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DISPENSA LICITAÇÃO 005/2022/SEMAS
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Artigo 24, inciso XIII, da Lei n*’ 8.666/93 em sua redação atualizada.

üi

ti.

OBJETO

CONTRATAÇÃO DA UNIDADE MÓVEL DO SERVIÇO 
NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL 
DEPARTAMENTO REGIONAL DE SERGIPE (SENAC/SE), A FIM 
DE PROMOVER QUALIFICAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO 
PROFISSIONAL ÀS FAMÍLIAS E INDIVÍDUOS EM SITUAÇÃO 
DE VULNERABILIDADE SOCIAL ATRAVÉS DA OFERTA DE 
CURSOS PROFISSIONALIZANTES, COM O INTUITO DE 
INSERI-LOS NO MERCADO DE TRABALHO POR MEIO DO 
PROGRAMA SABER VIVER VINCULADO AO FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE NOSSA SENHORA 
DO SOCORRO/SE.

INTERESSADOS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZADO COMERCIAL - 
SENAC

CONTRATO N° 33/2022

VIGÊNCIA 12(doze) meses

VALOR GLOBAL (R$) R$ 58.000,00 (Cinqüenta e oito mil reais)

AUTUAÇÃO

Nesta data autuei os documentos adiante enumerados, e para constar, lavrei este Termo.

Nossa Senhora do Socorro/SE, 25 de agosto de 2022,
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Ofício 871/2022/FMAS/SMAS

Nossa Senhora do Socorro/SE, 19 de julho de 2022.

À  Senhora
IRACI U M A  SILVA
Secretária M unicipal da Fazenda
Centro Adm inistrativo José do Prado Franco
Rua Antônio Valadão, s/n, Centro.
Nossa Senhora do Socorro

Assunto: DISPENSA DE LICITAÇÃO.

Senhora Secretária,

Solicitamos de Vossa Senhoria que, junto ao setor competente, possa realizar os 
procedimentos necessários à Dispensa de licitação? objetivando a Contratação da 
Unidade Móvel do Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial -  Departamento 
Regional de Sergipe (SENAC/SE), a fim de promover qualificação e 
aperfeiçoamento profissional às famílias e indivíduos em situação de 
vulnerabilidade social através da oferta de cursos profissionalizantes, com o intuito 
de inseri-los no mercado de trabalho por meio do Programa Saber Viver vinculado 
ao Fundo M unicipal de Assistência Social de Nossa Senhora do Socorro-SE, 
conforme Justificativa, Projeto Básico e demais documentos pertinentes apensos a este.

Atenciosamente.

M Ic M í£ ltM Â lâ r ? T íÒ S T A C A M P O S
Secretária M unicipal de Assistência Social
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C.I. N ” 1066/2022 Nossa Senhora do Socorro/SE, 19 de julho de 2022.

A U T O R IZ O

Em _L^/_0Í_/2022

M IC H E L L E  M A R R Y  COSTA C A M PO S  
Secretária M un ic ipa l de Assistência Social

Senhora Secretária,

Valho-me do presente expediente, para solicitar de Vossa Senhoria a autorização para a 

Dispensa de licitação com vistas na Contratação da Unidade Móve! do Serviço Nacional de 

Aprendizagem Comercial — Departamento Regional de Sergipe (SENAC/SE), a fim de 

promover qualificação e aperfeiçoamento profissional às famílias e indivíduos em situação 

de vulnerabilidade social através da oferta de cursos profissionalizantes, com o intuito de 

inseri-los no mercado de trabalho por meio do Programa Saber Viver vinculado ao Fundo 

M unicipal de Assistência Social de Nossa Senhora do Socorro-SE.

Atenciosamente,

o l e  fã X w vY M S » .
MARIA DE FÁTIMA LEITE GOIÍ

Diretora de Assistência Social

IL M A . SR A .
MICHELLE MARRY COSTA CAMPOS
S E C R E T Á R IA  M U N IC IP A L  D E  A S S IS T Ê N C IA  S O C IA L
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5sunto: C O N T R A T A Ç A O  D A  U N ID A D E  M O V E L  D O  S E R V IÇ O  N A C IO N A L  D E
^ R EN D IZ A G E M  C O M E R C IA L  -  D E P A R T A M E N T O  R E G IO N A L  D E  S E R G IP E  (SEN Á C /SE ), 

A  F IM  D E  P R O M O V E R  Q U A L IF IC A Ç Ã O  E  A P E R F E IÇ O A M E N T O  P R O F IS S IO N A L  À S 
F A M ÍL IA S  E  IN D IV ÍD U O S  E M  S IT U A Ç Ã O  D E  V U L N E R A B IL ID A D E  S O C IA L  A T R A V É S  D A  
O FE R T A  D E  C U R SO S  P R O F IS S IO N A L IZ A N T E S , C O M  O IN T U IT O  D E  IN S E R I- L O S  N O  
M ER C A D O  D E  T R A B A L H O  PO R  M E IO  D O  P R O G R A M A  S A B E R  V IV E R  V IN C U L A D O  AO  
FU N D O  M U N IC IP A L  D E  A S S IS T Ê N C IA  S O C IA L  D E  N O S S A  S E N H O R A  D O  SO C O RRO -SE.

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:

UNIDADE ORÇAMENTARIA:
46001 - FU N D O  M U N IC IP A L  D E  A S S S IT Ê N C IA  SO C IA L .
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA:
2307 - S E R V IÇ O S  D E  PR O T EÇ Ã O  S O C IA L  B Ã S IC A .
NATUREZA DE DESPESA:
' '9039 - O U T R O S S E R V IÇ O S  D E  T E R C E IR O S  -  P E S S O A  JU R ÍD IC A .
.  ONTE DE RECURSO:
1660.0000 - T R A N S F E R Ê N C IA  D E  R E C U R S O  D O  FU N D O  N A C IO N A L  D E  A S S IS T Ê N C IA  
SO C IA L-FN A S.
SALDO ORÇAMENTÁRIO:
2307- 60.000,00 (sessenta m il)

VALOR DA CONTRATAÇÃO:
R$ 58.000,00 (cinqüenta e oito m il reais)

Nossa Senhora do Socorro-SE, 19 de julho de 2022.

JOSIM AIW  DOS SANTOS
Diretora Financeira
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PROJETO BASlCO

DE ACORDO: 0  5- /  QT I S o ^ X  
Nos termos do art. 7 da Le i n® 8.666/93, 
aprovo 0 presente Projeto Básico.

M IcH È tL E  M ARRY COSTA CAMPOS
Secretária M unicipal de Assistência Social

tÓBJETO

C O N T R A T A Ç Ã O  D A  U N JD A D E  M Ó V E L  DO  S E R V IÇ O  N A C IO N A L  D E 
A P R E N D IZ A G E M  C O M E R C IA L  -  D E P A R T A M E N T O  R E G IO N A L  D E  S E R G IP E  
(SEN A C /SE ), A  F IM  D E  P R O M O V E R  Q U A L IF IC A Ç Ã O  E  A P E R F E IÇ O A M E N T O  
P R O F IS S IO N A L  À S  F A M ÍL IA S  E  IN D IV ÍD U O S  E M  S IT U A Ç Ã O  D E  
V U L N E R A B IL ID A D E  S O C IA L  A T R A V É S  D A  O F E R T A  D E  C U R S O S  
P R O F IS S IO N A L IZ A N T E S , C O M  O IN T U IT O  D E  IN S E R I- L O S  N O  M ER C A D O  D E 
T R A B A L H O  P O R  M E IO  DO  P R O G R A M A  S A B E R  V IV E R  V IN C U L A D O  A O  FU N D O  
M U N IC IP A L  D E  A S S IS T Ê N C IA  S O C IA L  D E  N O SSA  SE N H O R A  D O  SO CO RI^O -SE.

lOBJETIVO'

Propiciar formação técnica profissionalizante às fam ílias e indivíduos em situação de 

vulnerabilidade social com o intuito de inseri-los no mercado de trabalho, bem como no 

aumento da geração de renda fam iliar, minimizando os impactos sociais e econômicos.

F.jUSTlFlCATlVA ..... .......... "....

Considerando a implantação do programa “ S A B E R  V IV E R " , regulamentado pela 

Resolução n° 09/2021 do Conselho M unicipal de Assistência Social, o qual visa oporlunizar a 

inserção de fam ílias e indivíduos em situação de vulnerabilidade social no mercado de 

trabalho, bem como estimular o empreendedorismo através de cursos profissionalizantes e 

oficinas.

Considerando que esta municipalidade, através de sua Secretaria Municipal de 

Assistência Social, tem o compromisso de combater e/ou m inim izai’ os efeitos da pobreza e 

dos altos índices de de.semprego, sem deixar de mencionar que a redução destes e o exercício 

da plena cidadania dependem, necessariamente, do fortalecimento do capital social capaz de
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superar problemas coletivos e melhorar a situação econômica, por isso o empreendedorisnio 

possui extrema relevância nesse combate, garantindo a expansão social e econômica.

Considerando que tal parceria a ser firmada através da contratação é de suma 

importância, por oportunizar a qualificação e o aperfeiçoamento profissional através da oferta 

de cursos profissionalizantes às fam ílias e indivíduos em situação de vulnerabilidade social, 

com o intuito de inseri-las no mercado de trabalho por meio do Programa Saber V ive r 

vinculado ao Fundo M unicipal de Assistência Social.

A  Dispensa de licitação, amparada pelo art. 24, inciso X III ,  da Lei n® 8.666/93, 

justifica-se pela imperiosa necessidade devido ao aumento dos indicies de pobreza, dos 

problemas sociais que expõem a população deste município a situações de vulnerabilidade 

social. Entendendo que tal vulnerabilidade dar-se nos mais diferentes aspectos como: falta de 

oportunidades e problemas estruturais de desigualdades sociais, se fez necessário programar 

ações que reforcem a ampliação de políticas públicas relacionadas à inserção, qualificação 

profissional e estímulo a práticas empreendedoras que promovam açÕes eficazes de combate - 

efetivo à dim inuição da pobreza.

IPRÁZO DE VIGÊNCIA C Ò N tR A ttlA L  E EXECÚÇAÒ DO SE R V IÇ O S' I ' *:
O prazo para vigência contratual será 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato.

O prazo para a execução dos serviços é de 12 (doze) meses, contados a partir do recebimento 

da ordem de início dos serviços e/ou empenho a ser emitido pela Secretaria M unicipal de 

Assistência Social.

A  Execução dos serviços serão realizados no Centro  C idadão A lcides Fontes (Conj. 
Jardim ), no turno da manhã das 08h:00min até 12h:00min e no tumo da tarde das 13h00min 
até 17h:00min, conforme cronograma abaixo:

C R O N O G R A M  A DO S C U R SO S 2022-2023

CURSO/

O F IC IN A
C/H PO R  
T U R M A TU RN O P E R ÍO D O D IA S LO C A L

PREPARO  DE 
DO CES E  

SALGADO S

39h M ANHA (8 as 
12h)

19/09/2022

A

30/09/2022

10
Centro Cidadão 

Alcides Fontes (Conj. 
Jardim)TA RD E (13 as 

I7h)

PREPARO  DE 40h M ANHA (8 as 03/10/2022 10 Centro Cidadão
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BO LO S E  
TO RTAS

12h) A

17/10/2022

Alcides Fontes (Conj. 
Jardim)

TA RD E (13 as 
17h)

DOCES
FINO S

24h M ANHA (8 as 
12h)

19/10/2022

A

26/10/2022
6

Centro Cidadão 
Alcides Fontes (Conj. 

Jardim)TARD E (13 as 
17h)

PREPA RO  DE 
LAN CH ES

39h M ANHA (8 as 
12h)

07/11/2022

A

21/11/2022
10

Centro Cidadão 
Alcides Fontes (Conj. 

Jardim)TA RD E (13 as 
17h)

BO M BO N S E  
TRU FA S

24h M ANHA (8 as 
12h)

24/11/2022

A

01/12/2022
6

Centro Cidadão 
Alcides Fontes (Conj. 

Jardim)TA RD E (13 as 
17h)

BO LO S
A RTÍST IC O S

39h M ANHA (8 as 
I2h)

06/03/2023

A

17/03/2023
10

Centro Cidadão 
Alcides Fontes (Conj. 

Jardim)TA RD E (13 as 
17h)

Providenciar materiais didáticos e pedagógicos para a execução dos cursos. 

IC U R SO S
A  parceria realizada entre o S E N A C  e a Secretaria M unicipal de Assistência Social, com a 

utilização dos recursos disponíveis no Fundo M unicipal de Assistência Social - F M A S , após 

aprovação em reunião pelos conselheiros do Conselho M unicipal de Assistência Social - 

C M A S , consiste na realização dos seguintes cursos:

S A B E R  V IV E R  - 2022/2023 !
CURSO C/H ESCOLARIDADE IDADE

M ÍN IM A TURM AS
ALUNOS

POR
TURMA

VALOR
POR

TURM A

VALOR
TOTAL

PREPARO
D E

LAN CH ES

39h Ensino 
Fundamental 11 
Incompleto (5° 

ano)

16 anos 2 20
alunos

5.100,00 10.200,00

DOCES
FINO S

24h Ensino 
Fundamental 11 
Incompleto (6°

16 anos 2 20
alunos

4.100,00 8.200,00
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ano)
PREPARO  
D E DOCES 

E
SALGAD O S

39h Ensino 
Fundamental II 
Incompleto (6° 

ano)

16 anos 2 20
alunos

5.100,00 10.200,00

BO LO S
ARTÍST IC O

S

39h Ensino 
Fundamental 11 
Incompleto (6° 

ano)

16 anos 2 20
alunos

5.500,00 11.000,00

PREPA RO  
DE BO LO S 
E  TORTAS

40h Ensino
Fundamental
Incompleto

16 anos 2 20
alunos

5.100,00 10.200,00

BO M BO N S 
E  TRU FAS

24h Ensino 
Fundamental 11 
Incompleto (6° 

ano)

16 anos 2 20
alunos

4.100,00 8.200,00

15^12131 í Ã /À LO R G l Ó B A I| í iR$T58.ÔOO,OO î

Cabe destacar que devido às características do público para o qual os cursos serão 

direcionados, os critérios de escolaridade e idade mínimas poderão ser flexibilizados, na 

perspectiva de promover a equidade nas oportunidades de acesso aos cursos 

profissionalizantes e posterior inserção no mercado de trabalho. Bem  como serão realizados 

sempre o mesmo curso concomitante nas áreas do complexo Jardim  e complexo Taiçoca.

UNIDADE ORÇAMENTARIA:
46001 - FU N D O  M U N IC IP A L  D E  A S S S IT Ê N C IA  SO C IA L .
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA:
2307 - S E R V IÇ O S  D E  P R O T EÇ Ã O  S O C IA L  B Á S IC A .
NATUREZA DE DESPESA:
339039 - O U T R O S S E R V IÇ O S  D E  T E R C E IR O S  -  P E S S O A  JU R ÍD IC A .
FONTE DE RECURSO:
1660.0000 - T R A N S F E R Ê N C IA  D E  R E C U R S O  D O  FU N D O  N A C IO N A L  
A S S IS T Ê N C IA  SO C IA L-FN A S.
SALDO ORÇAMENTÁRIO:
2307 - 60.000,00 (sessenta m il).
VALOR DA CONTRATAÇÃO: 
RS 58.000,00 (cinqüenta e oito mil reais).

D E

A CONTRATADA, durante a vigência do Contrato, compromete-se a:

a) Expedir certificados para os concluintes;
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b) Assum ir o ônus da remuneração e transporte para os instrutores e demais funcionários 

envolvidos nas atividades objeto da contratação;

c) Colocar à disposição das atividades, até sua conclusão, recursos institucionais que possam 

contribuir para o êxito das programações;

d) Realizar os cursos conforme cronograma, atendendo os dias, horários, carga horária e local 

para realização dos serviços;

e) Orientar o(s) instrutor(es) quanto à prática pedagógica;

f) Planejar, acompanhar e avaliar as programações dos cursos através de seu(s) técnico(s) 

pedagógico(s);

g) Providenciar materiais didáticos e pedagógicos para a execução dos cursos;

h) Zelar pelo fiel cumprimento das Cláusulas pactuadas;

i) Realização de matrícula do público-alvo encaminhado pela Secretaria M unicipal de 

Assistência Social - S M A S  em parceria com o Conselho M unicipal dos Direitos da Criança e 

do Adolescente - C M D C A ;

j )  Executar os serviços conforme as especificações do Projeto Básico e de sua proposta, com 

os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais; 

k) Arcar com a responsabilidade c iv il por todos e quaisquer danos materiais e morais 

causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou 

representantes, dolosa ou culposamente, à União ou a terceiros;

I) Manter todas as condições de habilitação e qualificação, compatível com as obrigações 

assumidas, durante toda a execução do contrato.

A CONTRATANTE, durante a vigência do Contrato, compromete-se a:

a) Oferecer estrutura física adequada para a realização dos cursos;

b) Selecionar e encaminhar o público-alvo dentro dos pré-requisitos exigidos pelos cursos, 

munido da documentação necessária, para o SEN A C  efetivar as matrículas;

c) Caso ocorrer alguma impossibilidade de execução dos cursos comunicar a contratada, e 

consequentemente definir juntamente com o S E N A C  o novo cronograma;

d) Acompanhar o desenvolvimento dos programas fornecendo dados sobre as atividades 

realizadas;
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e) Fazer levantamento de dados da comunidade visando identificar suas necessidades de 

aprendizagem;

f) Manter a higienização e a segurança do(s) espaço(s) onde serão executados os cursos;

g) Prestar assistência de apoio administrativo, no desenvolvimento das programações, quando 

necessário;

h) Prom over a integração do SENAC/Com unidade;

i) Responsabilizar-se pelo(s) espaço(s) físico(s), adequando-o(s) à execução de cada curso 

com instalações elétrica, tomadas, instalação hidráulica com torneira, ífeezer, geladeira, 

fogão, mesa, pia, armários;

j )  Responsabilizar-se pelo desaparecimento do equipamento/patrimônio do S EN A C ; 

k) Responsabilizar-se pela hospedagem e alimentação do(s) instrutor(es) contratados para 

ministrarem as aulas dos cursos ofertados;

1) Comunicar aos alunos, no ato da inscrição para os cursos, as regras relacionadas a 

frequência e desistência, não podendo haver índice de frequência inferior a 75%, como 

também a média m ínim a 6,0 (seis) para aprovação; 

m) D ivulgar a oferta dos cursos junto à comunidade;

n) Responsabilizar-se pela inscrição dos alunos e atendimento aos requisitos de acessos 

previstos, bem como pelo controle das inscrições;

o) Preenchimento total das fichas com letras legíveis e sem rasuras, bem como anexar as 

cópias da documentação solicitada;

p) Responsabilizar-se pela entrega ao SEN A C , com a maior brevidade possível (antes do 

início das aulas), as fichas preenchidas em anexo, bem como as cópias dos documentos dos 

alunos para que possa efetuar o cadastro no sistema;

q) Designar e manter um (a) Coordenador(a) que se responsabilize pelo cumprimento dos 

termos acordados;

r) Zelar pelo fiel cumprimento das Cláusulas pactuadas.

O pagamento será efetuado após empenho e liquidação da despesa por meio de crédito em 

conta corrente indicada pela Contratada, no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos, 

mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente certificada pelo(a) responsável 

do acompanhamento do serviço prestado a ser indicado pela Secretaria M unicipal de
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Assistência Social.

O pagamento será efetuado de acordo com a finalização de cada curso.

Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar, juntamente com o documento de 

cobrança, atualizações das certidões de regularidade junto ao Instituto Nacional do Seguro 

Social -  IN SS , FG T S , negativa de débitos Federal, Estadual, M unicipal e Trabalhista.

Nenhum pagamento será efetuado à Contratada, enquanto houver pendência de liquidação de 

obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer Nota Fiscal/Fatura por culpa da 

Contratada, o prazo de 30 (trinta) dias reiniciar-se-á a contar da data da respectiva 

reapresentação.

Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

O preço não sofrerá reajuste.

Artigo 24, Inciso X I I I ,  c/c art. 26, parágrafo único, I I  e I I I  da Le i n ° 8.666/93.

Nossa Senhora do Socorro/SE, 05 de julho de 2022.

■
ALINE TIARA SILVA SOUZA  

Coordenadora de Inclusão Produtiva

JOSE A L O IS p  DOS SANTOS JUNIOR
Assistente Social -  C R E S S  2530 

Diretor de Po lítica de Direitos Humanos

JOSUE FEITOS A DOS^AlVTOS 
Assistente Adm inistrativo 

sj^onsável pela elaboração do Projeto Básico
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JUSTIFICATIVA

DISPENSA DE LICITAÇÃO

Ementa: Justificativa pertinente ao processo para a 
Contratação da U nid ade Móvel do Serviço 
Nacional • de Aprendizagem Comercial -  
Departamento Regional de Sergipe (SENAC/SE), 
a fim dc promover qualificação e 
aperfeiçoamento profissional às famílias e 
indivíduos em situação de vulnerabilidade social 
através da oferta de cursos profissionalizantes, 
com 0 intuito de inseri-los no mercado de 
trabalho por meio do Programa Saber Viver 
vinculado ao Fundo M unicipal de Assistência 
Social de Nossa Senhora do Socorro-SE, com 
fundamento no art. 24, X I I I ,  c/c art. 26, parágrafo 
único, I I  e I I I  da Le i 8.666/93.

1 -  DA NECESSIDADE

A  presente justifica-se pela necessidade devido ao aumento da pobreza, dos 
problemas sociais que expõem a população do município a situações de vulnerabilidade 
social. Entendendo que tal vulnerabilidade dar-se nos mais diferentes aspectos como: 
falta de oportunidades e problemas estruturais de desigualdades sociais, se fez 
necessário programar ações que reforcem a ampliação de políticas públicas relacionadas 
à inserção, qualificação profissional e estímulo a práticas empreendedoras què 
promovam ações eficazes de combate efetivo à diminuição da pobreza.

Considerando a implantação do Programa S A B E R  V IV E R  que visa oportunizar a 
inserção de fam ílias em situação de vulnerabilidade social no mercado de trabalho,- 
assim como estimular o erripreendedorismo através de cursos profissionalizantes e 
oficinas e regulamentado pela Resolução n ° 09/2021 do Conselho municipal de 
Assistência Social.

Considerando que esta municipalidade tem o compromisso de combater a 
efetiva pobreza e os altos índices de desemprego, sém deixar de mencionar que a 
redução dela e o exercício da cidadania dependem necessariamente do fortalecimento 
do capital social, capaz de superar problemas coletivos e melhorar a situação 
econômica, por isso o empreendedorismo possui extrema relevância nesse combate, 
garantindo a expansão social e econômica.

Considerando que a parceria firmada justifica-se por oportunizar a qualificação 
e o aperfeiçoamento profissional através da oferta de cursos profissionalizantes às
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fam ílias e indivíduos em situação de vulnerabilidade social, com o intuito de inseri-las 
no mercado de trabalho por meio do referido programa vinculado ao FU N D O  
M U N IC IP A L  D E  A S S IS T Ê N C IA  SO C IA L .

Considerando a resolução n ° 18 de 23 de junho de 2022 do Conselho M unicipal 
de Assistência Social de Nossa Senhora do Socorro-SE, a qual aprovou a proposta do 
SEN A C .

Considerando que o SEN A C /SE , coleciona, ainda, aos autos, peças que 
comprovam a capacidade técnica e operacional da instituição, da sua idoneidade,'sua 
ilibada reputação e suas finalidades institucionais e estatutárias, que justificam  a 
pretensão da contratação, além de outros elementos, a exemplo da farta documentação, 
que se constituem no processo em si. Resta claro, portanto, que tanto o objeto da 
contratação quanto a Instituição a ser contratada possuem íntima relação com o 
desenvolvimento institucional, pois resta provada sua finalidade de aperfeiçoamento 
profissional.

2 -  D A  R E S E N H A  F Á T IC A

Para respaldar a sua pretensão, o Fundo M unicipal de Assistência Social, 
traz aos autos do sobredito processo duas peças fundamentais: o Projeto Básico 
elaborado por este Órgão e o Projeto Técnico/Proposta de serviços daquela instituição.

A  Lei n ° 8.666/93, art. 24, X I l l  dispõe, in verhis:

■ Art. 24 - E  dispensável a licitação:

( .. .)

X ll l  -  na contratação de instituição brasileira incumbida 
regimental ou estatutariamente da pesquisa, do ensino ou 
do desenvolvimento institucional, ou de instituição 
dedicada à recuperação social do preso, desde que a 
contratada detenha inquestionável reputação ético- 
prqfissional e não tenha fin s  lucrativos;

Em  seguida, o mesmo diploma legal estabelece as condições formais para a 
composição do processo de dispensa de licitação (ex vi do art. 26, parágrafo único, da
Le i n ° 8.666/93), ei-las:

(...)

' II - razão da escolha do fornecedor ou executante;
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lU  - justificativa do preço.

Sabe-se que o Fundo M unicipal de Assistência Social, por força da sua 
natureza jurídica, sujeita-se ao Estatuto das Licitações e Contratos, máxime quando 
utiliza recursos provenientes da Fazenda Pública.

É  bem de perceber, todavia, que nem sempre é necessário instaurar-se um 
procedimento licitatório (o que ocorre no presente caso). A  regra é licitar, no entanto, a 
Le i r f  8.666/93, excepciona casos em que esta é dispensável, dispensada ou inexigível.

Assim, como se observa, a lei que rege as licitações e contratos 
administrativos estabelece critérios objetivos para a contração direta. E  é sob a óptica 
desses critérios infraconstitucionais que demonstramos a situação de dispensa de 
licitação que ora se apresenta.

Em  que pese o valor contratual estar acima do lim ite da dispensa por preço, 
ainda assim, é dispensável o Processo Licitatório, em razão dos requisitos, todos 
voltados para a pessoa do futuro contratado.

Um a das melhores visões sobre o assunto está contida na decisão da Egrégia 
Corte de Contas do País:

A nosso ver, a propósito do art. 24, Xlll. do esiaíuto é estimular 
as instituições que menciona, favorecendo-lhes a obtenção de 
contratos com serviço público com forma de ajudar-lhes nó seu 
autocusteio. Com isso, ó Estado estará estimulando, em 
cumprimento aos mandamentos constitucionais, ainda que por 
via indireta, as ações voltadas para o ensino, a pesquisa e o 
desenvolvimento institucional. Nesse sentido, pouco importa o 
objeto especifico da contratação, desde que seja compatível 
com os objetivos sociais da instituição contratada e possa ser 
satisfatoriamente prestado com sua própria estrutura. '

Analisando-se, agora, par? passu, os requisitos exigidos para se configurar a 
dispensa, vê-se que a instituição que se pretende contratar -  S E N A C  -  S E R V IÇ O  
N A C IO N A L  D E  A P R E N D IZ A G E M  C O M E R C IA L  -  D EPA R T A M EN T O  R E G IO N A L  
D E  S E R G IP E , preenche os mesmos, conforme a documentação apresentada.

3 -  DA FUTURA CONTRATADA

3.1 -  INSTITUIÇÃO BRASILEIRA

' Processo T C  001.199/97-8, Decisão 657/97, publicado no D O U  de 14.10.97.
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Segundo Jorge Ulisses Jacoby Fernandes:

A Lei usa o termo ‘instituição’, que não apresenta conteúdo  
juríd ico  preciso. O institucionalismo fo i  um movimento de 
ideias que se iniciou na França, com M aurice Hauriou. A 
instituição consiste numa ideia de obra ou de empreendimento 
que sè realiza e pereniza juridicam ente em um determinado 
grupo, havendo p o r  parte dos membros desse grupo um 
interesse de comunhão dirigido e regulado p o r  um
procedimento previamente estabelecido. ^

M iguel Reale,. circundado por Am auri Mascaro Nascimento, assinala que:

Surge uma instituição toda vez que uma ideia diretora se impõe 
objetivamente a um grupo de homens, e as atividades
reciprocamente se autolimiíam segundo regras sociais 
indispensáveis à consecução do f im  em cuja função  a
autoridade do todo se constitui e se exerce.

No Magistério do professor Carlos Pinto Coelho Motta:

o vocábulo instituição é geralmente compreendido em um 
sentido amplo e ábrangente, que pode conter todos os grupos 
sociais oficiais, como escolas. Sindicatos, órgãos de governo e 
também empresas.

A  luz dos conceitos acima mencionados, a Entidade Proponente é,
efetivamente, uma Instituição e, acima de tudo, é Instituição Brasileira, que assim se 
define como a que se tenha constituído sob as Leis Brasileiras e que tenha sua sede e 
administração no País. O conceito pauta-se, por analogia, no art. 171,1 da Constituição 
Federal que, a propósito, nesse particular, seguiu o Decreto-Lei n ° 2.672/40, pois, 
mesmo estando revogado o supramencionado artigo, o conceito continua válido, 
segundo os ensinamentos do Professor Jorge Ulisses Jacoby Fernandes.

3.2 -  DEDICADA À PESQUISA, ENSINO OU DESENVOLVIMENTO  
INSTITUCIONAL

 ̂m Contratação Direta Sem Licitação. Brasilia Juridica. 
 ̂ in Compêndio de Direito do Trabalho. LTr. 
in Eficácia nas Licitações e Contratos. Del Rey.
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O que comprova a adequação da Instituição à norma elencada no art. 24, 
X I I I  da Le i 8.666/93, é a existência, no seu ato constitutivo, de que a mesma seja 
dedicada à pesquisa, ensino, ou desenvolvimento institucional. No caso da norma em 
comento, o Legislador permitiu que as instituições a serem contratadas diretamente 
fossem criadas posteriormente à edição da Le i, a qualquer tempo. De forma sim ilar é 
admissível que uma instituição altere seus estatutos e deles passe a constar o objetivo da 
alínea acima indicada.

É  indiscutível, portanto, que o S EN A C  -  S E R V IÇ O  N A C IO N A L  D E  
A P R E N D IZ A G E M  C O M E R C IA L  -  D EPA R T A M EN T O  R E G IO N A L  D E  S E R G IP E , 
preenche esses requisitos, posto que a mesma, pelo seu estatuto, preenche as condições 
pretendidas. Senão vejam os:,

, Art. 2° - De acordo com o Art. de seu Regulamento, o SENAC
tem p o r  objetivo:

I  — Realizar, em Unidade Operativa, instalados e mantidos pela  
Instituição, ou sob form o de cooperação, a  aprendizagem  
comercial a  que estão obrigados as empresas de categorias 
econômicas sob a sua Jurisdição, nos termos do dispositivo 
constitucional e da legislação ordinária;

I I  -  Orientar, na execução da  aprendizagem metódica, as 
empresas às quais a  lei concede prerrogativa;

I I I  — Organizar e manter cursos práticos ou de qualificação 
profissional par o comerciário adulto:

IV  -  Promover a  divulgação de novos métodos e técnicas de 
comercialização, assistindo, p o r  esse meio, aos empregadores e 
empresas na elaboração e execução de programas de 
treinamento;
V -  Assistir, na medida de suas disponibilidades técnicas e 

financeiras, às empresas comerciais, no recrutamento, seleção 
enquadramento de seu pessoal;

V I -  Colaborar na obra de difusão e aperfeiçoamento do ensino 
de form ação no setor terciário e do ensino superior imediato 
que com ele se relacionar diretamente.

Bem  obtempera M arçal Justen Filho, quando diz que:
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O ohjeto social da instituição deverá abranger pesquisa, ensino 
ou desenvolvimento institucional, cientifico ou tecnológico. 
Esses conceitos deverão ser interpretados de modo amplo,... A 
maior dificuldade envolve o desenvolvimento institucional. 
Seria uma problemática a classificação das instituições. Deve- 
se reputar que a lei alude às instituições sociais e políticas, que 
envolvam todos os segmentos possíveis da população. ^

Constata-se, nessa órbita, que o objeto da contratação é intimamente 
relacionado com o desenvolvimento institucional. Entretanto, ainda que diverso fosse o 
objeto da contratação, o que não é o caso, qualificação profissional e aprendizagem
comercial, tem-se por resolvida a questão do desenvolvimento institucional, no qual a
instituição que se pretende contratar se encaixa, consoante decisão proferida pelo
Tribunal de Contas da União, em sua Decisão 657/1997, aqui já  mencionada:

Embora sua  > definição admita variações de abrangência, 
percebe-se que ambos os autores associam a expressão 
desenvolvimento institucional a  alguma fo rm a  de
desenvolvimento social, ou .seja, opera desenvolvimento 
institucional a entidade que contribui para  o aperfeiçoamento 
da sociedade. Nesse sentido, podem os entender como 
instituição dedicada ao desenvolvimento institucional aquela 
cujos fin s  não se encontram na própria organização, nem em  
seus dirigentes ou proprietários, mas no meio em que se situam  
e para  o qual direcionam suas açÕes e esforços.
Por outro lado, se há dúvidas quanto ao sentido exato da 
expressão, é certo que ambos os administrativistas associam o 
desenvolvimento institucional, assim como a pesquisa ou o 
ensino mencionados no dispositivo legal, não ao objeto da 
contratação - como fe z  o MMA mas às instituições passíveis  
de contratação direta. Com efeito, o texto da Lei preocupa-se  
tão-somente em qualificar as entidades que pretende  
privilegiar, omitindo qualquer referência ao produto da 
contratação fe ita  sob tais condições.

E, complementando, assevera:

Nesse sentido, pouco importa o objeto especifico da

^ in Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. Dialética.
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contratação, desde que seja compatível com os objetivos sociais 
da instituição contratada e possa ser satisfatoriamente prestado  
com sua própria estrutura.

Ainda sobre o desenvolvimento institucional, para finalizar o tema, 
tomemos por espeque as lições de Jorge Ulisses Jacoby Fernandes:

De todas as expressões utilizadas pelo  legislador no inciso, o 
desenvolvimento institucional fo i  a  mais ampla. Se a doutrina 
até agora debate-se por açambarcar e analisar as acepções da 
palavra instituição, a rigor, o desenvolvimento institucional 
compreenderia crescimento, progresso, de qualquer coisa que 
possa estar compreendido no termo instituição. Cuida do 
desenvolvimento institucional tanto uma empresa que possui 
um centro de controle de qualidade, como uma faculdade, como 
um sindicato, como uma associação de moradores, enfim, 
qualquer instituição que se dedique a  um  •  fim . Por óbvio, 
impõe-se o interesse público a restrição do termo a  f im  de que o 
mesmo se harmonize com o ordenamento jurídico.  ^

3.3 -  INQUESTIONÁVEL REPUTAÇÃO ÉTICO-PROFISSIONAL

Com relação à inquestionável reputação ético-profissional, depreende-se, 
conforme documentação apresentada, que a instituição é detentora de tal, estando em 
dia com as suas obrigações fiscais e realizando seu trabalho de forma inquestionável e 
irrepreensível e já  vem realizando serviços semelhantes ao que se pretende contratar, 
sendo, portanto, capacitada para tal, conforme se pode verificar junto ao seu cadastro. E  
mais, a reputação ético-profissional demanda estreita relação entre o objeto do contrato 
e a atividade da Instituição. I

E  de bom.alvitre trazer a lume os ensinamentos de M arçal Justen Filho:

A exigência de inquestionável reputação ético-profissional tem  
de ser enfocada com cautela. Deve ser inquestionável a 
capacitação para  o desempenho da atividade objetivada. 
Exigem-se as virtudes éticas relacionados direta e

^ Decisão Cit. 
 ̂Ob. Cit.
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8necessariamente com o perfeito cumprimento do contrato.

Ademais, com a vasta experiência acumulada na de prestação de serviços 
qualificação e aprendizagem, pode-se constatar, analogicamente, que a Instituição 
possui especialização nesse campo. Essa especialização dá-se pelo estudo ou 
desenvolvimento especial de certa atividade e, de forma particularizada, pelas atividades 
desenvolvidas ao longo do seu trabalho e relacionadas com o objeto pretendido. E , 
ainda que diversos os conceitos de inquestionável reputação e especialização, ambos 
estão relacionados, podendo afastar a licitação. De tal forma pode ser afastada qualquer 
duvida quanto a capacidade técnica e operacional, a experiência e a reputação do 
S E N A C  -  S E R V IÇ O  N A C IO N A L  D E  A P R E N D IZ A G E M  .C O M E R C IA L  -  
D EPA R T A M EN T O  R E G IO N A L  D E  S E R G IP E .

Para finalizar, o posicionamento do TC U , nesse sentido:
Como se vê, embora se possa  estabelecer alguma relação entre 
a notória especialização de que trata o art. 25, IJ, da Lei n° 
8.666/93 e a inquestionável reputação ético-profissional 
mencionada no art. 24. X lll, da m esm á lei, os dois termos não 
se confundem. O primeiro deles, quando aliado à  singularidade  
do objeto, afasta a licitação p o r  inviabilidade de competição  
(inexigibilidade). Já  o segundo, atendido's os demais requisitos 
postos em lei (art. 24, X lll), enseja a  di.spensa da licitação, 
mesmo quando a  competição se revela viável. E  uma faculdade  
deferida p o r  lei ao administrador e que não implica qualquer 
ofensa ao princípio da igualdade, j á  que a Constituição  
Federal tutela outros valores além da isonomia, como o 
desenvolvimento do ensino, da pesquisa e da capacitação 
tecnológica (art. 218 e 219 da Constituição Federal de 1988, 
dentre outros).

3.4 -  SEM FINS LUCRATIVOS

Quanto à instituição que se pretende contratar não ter fins lucrativos, isso 
está expressamente previsto em seu regimento, enquadrando-se, então, nos parâmetros 
legais, dispensando-se maiores comentários.

Vale ressaltar, desta forma, por oportuno, o entendimento de M arçal Justen

“ Ob. Cii.
 ̂ Processo TC  275.423/95-6, Decisão 172/96, publicado no D O U  dè 26.12.97.
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Filho acerca do assunto:

Tem-se disputado longamente acerca da interpretação que o 
dispositivo comporta. E  útil utilizar a experiência trazida do 
direito tributário acerca do tema. Nessa linha, a  regra exclui do 
beneficio entidades que venham a apresentar 
circunstancialmente lucro. Ou seja, a questão não reside em  
obter lucro ou prejuízo, no p ldho dos fatos. Não se exige que 
somente sejam contratadas entidades deficitárias. O que se 
exclui é a contratação de entidades que, modeladas pelos, 
princípios da . iniciativa privada, sejam vocacionadas 
essencialmente para  o lucro.

E  Jorge Ulisses Jacoby Fernandes:

A ausência de f im  lucrativo não impede que a  instituição cobre 
remuneração pelo  serviço que presta ou pelo  produto que 
vende, fa to  absolutamente natural e até próprio de tais 
instituições. O que se lhe impede é a finalidade lucrativa. “

É  sabido que a dispensa da licitação pressupõe uma situação em que, sendo 
viável a licitação, poderá a Administração deixar de fazê-la em razão do interesse do 
serviço. Trata-se, portanto, de uma faculdade. Já  a licitação dispensada ou inexigível é 
uma obrigação, principalmente diante das circunstâncias do caso concreto e da altivez 
dos bens jurídicos a serem protegidos, consoante o acima demonstrado.

Portanto, resta claro que, atendidos os requisitos postos em Le i, a 
contratação mediante dispensa de licitação, com espeque no art. 24, inciso X I I I  da Lei 
n® 8.666/93, pode ser efetivada, mesmo comprovada a viabilidade de competição, haja 
vista 0 atendimento de princípios constitucionais outros tão importantes quanto o da 
isonomia, além do interesse público, fím único de toda atividade administrativa.

4 -  DA RAZÂO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE

A  escolha do SEN A C  -  SE R V IÇ O  N A C IO N A L  D E  A P R E N D IZ A G E M  
C O M E R C IA L  - D EPA R T A M EN T O  R E G IO N A L  D E  S E R G IP E , não foi contingencial. 
Prende-se ao fato de que ele enquadra-se, perfeitamente, nos dispositivos enumerados 
na Le i de Licitações e Contratos, consoante o já  exaustivamente demonstrado acima.

'® 0b . Cit. 
"  Ob. Cii.
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como conditio sine qua non à contratação direta. E  não somente por isso; possui 
profissionais experientes, capacitados e gabaritados para o serviço pretendido, que é de 
interesse público e visando à realização do bem comum, com ampla experiência, 
possuindo íntima relação com o objeto que aqui se pretende contratar, sendo, desta 
forma, indiscutivelmente, a mais indicada.

Possui um excelente quadro de funcionários, equipamentos e, instrumentos, 
encontra-se em dias com suas obrigações fiscais, previdenciárias.

4.1 - JUSTIFICATIVA DO PRECO

Os preços apresentados foram definidos, anterior e detalhadamente, em 
Projeto básico, conforme demonstra proposta de preços constante nos autos, reponta 
extreme de dúvidas, portanto, que a situação que se nos apresenta, conforme aqui 
intensiva e extensivamente demonstrada é, tipicamente, de Dispensa de Licitação.

Considerando que o S EN A C  -  S E R V IÇ O  N A C IO N A L  D E  
A P R E N D IZ A G E M  C O M E R C IA L  -  D EPA R T A M EN T O  R E G IO N A L  D E  S E R G IP E  
está rigorosamente em dia com suas obrigações fiscais, previdenciárias e trabalhistas, e 
sem nenhum tipo de restrição de contratar com qualquer órgão da administração 
pública.

Perfaz a presente dispensa o valor global de R$58.000,00 (cinqüenta oito 
m il reais), conforme proposta de preços constante nos autos e cujas despesas correrão 
por conta da seguinte classificação orçamentária:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:
46001 - FU N D O  M U N IC IP A L  D E  A S S S IT Ê N C IA  SO C IA L ..
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA:
2307 - S E R V IÇ O S  D E  PR O T EÇ Ã O  S O C IA L  B Á S IC A .
NATUREZA DE DESPESA:
339039 - O U T R O S SE R V IÇ O S  D E  T E R C E IR O S  -  P E S S O A  JU R ÍD IC A .
FONTE DE RECURSO:
1660.0000 - T R A N S F E R Ê N C IA  D E  R E C U R S O  D O  FU N D O  N A C IO N A L  D E  
A S S IS T Ê N C IA  SO C IA L-FN A S.
SALDO ORÇAMENTÁRIO:
2307- 60.000,00 (sessenta m il).

4.2 - COMPROVAÇÃO DE PREÇOS

Considerando que, de acordo com a legislação vigente, é necessária a 
comprovação dos preços propostos por meio de no mínimo 3 (três) cópias de Contratos, 
Notas de Empenho e/ou Notas Fiscais, ou outro documento que caracterize
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consolidação contratual celebrado entre a futura Contratada e outros entes/órgãos, 
sejam do setor público ou privado, a fim  que demonstre que os preços propostos afiram 
aos praticados no mercado.

Entretanto, o S EN A C  -  S E R V IÇ O  N A C IO N A L  D E  A P R E N D IZ A G E M  
C O M E R C IA L  - D EPA R T A M EN T O  R E G IO N A L  D E  S E R G IP E , por meio de 
expediente remetido, informou que, devido ao enfrentamento da pandemia causada pela 
propagação de casos da Covid-19 ao longo desses últimos dois anos, não houve tais 
formalizações contratuais e, que recentemente, a partir de janeiro de 2022, formalizou 
convênio com a Prefeitura M unicipal de Estância-SE com oferta de cursos semelhantes 
aos propostos ao Programa Saber V iver vinculado a esta Secretaria M unicipal de 
Assistência Social, conforme cópia apensa aos autos.

5 -D A C O N C L U SÃ O

Desta forma, entendemos justificadas as exigências contidas nos 
dispositivos legais acima referidos, no que tange a contratação dos serviços da 
Proponente -  S E N A C  -  S E R V IÇ O  N A C IO N A L  D E  A P R E N D IZ A G E M  
C O M E R C IA L  — D E P A R T A M E N T O  R E G IO N A L  D E  S E R G IP E , para promover 
qualificação e aperfeiçoamento profissional através da oferta de cursos 
profissionalizantes às fam ílias e indivíduos em situação de vulnerabilidade social, com 
o intuito de inseri-las no mercado de trabalho por meio do Programa Saber V iver 
vinculado ao Fundo M unicipal de Assistência Social.

Nossa Senhora do Socorro-SE, 19 de julho de 2022.

ALINE TIARA SILVA SOUZA
Coordenadora de Inclusão Produtiva

JOSE A L O IS ia  DOS SANTOS JUNIOR
Assistente Social -  C R E S S  2530 

Diretor de Po lítica de Direitos Humanos

De acordo, RATIFICO. 
Em : \ ^  /  OE

MICHELLE MARRY COSTA CAMPOS
Secretária M unicipal da Assistência Social
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A  Secretaria M unicipal de Assistência Social de Nossa Senhora do Socorro-SE, 

preocupada com os impactos sociais e econômicos, lança em seu município o 

P R O G R A M A  S A B E R  V IV E R ,  o qual visa erradicar a situação de extrema pobreza 

através de ações de geração de renda que promovam o empreendedorismo local e a 

qualificação profissional para inserção no mercado de trabalho.

Reconhecemos que se vive em um contexto social extremamente atípico e cheio 

de desafios diante dos impactos sociais causados pela Pandemia. Sabe-se que os níveis 

de pobreza no mundo tiveram ascensão jamais vista nas últimas décadas e os estudos 

são enfáticos ao revelarem que ela pode colocar cerca de 14 milhões de brasileiros nessa 

situação, logo se faz necessário programar estratégias de ações que visem  combater a 

situação de extrema pobreza.

Acreditamos que diante da atual conjuntura global se faz necessário unirmos 

forças em prol da fruição dos direitos humanos, comprometendo-nos a cumprir os 

objetivos do desenvolvimento sustentável que possuem grande relevância na construção 

de um mundo mais justo, próspero, sustentável e igualitário, preparado para o progresso 

econômico e social.

'JU S T IF IC A T IV A

Dados estatísticos do Município de Nossa Senhora do SoCorro-SE revelam que a 

pandemia trouxe elevação nos índices de aumento da pobreza. Esses dados evidenciam 

que os problemas sociais expõem a população do município a situações de 

vulnerabilidade social.

Entendendo que tal vulnerabilidade dar-se nos mais diferentes aspectos como: 

falta de oportunidades e problemas estruturais de desigualdades sociais, se fez 

necessário programar ações que reforcem a ampliação de políticas públicas relacionadas 

à inserção, qualificação profissional e estímulo a práticas empreendedoras que 

promovam ações eficazes de combate efetivo à dim inuição da pobreza.

Pensando nisso, a Secretaria Municipal de Assistência Social idealizou o 

P R O G R A M A  S A B E R  V IV E R  que visa oportunizar a inserção de fam ílias em situação
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de vulnerabilidade social no mercado de trabalho, assim como estimular o 

empreendedorismo através de cursos profissionalizantes e oficinas.

Diante dos efeitos causados pela Pandemia é importante criar novos mecanismos 

de combate a efetiva pobreza e os altos índices de desemprego, sem deixar de 

mencionar que a redução dela e o exercício da cidadania dependem necessariamente do 

fortalecimento do capital social, capaz de superar problemas coletivos e melhorar a 

situação econômica, por isso o empreendedorismo possui extrema relevância nesse 

combate, garantindo a expansão social e econômica.

OB.1ET1VO GERAL I
/

• Oportunizar a promoção do fortalecimento da convivência fam iliar e 

comunitária com vistas à erradicação da pobreza, por meio da aprendizagem 

sócio-éducativa, do estímulo à capacidade produtiva e acesso ao mundo do 

trabalho pós-pandemia da COVID-19 com foco na matriz fam iliar. Nesse 

contexto, o Projeto "Saber V ive r" preconiza a colaboração para com os 

Objetivos do Desenvolvimento Sustentável (A G E N D A  2030).

OBJETIVOS ESPECÍFICOS

Propiciar fonnaçâo técnica profissionalizante às fam ílias em situação de 

vulnerabilidade social com intuito de inseri-las no mercado de trabalho;

Realizar palestras e oficinas com a finalidade de apontar a importância das 

práticas empreendedoras;

Promover o aumento da geração de trabalho e renda, minimizando os impactos 

sociais e econômicos causados pela Pandemia;

Potencializar o desenvolvimento de capacidades e práticas empreendedoras, 

diminuindo os índices de desemprego;

Promover o crescimento econômico sustentado, emprego pleno e produtivo e 

trabalho decente para todos.
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Fam ílias e indivíduos que vivem em situação de vulnerabilidade social 

decorrente do agravamento da pobreza, acesso precário aos serviços públicos 

e/ou fragilização dos vínculos afetivos.

Tl o c a l

Espaço de Qualificação Profissional no C entro  C idadão A lcides Fontes, 

localizado no Conjunto Jardim , e O N G ’S parceiras.

R E S U L T A D O S  E S P E R A D O S  ! i

Inclusão social;

Geração de emprego e renda;

Inserção no mercado de trabalho; 

Aquecimento da economia municipal; 

M elhoria na qualidade de vida; 

Empoderamento social;

Emancipação individual.

ÍM Ê T A S

Redução em 30%  da situação de vulnerabilidade social e econômica das fam ílias 

e indivíduos beneficiários do projeto;

Qualificação de 2.000 mil fam ílias através dos cursos e oficinas disponibilizados 

ao longo do projeto.

M É T O D O L O G IA  ■ ■ . ' 1



O P R O G R A M A  S A B E R  V IV E R  chega ao município de Nossa Senhora do 

Socorro/SE como um instrumento de transformação social e econômica para a 

população. Durante sua execução, serão desenvolvidos oficinas e cursos 

profissionalizantes oferecidos pela Secretaria M unicipal de Assistência Social (S M A S ) 

e parceiros. Para sua realização, contará com a colaboração e contribuição da rede 

socioassistencial, que juntamente com a equipe do projeto, cooperarão na divulgação e 

execução do mesmo.

Nesse contexto, parcerias com o Sistema S de Educação e outras instituições de 

ensino, além de O N G ’S de educação profissionalizante serão firmadas para um melhor 

atendimento e qualificação das ações propostas, logo todos os cursos e oficinas 

oferecidos terão seu foco no empreendedorismo individual e comunitário.

A  faixa etária para inscrição inicialmente será 14 anos e o lim ite dependerá da 

proposta do curso e das regras que são elencadas pela instituição parceira que o 

executará. Cada curso e/ou oficina contará com a duração m ínim a de uma semana, 

sendo isso flexível, de acordo com a temática abordada.

Dentre estes, serão disponibilizadas atividades como, por exemplo: cursos de 

modelagem e costura, customização, confeitaria, doces e salgados, manicure e pedicure, 

cabeleireiro, depilação, garçom, mecânico de motocicletas, eletricista, auxiliar 

administrativo, informática, atendimento ao cliènte, oficinas de educação financeira, 

palestras motivacionais entre outros.

As vagas serão preenchidas somente por pessoas residentes no município de 

Nossa Senhora do Socorro/SE da seguinte forma: 60%  disponibilizada a população de 

maneira geral, obedecendo aos critérios de cada curso e os demais 40%  serão 

disponibilizados para as fam ílias e população que fazem parte da rede socioassistencial. 

Caso não haja demanda dentro desses 40%  em respectiva'atividade, essa porcentagem 

passará a ser somada aos 60%  atendendo assim outros cidadãos.

No primeiro momento, o Projeto “ Saber V ive r”  será apresentado a Secretária de 

Assistência M unicipal do município de Nossa Senhora do Socorro por meio de uma 

reunião .com a equipe de Coordenação Pedagógica do projeto para que o mesmo possa 

ser aprovado. ‘

Após essa atividade, a Coordenação Pedagógica fará reuniões com os possíveis 

parceiros e rede socioassistencial para um melhor alinhamento do projeto. Tendo
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realizado as reuniões necessárias, o programa “ Saber V ive r” , será apresentado pela 

Coordenação Pedagógica a todos os envolvidos.

Finalizadas as etapas de construção e alinhamento pedagógico do projeto, será 

feita a divulgação dos cursos por meio de veículos de comunicação como redes sociais e 

dos equipamentos da rede socioassistencial e parceiros.

Concluída a etapa de divulgação realizar-se-á a triagem por meio da equipe 

pedagógica do projeto, as inscrições dos interessados que atendam aos critérios exigidos 

/para inserção nos cursos ofertados e acolhida dos participantes, mediante o in ício de 

cada turma, seja em curso e/ou oficina.

A  realização dos cursos e/ou oficinas acontecerá no período matutino e 

vespertino, de acordo com a proposta metodológica de cada um deles, no Centro 

Cidadão Alcides Fontes-Conjunto Jardim , em espaços de instituições parceiras e de toda 

a rede socioassistencial.

Durante o período em que o programa “ Saber V ive r”  ocorrer, inicialmente de 

2021 a 2024, uma equipe de Coordenação Pedagógica fará a captação, triagem, 

monitoramento e avaliação dos alunos em todo o seu percurso dentro dos cursos, 

realizando um trabalho de acompanhamento após o termino de cada oficina, buscando 

orientar e encaminhar o cidadão na execução daquilo que aprendeu.

Anualmente, como forma de incentivo, realizar-se-á a culm inância do projeto 

por meio de uma Feira do Empreendedorismo Socorrense -  Programa Saber V iver. 

Nela, os alunos poderão ter a oportunidade de montar suas barracas, apresentar seus 

trabalhos e colocar à venda os produtos que aprenderam a produzir nos cursos.

A  proposta da Feira de Empreendedorismo é fazer com que o pequeno 

empreendedor recém formado tenha uma janela de oportunidades para tornar seu 

trabalho conhecido na comunidade e dentro do município. Nesta ocasião, não só os 

materiais de artesanato, roupas e confecções serão expostos, como também, um pouco 

do trabalho daqueles profissionais que abriram seus próprios negócios, tais esses como 

os cabeleireiros, manicure/pedicure, salgadeiros, confeiteiros, boleiros, expondo suas 

produções e fazendo consequentemente a propaganda do seu negócio.

Pretende-se ainda com essa atividade, promover uma interação com a 

comunidade de maneira geral, disponibilizando por meio das parcerias firmadas, 

orientações profissionais aos pequenos e futuros empreendedores da região, palestras,
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oficinas e a apresentação de um mapa de oportunidades de emprego dentro do 

município de Nossa Senhora do Socorro/SE.

Inicialmente, a Feira de Empreendedorismo terá duração de dois dias, podendo 

esse período ser modificado, caso haja necessidade. Paralelamente a ela, em parceria 

com outras secretarias, ocorrerão apresentações culturais de dança e música com intuito 

de promover também o trabalho de artistas socorrenses, finalizando assim, o que se 

propõe o Programa “ Saber V iver".

fA V A L iA Ç À O  E  M O N IT O R A M E N T O

O Projeto Saber V ive r terá como formas de monitoramento Matrizes de 

Avaliação Processual, elas serão um instrumental para organização e demostrarão o 

desenvolvimento das atividades do projeto ao longo do tempo. Por meio delas serão 

criados mecanismos para compreensão de como está o andamento das ações, se está 

como planejado ou não, e as alterações necessárias para concretização dos objetivos. 

Verifica-se abaixo o modelo:

' M A T R IZ  D E  M O N IT O R A M E N T O

Objetivos
Específicos

Indicadores
Quantitativos

Indicadores
Qualitativos

Fontes de 
Informação

Formas de 
Coleta de 

Dados
Periodicidade

Registrar a 
quantidade e a 
qualidade 
dos cursos 
oferet os.

Número de 
cursos
disponibilizado

Qualidade das 
ações propostas

Equipe
Pedagógica

Questionários 
De feedback 
dos Alunos

Bim estral

Localizar as 
demandas da 
comunidade.

Quantidade de 
inscritos

Qualidade no 
atendimento por 
parte da equipe 
gestora

Listas de 
Presença

Reuniões
Mensais Mensal

Acompanhar a 
constância nos 
cursos.

Frequência nos 
Cursos

N íve l de 
desenvolvimento 
dos alunos nas 
atividades

Desempenho 
nas avaliações 
propostas 
pelos
Educadores

Análise 
mensal dos.

■ Instrumentais
Mensal
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O bjetivos
Específicos

Ind icadores
Q uantita tivos

Ind icadores
Q ualitativos

Fontes de 
In form ação

F o rm as de 
C oleta de 

D ados
Period ic idade

Qualificar fam ílias 
para geração de 
emprego e renda.

Número de 
pessoas 
beneficiadas 
com os cursos

N íve l de 
satisfação dos 
cursos ofertados

Relatórios de 
conclusão de 
Turmas

Análise
Documental

Ao final de 
cada turma

recer cursos 
para er'ancipação 
econò. -ca e social.

Número de
parcerias
firmadas

Qualidade da 
oferta dos cursos

Coordenação do 
Projeto. ^

Entrevistas
Presenciais Semestral

Preparar a 
comunidade para o 
mercado de 
trabalho.

Número de 
pessoas que 
conseguiu 
empreender 
e/ou
ingressarem no 
mercado de 
trabalho

Transformações 
ocorridas na 
comunidade por 
meio da 
execução do 
projeto

Tabela de 
Desenvolvimento 
Processual do 
Aluno

Visitas de 
Campo Anual

Para coleta das informações será utilizado ferramentas como a Ficha de 

Inscrição do Aluno, Relatórios Mensais, Questionários de feedback ao termino de cada 

turma, além de um acompanhamento do aluno por meio da criação de um Banco de 

Dados.

Cada aluno terá seu nome. inserido em uma tabela de desenvolvimento 

progressivo (em anexo), a qual o acompanhará desde sua inserção no curso e/ou oficina 

até o pós-curso, contendo assim todo processo desse aluno para uma melhor visibilidade 

de seu desenvolvimento.

Esse Banco de Dados será criado por uma equipe técnica que preencherá as 

informações no decorrer das atividades que forem sendo realizadas, facilitando assim a 

operacionalização do projeto tendo controle sobre suas ações e ao final uma melhor 

avaliação.
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A  avaliação final do projeto se dará por meio da analise macro dos processos de 

cada aluno, observando sua evolução. A  equipe apresentará os resultados obtidos de 

forma quantitativa e qualitativa.

Por meio de gráficos serão expostas a quantidade de alunos inscritos em cada 

curso e/ou oficinas, o totaí de cursos realizados em cada período, a evasão e 

permanência de maneira geral, os cursos de maior e menor aceitação do público.

A  avaliação qualitativa terá sua objetivação na evolução do aluno, pretendendo- 

se perceber o quanto o aluno se desenvolveu dentro do processo de ensino e o que ele 

conseguiu construir após o termino do curso. Isso será possível em virtude do 

acompanhamento feito por meio do Banco de Dados.

Essa avaliação final vem para apresentar o progresso que o projeto conseguiu 

alavancar na vida de cada cidadão participante, seus efeitos, frutos e mudanças na sua 

situação de vulnerabilidade social.

ALINE TIARA SILVA SOUZA
Coordenadora de Inclusão Produtiva
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TABELA DE CURSOS
PROJETO SABER VIVER -  2022

C U R S O C/H E S C O L A R ID A D E ID A D E
M ÍN IM A

N®
T U R M A S

A L U N O S
P O R

T U R M A

V A L O R
P O R

T U R M A

V A L O R
T O T A L

PREPARO
DE

LANCHES

39h Ensino 
Fundamental 11 

Incompleto (5“ ano)

16 anos 2 20 alunos 5.100,00 10.200,00

DOCES
FINOS

24h Ensino 
Fundamental 11 

Incompleto (6® ano)

16 anos 2 20 alunos 4.100,00 8.200,00

PREPARO 
DE DOCES E 
SALGADOS

39h Ensino 
Fundamental 11 

Incompleto (6° ano)

16 anos 2 20 alunos 5.100,00 10.200,00

BOLOS
ARTÍSTICOS

39h Ensino 
Fundamental 11 

Incompleto (6® ano)

16 anos 2 20 alunos 5.500,00 11.000,00

PREPARO 
E BOLOS E 
•TORTAS

40h Ensino
Fundamental
Incompleto

. 16 anos 2 20 alunos 5.100,00 10.200,00

uOMBONS E 
TRUFAS

24h Ensino 
Fundamental II 

Incompleto (6® ano)

16 anos 2 20 alunos 4.100,00 8.200,00

TOTAL DE TURMAS 12 VALOR GLOBAL R$ 58.000,00



FICHA DE INSCRIÇÃO

Nome do Aluno:

Data nascimento:

Endereço;  _____

RG:

Telefone:

Escolaridade:

Curso:

Data de Inserção:

CPF:

Anotações sobre necessidades especiais:
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R E L A T Ó R IO  M E N S A L  D E  A C O M P A N H A M EN T O

Título do Projeto:

Local de Execução:

Data/Periodicidade:

Coordenação:

Equipe Técnica:

Objetivos:
I

Metas:

Descrição das Atividades:

Número de Alunos Cursando o Período:

Número de Evasão dos Cursos: ^

Situação das Parcerias:

Descrição da Situação Atual do Projeto:

Descrição das ameaças surgidas ao projeto dentro do período: 

Descrição das ações de correção e solução de problemáticas:



Q U E S T IO N Á R IO  D E  A V A L IA Ç Ã O  D O  P R O JE T O

Curso:

Período:

1) Qual seu nível de satisfação em Relação ao Curso?
\

2) O quanto foi importante pra você participar do curso?
(

3) Qual a relevância do Curso para sua vida?

4) Em  sua autoanalise, qual seu nível de aprendizagem no curso?

5) Você gostou e continuará se inscrevendo em outros cursos disponibilizados pela 

Prefeitura do M unicípio?

6) O que você achou da criação e chegada do Projeto Saber V ive r na sua 

comunidade?

7) Em  relação as instalações onde se deu a realização do projeto, qual sua opinião?

8) De que forma você se sentiu ao longo do curso, em relação ao atendimento da 

Equipe Técnica, coordenação e professores?

9) Você se sente apto a colocar em prática o que aprendeu dentro do curso?

10) Dê sugestões de melhorias e opiniões sobre outros cursos para uma futura oferta 

, dentro do Projeto.



ÇMAS ^

Nóssa Senhora do Socorro, 3G de ju n h o  de 2022.

Ofício.n“  022/2022

A Sra,.
M ichelle Marry C osta  Cam pos
Secretária Municipal de Ássístência Social

Assunto; projeto saber viver.

Prezada Secretária,

V enho  por meio deste! informar qu.e á proposta encam inhada por essa 

secretaria, acerca do catalogo de cursos. ,pará o projeto saber.viven referente 

ao ano de 2022, fo i aprovado por esse coiegiado. Segue resolução, para 

conhecimento e providências cabíveis.

Atenciosamente,

r iu t.-
CTeíton de Je^ub Santos 

Ptesidenle dò'CMAS

Dns«[ho Mttriicijral de SocínI •- CM A S ! Casífi dOf. Cnr^ninos MunicipRis
Rua A-3 rC rt2ív1urcoH ÍRcire I ICi; 32701.'TiS -  Nnsr.n Senhora do Sccorro-SE-

GcP 40.100-000
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Nossa Senhora do Socorro/SE 

Resolução N°. 18 de 23 de junho de 2022.

DISPÕE SOBRE PROPOSTA DO CURSO, PARA O 
PROJETO SABER VIVER, PARA 2022.

O Conselho Municipal de Assistência Social de Nossa Senhora do Socorro, 
Estado de Sergipe, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei 
Municipal n® 1,534, .de 22 de Outubro de 2021. em reunião ordinária do Cf‘M S  
realizada em 23 de junho de 2022.

Resoíve:

Art. 1° aprovar a proposta de 12 turmas de cursos, dó Projeto Saber Viver para 
2022, no valor total de R$ 58.000.00, a ser custados com recurso do FMAS.

Art. 2° - Revogam-se todas as disposições em conírário.

Art. 3° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua assinatura.

Nossa Senhora do Socorro-SE, 23 de junho de 2022.

Cleiton de Jesus Santos' A
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

Pua .A3 42 -  C<5i'i|uino Marcos r-reirfi i -  Nossa do Socorro.^SE. CEF: 49160-GQõ
Tcieíonc {7íi)32-79- !Ti 5 íaviRif -fna§-soccíro se@i50hr.7i!i cam
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Fwf‘ oficio  sob re o  m elhor viver.
1 me agem

Taiane Menezes <gabinete.assistenciasocial@socorro.se.gov.br> 1 de julho de 2022 10.17
Para; planejamentosmaslQ <planejamentosmas19@gmail.com>
Cc; juniorufs <juniorufs@hotmail.com>

Ao Setor de Planejamento,

Para conhecimento e demais providências necessárias.

Michelle Marry Costa Campos 
Secretária Municipal de Assistência Social

 Mensagem encaminhada .
De: CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA  SOCIAL <cmas-socorro.se@hotmail.com>
Para: GABINETE SEM AS <gabineíe.assistencíasociai@socorro.se.gov.br>
Enviadas: Thu, 30 Jun 2022 10:38:14 -0300 (BRT)
Assunto: oficio sobre o melhor viver. '

En' ido do Outlook

2 anexos

re s o lu ç ã o  18 .pd f
^  214K
liiQ  o fic io  22 .p d f
^  165K

mailto:gabinete.assistenciasocial@socorro.se.gov.br
mailto:planejamentosmas19@gmail.com
mailto:juniorufs@hotmail.com
mailto:cmas-socorro.se@hotmail.com
mailto:asociai@socorro.se.gov.br


m u n ic íp io  d e  n o s s a  s e n h o r a  d o  s o c o r r o

PROPOSTA 
DE 

PREÇOS



assessoria planejamento «pianejamentosm

i~wd: Proposta de cursos corrigida
2 niensagéns

Aline Tiara <aline.tiara@hotmaii.com>
Para: 'planejamenlosmas19@gmail.com" <planejamentosmas19@gmail.com>

Obter o Outiook para Android

From: son Dias de Araújo <edson.araujo(g5se.senac.br>
Seni; sday, May 10, 2022 9:40:16 AM
T o : . Tiara' <aline.tiara@hotiriail.Cüm>; 'Renata Ferreira' <renala.ferreira@se.senac.'br> 
Subject: Proposta de cursos corrigida

Aline bom dia.

Segue como solicitado a proposta corrigida, o plano de curso já estamos providenciando, assim que puder te envio.

Att

E d so n  D ias  de A ra ú jo  

G erente  da U nidade Móvel

Divisão de Educação Profissional - DEP

Departam ento Regional de Sergipe 
(79)3212-1558/99815-4037! www.se.senac.far

■* nnexos

PROPOSTA FINAL DE SOCORRO 02.pdf
562K

PROPOSTA FINAL DE SOCORRO 03.pdf
^  565K

Alme Tiara <a!ine.tiara@hotmail.com>
Para: "plnnejamentosmas19@gmail.com" <planejamenlosmas19@gmail.com>

Pacsbldo!

Obter o Oulíook para Android

10 de maio de 2022 09:51

From: Aline Tiara <a!ine.fiafa@hotmail.com>
Sent: Tuesday, May 10, 2022 9:47:08 AM
To: pianejamentosmas19@gmail.com <planejarnentosmas19@gmaii.com> 
Subject: Fwd: Proposta de cursos corrigida

r:-. LV iilto ]

mailto:aline.tiara@hotmaii.com
mailto:planejamenlosmas19@gmail.com
mailto:planejamentosmas19@gmail.com
http://www.se.senac.far
mailto:ine.tiara@hotmail.com
mailto:plnnejamentosmas19@gmail.com
mailto:planejamenlosmas19@gmail.com
mailto:ine.fiafa@hotmail.com
mailto:pianejamentosmas19@gmail.com
mailto:planejarnentosmas19@gmaii.com
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C ursos

De: SENAC -  UNIDADE MOVEL

Para: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO

Proposta n°: 03/2022

Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial 
Departamento Regional de Sergipe



Missão: Educarpará o trabalho em atividades de comércio de bens, serviço e turismo.

PROPOSTA DE CURSO n° 03

1 -  CARACTERIZAÇÃO

Beneficiada Prefeitura Municipal de N® S® Socorro

Prefeito(a) Inaldo Luís da Silva

Endereço
Rua Nossa Senhora de Fátima n° 40 -  Centro S®. 

Socorro -  CEP 49.160-000

Secretaria Secretaria Mun. De Assistência Social de N® S® Socorro

C. N. P. J. 14.810.888/0001-32

Secretária(o) Michelle Marry Costa Campos

Município Nossa Senhora do Socorro

Telefone 2106-7430

Local: Nossa Senhora do Socorro

N.° de Turmas: 12 (doze) turmas

Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial 
Departamento Regional de Sergipe
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2 -  OBJETO DA PROPOSTA:

A presente proposta tem por objetivo a realização de cursos 

conforme descrição a seguir:

CURSOS C/H ESCOLARIDADE IDADE
m ín im a

N«
TURM AS

ALUNOS
POR

TURMA

VALOR
POR

TURMA

VALO R
TOTAL

Preparo de Lanches 39h
Ensino Fundamental II 

Incompleto (5®ano) 16 anos 02 20 alunos R$ 5.100.00 R$ 10.200.00

Doces Finos 24h
Ensino Fundamental II 

Incompleto (6®ano) 16 anos 02 20 alunos R$ 4.100.00 R$8.200,00

Preparo de Doces e 
Salgados 39h

Ensino Fundamental II 
Incompleto (6°ano) 16 anos 02 20 alunos R$ 5.100,00 R$ 10.200,00

Bolos Artísticos 39h
Ensino Fundamental II 

Incompleto (6°ano) 16 anos 02 20 alunos R$ 5.500,00 R$ 11.000.00

Preparo de Bolos e 
Tortas 40h

Ensino Fundamental 
Incompleto 16 anos 02 20 alunos RS 5.100,00 RS 10.200,00

Bombons e Trufas 24h
Ensino Fundamentai II 

Incompleto (6°ano) 16 anos 02 20 alunos R$ 4.100,00 R$ 8.200,00

TOTAL DE TURMAS 12 VALOR GERAL R$ 58.000,00

Obs.

1}

2)

Cada turma formada para os cursos mencionados na tabela acima não 

poderá exceder o número de 20 (vinte) alunos;

Os alunos a serem matriculados nos cursos deverão atender aos seguintes 

requisitos;

>  Documentação do aluno (xérox) legível CPF, Registro Geral (RG), e 

Comprovante de residência que conste o CEP;

> Alunos entre 16 à 17 anos (xerox) legível do CPF e assinatura do 

responsável (pais) na ficha de matricula. Outros responsáveis serão

. necessários (xerox) legível de certidão de nascimento do aluno, CPF e 

assinatura do responsável na ficha de matricula e na declaração 

(SENAC):

Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial 
Departamento Regional de Sergipe

Av. Ivo do Prado, n^ 564, São José -  CEP 49.015-070 
racaju /  SE — Tel.; (79) 3212.1560 — Fax.: (79) 3212.1564 — www.se.senac.br

http://www.se.senac.br


3 - COMPETE AO SENAC:

•  Expedir certificados para os concluintes;

•  Assumir o ônus da remuneração e transporte para os instrutores e demais 

funcionários envolvidos nas atividades objeto desta proposta;

•  Colocar à disposição das atividades, até sua conclusão, recursos institucionais 

que possam contribuir para o êxito das programações;

• Iniciar os cursos após 30 (trinta) dias do recebimento da Nota de Empenho;

• Orientar o instrutor quanto a prática pedagógica;

•  Planejar, acompanhar e avaliar as programações dos cursos através de seu (s) 

técnico (s) pedagógico (s);

• Providenciar materiais didáticos e pedagógicos para a execução dos cursos;

• Zelar pelo fiel cumprimento das Cláusulas do convênio.

4 - COMPETE A CONTRATANTE:

• Acompanhar o desenvolvimento dos programas fornecendo dados sobre as 

atividades realizadas;

• Fazer levantamento de dados da comunidade visando identificar suas 

necessidades de aprendizagem;

• Manter a higienização e a segurança do espaço onde serão executados os 

cursos;

•  Prestar assistência de apoio administrativo, no desenvolvimento das 

programações, quando necessário;

• Promover a integração do SENAC/COMUNIDADE;

Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial 
Departamento Regional de Sergipe



SenãC
Responsabilizar-se pelo espaço físico adequando à execução de cada curso 

com instalações elétrica, tomadas, instalação hidráulica com torneira: freezer, 

geladeira, fogão, mesa, pia, armários;

•  Responsabilizar-se pelo desaparecimento do equipamento patrimônio SENAC;

• Responsabilizar-se pela hospedagem e alimentação dos instrutores 

contratados para ministrarem as aulas dos cursos acima mencionados;

• Comunicar aos alunos, no ato da inscrição para os cursos, as regras 

relacionadas a frequência e desistência não podendo haver índice de 

frequência inferior a 75%, como também a média mínima 6,0 (seis) para 

aprovação;

• Divulgar os cursos junto à comunidade;

• Responsabilizar-se pela inscrição dos alunos e atendimento aos requisitos de 

acessos previstos no item n®02 desta proposta, bem como pelo controle destas 

inscrições:

• Preenchimento 100% das fichas com letras legíveis e sem rasuras anexar as 

copias documentação solicitada;

•  Responsabilizar-se pela entrega ao Senac o mais breve possível (antes do 

inicio das aulas) as fichas preenchidas em anexo copias dos documentos dos 

alunos para que possamos efetuar o cadastro no sistema;

• Designar e manter um Coordenador que se responsabilize pelo cumprimento 

dos termos acordados na proposta:

• Zelar pelo fiel cumprimento das Cláusulas do convênio.

5 - DA DIVULGAÇÃO

Qualquer divulgação radiofônica, televisiva ou escrita sobre a programação a ser 

realizada pela CONTRATANTE ou pelo SENAC, deverá ser previamente 

municada ao outro convenente e destacar a logomarca ou o nome de ambos.

Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial 
Departamento Regional de Sergipe



6 -  VALIDADE DA PROPOSTA

Esta proposta terá validade de 60 (sessenta) dias a partir da data do seu 

recebimento.

Aracaju, de de 2022.

H « ls o n  H isú & jé e  A r a ú j o  
U n id a d é  M ó v x j! -  S E N A C r S E

Assinatura e Carimbo do Contratado

7- APROVAÇÃO DA PROPOSTA PELA EMPRESA

Aprovo a presente proposta dentro das condições de orçamento apresentado

Aracaju, de de 2022.

Assinatura e Carimbo da Contratante

Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial 
Departamento Regional de Sergipe



Senac
Título do Curso: Preparo de Lanches /  

Carga Horária: 39 horas

Requisitos e Formas de Acesso

Requisitos de acesso:

• Idade mínima: 16 anos

• Escolaridade; Ensino Fundamental incompleto

3. H  Objetivo do Curso

Este curso tem como objetivo desenvolver o preparo de Lanches utilizando técnicas 
apreendidas e criatividade para a boa apresentação. É destinado a profissionais do ramo da 
gastronomia ou outros interessados.

B Organização Curricular

Elementos

Conhecimentos

Boas práticas nos serviços de alimentação: procedimentos para higienização e 
armazenamento de alimentos, porcionamento, embalagens e etiquetagens 
(identificação, fabricação e validade), seleção, resfriamento, congelamento e 
descongelamento, descarte de resíduos e prevenção da contaminação cruzada.

Equipamentos e Materiais utilizados.

Identificação de diversos tipos de massas

Técnicas de preparo dos diversos tipos de lanches
Sanduíches frios e quentes: sanduíche light de atum, sanduíche de frango, 
sanduíche indiano, sanduíche de carne-seca com queijo, sanduíche de queijo e 
presunto ao forno, entre outros.

Habilidades

Interpretar as fichas técnicas.
Preparar recheios, patês e manteigas compostas;



Utilizar boas práticas nos serviços de alimentação aplicando técnicas específicas e 
procedimentos de segurança alimentar.
Manusear os equipamentos e utensílios.

Certificação

Expressa o índice de aproveitamento e legitima a promoção dos alunos e confere uma 
certificação. A partir dos indicadores que evidenciam o atendimento do objetivo do curso foram 
estabelecidas menções durante o processo e ao final do processo, conforme a seguir:

Durante o processo

• Atendido-A
• Parcialmente atendido - PA
• Não atendido - NA

Ao final da Unidade Curricular

• Atendido-A
• Não atendido - NA

0 resultado atribuído ao aluno no final do curso será expresso por uma das seguintes menções:

•  Concluiu (C) - quando os indicadores forem atendidos e o aluno tiver frequência igual 
ou superior a 75% da carga horária total do curso.

•  Não concluiu (NC) - quando os indicadores não forem atendidos e/ou o aluno tiver 
frequência inferior a 75% da carga horária total do curso.

"A certificação seguirá padrão Senac"
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Senac
Título do Curso: Doces Finos ^  

Carga Horária: 24 horas

Requisitos e Formas de Acesso

Requisitos de acesso:

• Idade mínima: 16 anos

• Escolaridade: Ensino Fundamental incompleto

3. H  Objetivo do Curso

Este curso tem como objetivo desenvolver Ooces Finos utilizando técnicas aprendidas e 
criatividade para a boa apresentação, é destinado a profissionais do ramo da confeitaria ou 
outros interessados.

B Organização Curricular

Elementos

Conhecimentos

Boas práticas nos serviços de alimentação: procedimentos para higienização e 
armazenamento de alimentos, porcionamento, embalagens e etiquetagens 
(identificação, fabricação e validade), seleção, resfriamento, congelamento e 
descongelamento, descarte de resíduos e prevenção da contaminação cruzada.

Os instrumentos e utensílios utilizados na preparação de Doces Finos.

Preparação de Merengue (Francês, italiano e suíço);

Pontos de doces para enrolar 

Diversas massas com especiarias sortidas;

Técnicas de banho;

Decorações;



Habilidades

• Interpretar as fichas técnicas.

• Preparar massas, recheios, coberturas, modelagem e combinação de sabores.

• Utilizar boas práticas nos serviços de alimentação aplicando técnicas específicas e 
procedimentos de segurança alimentar.

• Manusear os equipamentos e utensílios no preparo de Tortas Trufadas Especiais.

Certificação

Expressa o índice de aproveitamento e legitima a promoção dos alunos e confere uma 
certificação. A partir dos indicadores que evidenciam o atendimento do objetivo do curso 
foram estabelecidas menções durante o processo e ao final do processo, conforme a seguir:

Durante o processo

Atendido - A
Parcialmente atendido - PA 
Não atendido - NA

Ao final da Unidade Curricular

• Atendido-A
• Não atendido - NA

0 resultado atribuído ao aluno no final do curso será expresso por uma das seguintes 
menções:

•  Concluiu (C) - quando os indicadores forem atendidos e o aluno tiver frequência igual
ou superior a 75% da carga horária total do curso.

• Não concluiu (NC) - quando os indicadores não forem atendidos e/ou o aluno tiver
frequência inferior a 75% da carga horária total do curso.

'A certificação seguirá padrão Senac'



Senac
Título do Curso: Preparo de Doces e Salgados 

Carga Horária: 39 horas

s Fls.sÓ 3 ,
M -

2. ■  Requisitos e Formas de Acesso

Requisitos de acesso:

• Idade mínima: 16 anos

• Escolaridade: Ensino Fundamental Incompleto

3. H  Objetivo do Curso

Este curso tem como objetivo desenvolver o Preparo de Doces e Salgados utilizando técnicas 
apreendidas e criatividade para a boa apresentação. É destinado a profissionais do ramo da 
confeitaria e/ou outros interessados.

4. ■  Organização Curricular

Elementos

Conhecimentos

• Boas práticas nos serviços de alimentação: procedimentos para higienizaçâo e 
armazenamento de alimentos, porcionamento, embalagens e etiquetagens 
(identificação, fabricação e validade), seleção, resfriamento, congelamento e 
descongelamento, descarte de resíduos e prevenção da contaminação cruzada.

• Os instrumentos e utensílios utilizados no Preparo de Doces e Salgados.

• Receitas de diversos doces.
• Receitas de diversos salgados

Habilidades

• Interpretar as fichas técnicas.

• Dominar os procedimentos específicos de Preparador de Doces e Salgados 

observando a qualidade final do produto

• Conhecer e utilizar corretamente as matérias primas utilizadas para o preparo de 

doces e salgados;



Elementos

• Desenvolver doces e salgados a partir das receitas

• Utilizar boas práticas nos serviços de alimentação aplicando técnicas específicas e 
procedimentos de segurança alimentar.

• Manusear os equipamentos e utensílios no preparo de Doces e Salgados.

5. H  Certificação

Expressa o índice de aproveitamento e legitima a promoção dos alunos e confere uma 
certificação. A partir dos indicadores que evidenciam o atendimento do objetivo do curso foram 
estabelecidas menções durante o processo e ao final do processo, conforme a seguir:

Durante o processo

Atendido - A
Parcialmente atendido - PA 
Não atendido - NA

Ao final da Unidade Curricular

Atendido - A 
Não atendido - NA

0 resultado atribuído ao aluno no final do curso será expresso por uma das seguintes menções:

• Concluiu (C) - quando os indicadores forem atendidos e o aluno tiver frequência igual 
ou superior a 75% da carga horária total do curso.

• Não concluiu (NC) - quando os indicadores não forem atendidos e/ou o aluno tiver 
frequência inferior a 75% da carga horária total do curso.

"A certificação seguirá padrão Senac"
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Título do Curso: Bolos Artísticos^ 

Carga Horária: 39 horas

Requisitos e Formas de Acesso

Requisitos de acesso:

• Idade mínima: 16 anos

• Escolaridade: Ensino Fundamental incompleto

3. H  Objetivo do Curso

Este curso tem como objetivo desenvolver bolos artísticos utilizando técnicas aprendidas e 
criatividade para a boa apresentação. É destinado a profissionais do ramo da confeitaria 
e/ou outros interessados.

B Organização Curricular

Elementos

Conhecimentos

• Boas práticas nos serviços de alimentação: procedimentos para higienização e 
armazenamento de alimentos, porcionamento, embalagens e etiquetagens 
(identificação, fabricação e validade), seleção, resfriamento, congelamento e 
descongelamento, descarte de resíduos e prevenção da contaminação cruzada.

• Equipamentos e Materiais utilizados;

• Técnicas de Preparo: recheios e coberturas;

• Técnicas de montagem e decoração artística de bolos;

• Noções de comercialização.______



.5 Ê - -
M -

Habilidades

Interpretar as fichas técnicas.

Utilizar boas práticas nos serviços de alimentação no preparo de bolos artísticos 

Manusear os equipamentos e utensílios no preparo de bolos artísticos.

Certificação

Expressa o índice de aproveitamento e legitima a promoção dos alunos e confere uma 
certificação. A partir dos indicadores que evidenciam o atendimento do objetivo do curso 
foram estabelecidas menções durante o processo e ao final do processo, conforme a seguir:

Durante o processo

• Atendido-A
• Parcialmente atendido - PA
• Não atendido - NA

Ao final da Unidade Curricular

• Atendido-A
• Não atendido - NA

0 resultado atribuído ao aluno no final do curso será expresso por uma das seguintes 
menções:

•  Concluiu (C) - quando os indicadores forem atendidos e o aluno tiver frequência igual
ou superior a 75% da carga horária total do curso.

•  Não concluiu (NC) - quando os indicadores não forem atendidos e/ou o aluno tiver
frequência inferior a 75% da carga horária total do curso.

'A certificação seguirá padrão Senac"
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Título do Curso: Preparo de bolos e tortas / 

Carga Horária: 40 horas

2. H  Requisitos e Formas de Acesso

Requisitos de acesso:

• Idade mínima: 16 anos

• Escolaridade: anos iniciais do Ensino Fundamental (l® ao 52 ano) completo.

Objetivo do Curso

O curso de Aperfeiçoamento em preparo de bolos e tortas tem como objetivo desenvolver a 
seguinte competência; Elaborar produções de bolos e tortas.

É destinado a profissionais que atuam no segmento de produções alimentícias ou de 
gastronomia.

B Organização Curricular

Elementos da Competência

Conhecimentos

Legislação e Procedimentos: Boas práticas para serviço de alimentação quanto a 
higiene pessoal, ambiental, equipamentos, móveis, utensílios de trabalho e insumos 
{recebimento, armazenamento, pré-preparo, preparo, resfriamento, envase, 
embalamento, distribuição e transporte). Riscos de contaminação cruzada (uso de 
utensílios e equipamentos contaminados), multiplicação de micro-organismos e 
descarte de resíduos.

Mise en place: conceito e aplicabilidade.

Documentos Orientadores: ficha técnica de produção, ordem de serviço entre outros.

Estrutura de bolos e tortas: tipos de massas (aerada, cremosa e seca), recheios, 
coberturas e cremes (inglês, zabaione, confeiteiro, chantilly, fouettèe).
Cocção: tempo e temperatura.

Decoração: com bicos de confeitar, semi espatulados e espatulados.
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• Técnicas de montagem e finalização de bolos e tortas.

Habilidades

• Utilizar as boas práticas para serviços de alimentação.

• Aplicar técnicas de decorações de bolos e tortas.

• Elaborar produções de bases para bolos e tortas

• Selecionar e utilizar equipamentos e utensílios.

• Interpretar ficha técnica de produção.

Atitudes/Valores

• Zelo pela qualidade das preparações gastronômicas.

• Responsabilidade com a segurança dos alimentos e com o local de trabalho.

• Otimização de tempo, recursos, produtos e insumos.

Certificação

Expressa o índice de aproveitamento e legitima a promoção dos alunos e confere uma 
certificação. A partir dos indicadores que evidenciam o atendimento do objetivo do curso foram 
estabelecidas menções durante o processo e ao final do processo, conforme a seguir:

Durante o processo

Atendido - A
Parcialmente atendido - PA 
Não atendido - NA

Ao final da Unidade Crricular

Atendido - A 
Não atendido - NA

0 resultado atribuído ao aluno no final do curso será expresso por uma das seguintes menções:

• Concluiu (C) - quando os indicadores forem atendidos e o aluno tiver frequência igual 
ou superior a 75% da carga horária total do curso.

•  Não concluiu (NC) - quando os indicadores não forem atendidos e/ou o aluno tiver 
frequência inferior a 75% da carga horária total do curso.

'A certificação seguirá padrão Senac'



senac
Identificação do Curso

T ítu lo  do Curso: Bombons e Trufas 

Eixo Tecnológico: Produção Alimentícia 

Segm ento: Produção de Alimentos

Tipo de Curso: Programas Socioprofíssíonaís

Carga H orária: 24 horas

Código DN: 451 .2

Requisitos d e  acesso:

• Idade mínima: 16 anos

• Escolaridade: Ensino Fundamental II Incompleto (6° ano)

Docum entos exigidos para m atrícula:

• Documento de identidade

• CPF

• Comprovante de Residência

Quando a oferta deste curso ocorrer por meio de parceria, convênio ou acordo de cooperação 
com outras instituições, deverão ser incluídas neste item as especificações, caso existirem. 
Menores de 18 anos devem estar acompanhados de um responsável legal, este portando 
documento de identidade e CPF.

Jústifícativa

Atualmente as pessoas têm interesse em aprender as técnicas atuais de bombons e trufas que 

proporcionem decoração em mesas com temas diversos, buscando o prazer de uma degustação. 

Como também, a oportunidade de ampliar seus conhecimentos na busca de uma capacitação 

para atender as novas exigências do mercado, e ainda intensificar o convívio social ao qual está 

inserido. O mercado de trabalho na área da confeitaria é muito competitivo, por isso a 

atualização deve ser constante. Diante disso, este curso foi proposto em concordância com a



Missão do Senac de "Educar para o trabalho em atividades de comércio de bens, serviçoí 

turismo", com a finalidade de colocar no mercado profissionais que sejam eficientes.

Este curso tem como objetivo produzir bombons e trufas utilizando técnicas e criatividade 
para a boa apresentação. É destinado a profissionais do ramo da confeitaria e/ou outros 
interessados.

O Modelo Pedagógico do Senac considera que em cursos que não se comprometem com o 
desenvolvimento de competências, a Unidade Curricular é o próprio curso.

D e ta lh am en to  da U nidade Curricular: 

U nidade Curricular: Bombons e Trufas 

Carga horária: 2 4  horas.

indicador

1. Realiza as Boas Práticas de Higiene e Manipulação de Alimentos.
2. Produz bombons e trufas utilizando as técnicas apreendidas.

Eiem entos

Conhecimentos

Boas práticas nos serviços de alimentação: procedimentos para higienização e 
armazenamento de alimentos, porcionamento, embalagens e etiquetagens 
(identificação, fabricação e validade), seleção, resfriamento, congelamento e 
descongelamento, descarte de resíduos e prevenção da contaminação cruzada.

Bombons e trufas

Origem dos bombons e trufas.

Preparação dos bombons e trufas.

Preparo do ganache para as trufas e bombons trufados moldados e banhados. 

Modelagem dos bombons e trufas 

Preparação de diversos recheios;

Embalagem, finalização e conservação.

Cálculos (investimentos e lucros)



A proposta do presente curso, mesmo não se comprometendo com o desenvolvimento de 
competências profissionais integralmente, garante a abordagem de determinados 
conhecimentos (legislação, normas, etc.), e habilidades (técnicas, equipamentos, etc.) que 
contribuem para o desenvolvimento de competências profissionais no contexto de um 
determinado itinerário formativo.

As orientações metodológicas deste curso, em consonância com a Proposta Pedagógica do 
Senac, pautam-se pelo princípio da aprendizagem com autonomia e privilegia a prática 
pedagógica contextualizada, colocando o aluno frente a situações de aprendizagem que 
possibilitam o exercício contínuo da mobilização e articulação dos saberes necessários para a 
ação e para a solução de questões inerentes à natureza do trabalho, contribuindo para a 
constituição ou fortalecimento de competências requeridas pelos itinerários formativos que 
possibilitem ao aluno traçar o caminho da sua formação e do seu desenvolvimento profissional.

O Senac possui marcas formativas que reforçam o compromisso da instituição com a formação 
Integral do ser humano, considerando aspectos relacionados ao mundo do trabalho e ao 
exercício da cidadania, conforme o objetivo de cada curso. São estas: domínio técnico-científico, 
visão crítica, atitude empreendedora, sustentável e colaborativa, atuando com foco em 
resultados.

A partir dos indicadores que evidenciam o atendimento do objetivo do curso foram 
estabelecidas menções durante o processo e ao final do processo, conforme a seguir:

Durante o processo

• Atendido - A

• Parcialmente atendido - PA 

Não atendido - NA

Ao final da Unidade Curricular

• Atendido - A
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Não atendido - NA

O resultado atribuído ao aluno no final do curso será expresso por uma das seguintes 
menções:

• Concluiu (C ) — quando os indicadores forem atendidos e o aluno tiver frequência igual 
ou superior a 75% da carga horária total do curso.

• Não concluiu (NC) - quando os indicadores não forem atendidos e/ou o aluno tiver 
frequência inferior a 75% da carga horária total do curso.

Ações de recuperação devem ser oportunizadas durante todo o processo de aprendizagem, 
conforme necessidade identificada pelo docente, privilegiando momentos em sala de aula.

8. ■  Insumos, Instalações, Equipamentos e  Recursos Didáticos

8.1.^ Lista de ínsumos

INGREDIENTES QUANTIDADES/UNIDADES

8 .2 . Recursos didáticos:

• Apostila;
• Bloco de anotações;
• Caneta.

8.3. Instalações e Equipamentos

• Cozinha didática
• Sala de aula

Perfil do  Pessoal D ocente é  Técnico

O desenvolvimento da oferta ora proposta requer Instrutores de nível superior e/ou nível médio 
com experiência em rotinas de trabalho na área de confeitaria com no mínimo 02 anos.

Certificação

 ̂É importante que as instalações e equipamentos estejam em consonância com a legislação e atendam às orientações 
descritas nas normas técnicas de acessibilidade. Estes aspectos, assim como os atitudinais, comunicacionais e 
metodológicos buscam atender as orientações da Convenção de Direitos das Pessoas com Deficiência da qual o Brasil 
é signatário.



^ F \ s Ê 2 .
Àquele que concluir com aprovação este curso, será conferido o respectivo certificado \na„ 
Bombons e Trufas, com validade nacional.



vServiço Nacional de Aprendizagem Comercial 
' Administração Regional do Estado de Sergipe

Propriá, 18 de julho de 2022.
Ilma. Sra.
Michelle Marry Costa Santos
Secretaria de Assistência Social
Prefeitura Municipal de Nossa Sra. do Socorro.

Senhora Secretaria,

Recebemos uma solicitação de comprovação de valores dos cursos 

ofertados através de cópias de Contratos ou nota de empenho realizados 

com outros municípios ou com empresas privadas para consolidação 

documental nos tramites de finalização do processo de contratação desta 

instituição.

Diante do exposto, informamos a Vossa Senhoria que em virtude do 

enfrentamento a pandemia passamos por um longo período sem estas 

formalizações contratuais, tivemos recentemente um convênio com a 

Prefeitura Municipal de Estancia conforme disponibilizamos anteriormente 

cópia do convênio através de e-mail, agora com a chegada da vacina e 

com a diminuição dos casos da Covid19 e que estamos retomando 

gradativamente nossos processos de atendimento.

Nos colocamos a disposição para maiores esclarecimentos

Atenciosamente,

\  \

E dson D ias d e  Araújo  
Unidade Móvel - SENAC/SE 

Gerente

Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial 
JL  Departamento Regional de Sergipe
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Ao S e n h o r
H U G O  L I M A  FKAN ÇA
V i c e - P r e s i d e n t e
C o n s e l h o  R è g io n a f  dó  SENAC/SP 
A ra c a j u / S E

A s s u n t o :  D e s i n c o m p a t i b i l t z a ç a c

S e n h o r  V i c e - P r e s s d e n t e ,

lAÉRC lO  JOSÉ DE O LIVEIRA , b r a s i l e i r o ,  c a s á d o ,  p o r t a d o r  d o  RG n^  

1 . 2 5 2 . 5 2 6 ,  S-SP/SE, CPP n« 1 6 8 . 5 3 8 . 8 1 4 - 0 0 .  r e s i d e n t e  e t ío .mic- i i i ado  à A v e n i d a  B e i r a  

M a r ,  2 1 3 0 ,  E d i f í c i o  N ó u v e l l e ,  a p t o  5 0 1 ,  B a i r r o  T r e i e  de  J u l h o ,  A ra c a J u /S E ,  I n s c r d o  no  

c a d a s t r o  e i e í t o r a i  s o b  o nS 0 0 2 2 , 2 2 5 1 2 1 7 8 .  v e m ,  p e r a n t e  Vo ssa  S e n h o r i a ,  e^xpor .para 

ad f i n a l  r e q u e r e r ;

C o n s i d e r a n d o  q u e  -na c o n d i ç ã o  de  c i d a d ã o  b r a s i l e i r o ,  c o n c o r r e r e i  a c a r g o  

e l e t i v o  n o  e s t a d o  de  Se' ‘gip:e, nás  e l e i ç õ e s  de  2 0 2 2 ;

Considerando que a Lei Federal nS 6 4 / 9 0 ,  em seu a r t .  i s ,  l i ,  a l í n e a  "g ", 

define que a desíncom pátibilÍ.2ação de admjní.síradores de entidades representativas 

de ciôsse deva ocorrer no prazo rpínimo de 04 {quatroi meses, antes do pleito;

Ar t ,  12. São jne{e:g!veis;

l i .  Para P r e s ld tm t f '  e v ; ç e - P r e s íd e r . ie  da R e p ú b l i c a ;

gí os qúé  t e n h a m ,  d e n t r o  dos 4 (quatro-) mese s  a n t e r i o r e s  ao p l e i t o ,  
o c u p a d o  c a rg o  ou  fu n ç ã o  de d i r e ç ã o ,  a d m in i s t r a ç ã o  ou 
r e p r e s e n t a ç ã o  em  e n t id a d e s  r e p r e s e n t a t i v a s  de c la s s e ,  m r in t id s s ,  
t o í a l  ou p a r c i a i m e n t e .  por  -contr ibu ições  im p o s t a s  pelo p o d e r  
Pú b l i c o  ou com rec .ur ios  a » f e c a ü a d o s  e r e p a s s a d o s  pe l a  P r e v i d ê n c i a  

• Soc ia l ;

V - para o Senado f-eder.al

D) os ineiegiveis para os cargos de Presidente e Vice-Presidente da 
República especificado.s na alínea a do mciso li deste artigo e, no ^
tiaraníe às demais alíneas, quando se tratar de repartição pubiiça,.

7



a-;<i0cl3çõü ou  empie i ia  que opere  no t e r r i t ó r i o  • «o Ls tado .  
oOservadosoimeirnosprazos;
bi eirs cada  E s t a d o  e r o  D i s t r i to  Fe d e rn I ,  os in e i e g i v e i ç  j ja^a qs' 
ca rg os  de G o v e r n a d o r  e V i ce  • G o v e r n o  dor ,  nas m e s m a s  c o o d i ç õ e s  
e s t a b e l e c i d a s ,  o b s e r v a d o s  c ;  m e s m o s  prazos :

V; - para a Câmara dos Deputados ,  Assemble ia Legis la t i va e Camara 
le g is l a t i v a ,  no que lhes for  ao l i cáve i ,  po r  Id e n t id a d e  de s i tu svò es ,  
0 -: i ne leg íve is  para o Senado Federa l ,  nas mesmas co n d iç õe s  
es tabelec idas,  observados  os mesmos prazos;

/  
s  FIs ã £

j i -

C o n s id e r a r s d o  q u e  a j u r i s i p r u d ê n c í a  d o  T r i b u n a l  S u p e r i o r  E t e i í o r o l  t e o l i a  sé 

f t r m a d o  n o  s e n t i d o  do  i n a p t i c a b i l i d a d e .  da  a l í n e a  " d " ,  d o  a r t i g o  1^, da  Le i F e r i^ - ro !  

6 4 / 9 0 ,  à m in h a  p a r r i c u l . i r  s i t u a ç a o ^  c o n f o r m e  r e s p o s t a  à C o n s u l t a  n? 2 5 7 7 0 ,  R e l a t o r  

M i n i s t r o '  M a r c e l o  H e n r i q u e s  R i b e i r o  d c  O i i v s i r a ,  DJE 1 9 , 0 4 . 2 0 1 0 ;

" C o n s u i ta  D e s in c o m p a t ib i l i z â ç ã o .  D i r ig e n t e ,  ^ e r v i ç o s  s o c ia is  e de 
f o r m a ç ã o  p r o f i s s io n a l  a u t ô n o m o ,  l e i  c o m p le m e n t a r  ns 6 4 /9 Ü .  a r t ,  
l ' L  l í ,  g. M a n d a to  f e d e r a l  cu  e s ta d u a l .  1. C o n q u a n to  os d i r i g e n t e s  
de s e rv iç o s  s o c id is  e de f o r m a ç ã o  p r o f i s s io n a l  a u t ô n o m o s  t c r ih a m  
in te r e s s e  nas rece ita .s  o r iu n d a s  das c c n f  r ib u iç õ e s  d e  r í s tu te z a  
i f i b u t á r i a .  n ã o  a t u a m  em  a t i v i d a d e s  de l a n ç a m e n t o ,  a r r e c a d a ç ã o  
ou f i s c a l i z a ç ã o  de im p o s t a s ,  t a x a s  e c o n t r i b u i ç õ e s  de c a r á t e r  
o b r i g a t ó r i o ,  in c lu s i v e  p a r a f i s c a is ,  ou  a p l ic a ç ã o  de m u l t a s  
r e la c io n a d a s  c o m  essas a t i v i d a d e s .  2, Para d i s p u t a r  r r iú n d a to  
e i e t i v o  f e d e r a l  o u  e s ta d u a l ,  os d i r i g e n t e s  das r e f e r i d a s  en r i r i -adés  
d e v e r ã o  se d e s in c o m p a t í b í i i z a r  no  p ra z o  de 4 (qu a t ro ; *  m ese s  
p r e v is to  no  a r t .  1?, in c U o  i l ,  a l ín e a  g. da l e i  C o m p le m e n t a r  n? 
6 4 /SO, s e n d o  d e s n e c e s s á r io  a a f a s ta m e n t o  d e ' i n i r i v n  do  c a rg o .  [. .U' 
ÍFes .  n*? 2 3 2 3 2  na Cta n? 2 5 7 7 0 ,  de i g . 3 . 2 0 1 0 .  r o l .  M in .  M a r c e lo  
R ib e i r o .)

D i a n t e  d e s t e s  m o t i v o s ,  v e n h o ,  p e r a n t e  Vossa  S e n h o r j á ,  REQUERER O MEU 
LICENCIAMENTO DO CARGO DE PRESIDENTE OO CONSELHO REGIONAL OO SENAC/SE, 

a partir do dia 02,06.2022. i n c l u s i v e ,  p e r d u r a n d o  a t é  a d a t a  dá e l e i ç ã o ,  . d e v e r / d c  os 
r e f e r i d o s  ó r g ã o s  a t i o ta r e :m  as p r o v i d ê n c i a s  p r e v i s t a s  no  r e s p e c t i v o  r e g u l a m e n t o ,  p a ra  

a s s u n ç à o  do  r e f e r i d o  c a r g o  p e l o  V i c e - P r e s i d e n t e .

A t e n c i o s a m e n t e ,

LAÉRCIO JO SÉ D f Q í
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PORTARIA m  004/2022

(.1 fTesidente da Federação do Comércio-de Bens, Serviços e Tüfismo do Estado de 
Si-rgipc, no uso de suas atribuições regulamentares e estatutárias;.

Lon siderando a candidatura no pleito éleitoral de 2022;

í. í.insider,r3ndü o, disposto no art-. 1-, aünea "g', da Lei Federal n° 64/90, a quai dispõe 
accfca da necessidade de desincompatibilizaçao de administradores de entidades 
reor.csenlativas de classe;

RESOLVE

Ari :i‘-’ - Designar, o Sr. Hugo Lima França, CPF n ° 057.440.525-00, vice-presidenlé 
da Federação .do Comércio de Bens, Serviços e Turismo do Estado de Sergipe, a 
>iSSHrn)r a Presidência dos Conselhos Regionais do SESC/SE, inscrito no CNPJ sob o 
03.,b37.S49/000T-Sd, e do SENAC/SE., inscrito' no CNPJ süb o n ° 03.554.618/0001-63, 
n.a qualidade de substituto legal, no período de 02 de junho de 2022 a 10 dé julho de 
2ü'/V, pof motivo' de desincompatibiiizáção eleitoral deste Presidente.

Art. 2’í Os efeitos desta portaria começarão a partir do dia.02 de Juriho-dé:2022;

An, 3̂ “ - Révogám-se.as disposições em contrário.

Aracaju, 31 de maio de 2022.

30-se cjoncia

Lumpra--.se

LAtRC!0‘JÓ SÉ DE OIIV-EIRA 
Presidente do Sistema 

Recomércio/SESC/SENAC 
CPF: 158.53S..814-00

Vurtf.i‘-.ú dO ccCítdC

à !
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m u n ic íp io  d e n o ssa  SENHORA DO SOCORRO

TERMO DE POSSE
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Fecomercio SE
Sesc I S enac

FEDERAÇÃO DO COMÉRCEO DE BENS, SERVIÇOS E TURISMO DO 
ESTADO DE SERGIPE -  FECOMÉRCÍO/SE

CNPJ: 13.040.811/0001-68

TERMO DE POSSE

Às òito horas (OShOO) do dia onze de juího de dois mil e vinte e dois (11.07.2022), na sede
da FECOMÉRCIO/SE, situada na Av. ívo do Prado, nS 564, Edf. Walker Martins Carvalho, 2̂  
andar,,bairro São José, nesta cidade de Aracaju, Capital do Estado de Sergipe, CEP: 49.015- 
070, sede administrativa do SENAC/SE, foi realizada a posse dos membros titulares e suplentes 
da biretoria, do Conselho fiscal, do Conselho de Ética e Delegados Representantes junto à 
Confederação Nacional do Comércio de Bens, Serviços e Turismo - CNC, com mandato de
11.07.2022 a 10.07.2026, todos da FEDERAÇÃO DO COMÉRCIO DE BENS, SERVIÇOS E 
TURISMO 00 ESTADO DE SERGIPE “  FECOMÉRCfO/SE, entidade sindicai de grau superior 
estadual, inscrita no CNPJ sob ne 13.040.811/0001-68, eleitos em 13,05,2022, para o 
quadriênio 2022-2026, conforme Ata Gerai dos Trabaihos da Mesa Coletora e Apuradora da 
Eleição, registrada em 23.05.2022, no livro 6/693, às fis. 165 a 173, sob 114392, para o 
mandato de 11 de Julho de 2022 a 10 de Julho de 2026. Destaca-se, como prova o presente 
Termo de Posse, que em razão do impedimento temporário por conta do período de 
desincompatibilízação eleitoral, na forma da legislação que rege a Justiça Eleitoral brasileira, 
o Sr. laércio José de Oliveira, brasileiro, casado, empresário, portador do RG: 1.252.526 
SSP/SE, CPF: 168,538.814-00, residente e domiciliado na Av. Governador Paulo Barreto 
Menezes, 2130, Edf Nouveile, apt 501, bairro Jardins, em AracaJu/SE, CEP: 49.025-040, 
membro eleito junto à Fecomércio/SE em 13.05.2022, advindo do SEAC/SE, Pessoa Jurídica a 
que se vincula: FRANCASERVITDA, CNPJ: 26.161.720/0001-22; o qual ocupará o car^o de 159 
Diretor Suplente da Fecomércio/SE, e não tomará posse em 11.07.2022 jun to  à 
FecomércIo/SE em virtude da desincompatlbliização eleitora! definida pela legislação que 
rege a Justiça Eleitoral brasileira. Bem como, o Sr. Antônio Fernando Pereira de Carvalho, 
brasileiro, casado, empresário, portador do RG; 374.661 SSP/SE, CPf: 236.205.365-20, 
residente e domiciliado na Av. Governador Pauío Barreto Menezes, ns 1640, Mansão Vincent 
Van Gogh, apt. 201, bairro Jardins, em Aracaju/SE, CEP: 49.025-040, membro eleito junto à 
Fecomércio/SE em 13.05.2022, advindo do SEAC/SE, Pessoa Jurídica a que se vincula: 
MULTSERV MANUTENÇÃO PREDIAL LIDA, CNPJ: 13.350.020/0001-34; o qual ocupará o cargo 
de Diretor da Fecomércio/SE para Assuntos Trabalhistas, e tambérn não tomará posse em
11.07.2022 junto à FECOMÉRCIO/SE, em virtude da desincompatibilização eleitoral definida 
pela legislação que rege a Justiça Eieítorai brasileira. Foram empossados em 11.07.4022, às
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OShOO, os DIRETORES a seguir identificados: DIRETORIA -  TITULARES: PRESIDENTE -  JOSÉ 
MARCOS DE ANDRADE, brasileiro, casado, empresário, portador do RG: 415.647 SSP/SE, CPF: 
296.061.875-00, residente na Rua Manoel Cesar Sobrinho, 450, Centro, Tobias Barreto/SE, 
CEP; 49.300-000, membro eleito junto a Fecomértío/SE em 13.05.2022, advindo do 
SINDICOMTB/SE, Pessoa Jurídica a que se vincula: COMÉRCIO DE CONFECÇÕES MMC LTDA, 
CNPJ; 32.756.165/0001-84; 19 Vice-Presidente ~ ALEX CALVANCANTE GARCEZ, brasileiro, 
casado, empresário, portador do RG: 793.972 SSP/SE, CPF; 588.272.695-68, residente na Av. 
Franklin Campos Sobral, 1575. Edf. Montpeilier, apt. 1204, bairro Grageru, Aracaju/SE, CEP: 
49.027-000, membro eleito junto a Fecomércio/SE advindo do SICOFASE/SE, Pessoa Jurídica a 
que se vincula; DROGARIA APOIO LTDA, CNPJ: 32.755.092/0001-06; 29 Vice-Presidente -  
JOSÉ ALVES DANTAS FILHO, brasileiro, casado, empresário, portador do RG: 115.667 SSP/SE, 
CPF; 004.923.025-53, residente na Rua Aívaro de Brito, 748, apt 1002, bairro Jardins, 
Aracaju/SE, CEP: 49.026-030, membro eleito junto a Fecomércio/SE advindo do 
SiNCOMACTlNTAS/SE, Pessoa Jurídica a que se vincula: JAIÜZ! CONSTRUÇÕES E 
EMPREENDIMENTOS EIREll, CNPJ: 00.969.500/0001-36; 3® Vice-Presidente - CARLOS 
HENRIQUE OLIVEIRA NASCIMENTO, brasileiro, casado, empresário, portador do RG: 
3.027,512-1 SSP/SE, CPF: 792.030.605-10, residente na Av. Jorge Amado, nS 1338, Edf. 
Bordeaux, apt 1501, bairro Jardins, Aracaju/SE, CEP: 49.025-330, membro eleito junto a 
Fecomércio/SE advindo do SÍNDESP/SE, Pessoa Jurídica a que se vincula; FRANCA SERVIÇOS 
DE VIGIIÂNCÍA E SEGURANÇA PATRÍMONIAL LTDA, CNPJ: 32.834.491/0001-62; 4® Vice- 
Presidente “  GILSON SILVEIRA FIGUEIREDO, brasileiro, casado, empresário, portador do RG: 
254.941 SSP/SE, CPF: 126.978.185-53, residente na Av. Beira Mar, 1704, apt. 801, bairro 13 de 
iuího, Aracaju/SE, CEP: 49.025-040, membro eleito junto a Fecomércio/SE advindo do 
SINDILOJAS/SE, Pessoa Jurídica a que se vincula: FERNANDES E OLIVEIRA LTDA, CNPJ: 
12.522.726/0001-73; 19 Secretário — SANDRO ATAÍDE MOURA, brasileiro, casado, 
empresário, portador do RG: 793.733 SSP/SE, CPF: 260.274.375-53, residente na Rua Dr. Sílvio 
Cabral Santana, n" 400, Cond. Atlantic Biue, Casa 032, bairro Aruana, Aracaju/SE, CEP: 49.000- 
239, membro eleito junto a Fecomércio/SE advindo do SINDESP/SE, Pessoa Jurídica a que se 
vincula: NC VíGILÁNCIA LTDA, CNPJ; 14.531.173/0001-40; 29 Secretário -  RAFAEL DE JESUS, 
brasileiro, solteiro, empresário, portador do RG: 3.116.254-1 SSP/SE, CPF: 010.837.505-69, 
residente na Travessa Rainha dos Anjos, n*’ 451, Centro, Tobias Barreto/SE, CEP; 49.300-000, 
membro eleito junto a Fecomércio/SE advindo do SINDtCOMTB/SE, Pessoa Jurídica a que se 
vincula: SUPERNATUS COMÉRCIO DE COSMÉTICOS E PRODUTOS E PERFUMARIA LTDA, CNPJ: 
32.295.318/0001-33; 1® Tesoureiro -  PETRÚCíO DA SflVA, brasileiro, divorciado, empresário, 
portador do RG: 549.628 SSP/SE, CPF: 278.464.665-34, residente na Rua Jacinto Uchoa de 
Mendonça, n“ 29, bairro Grageru, Aracaju/SE, CEP: 49.026-160, membro eleito junto a 
Fecomércio/SE advindo do SiRECOM/SE, Pessoa Juridica a que se vincula: PETRUS & CIA LTDA, 
CNPJ; 32.717.639/0001-89; 29 Tesoureiro-ALEX SANDRO COSTA M O U f^  brasileiro, casado,
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empresário, portador do RG: 3.155.211-0 SSP/SE, CPF; 026.035.S95-98, residente na Rua Dr.
Silvio Cabral Santana, n" 400, Cond. Atlantic Blue, Casa 027, bairro Aruana, Aracaju/SE, CEP: 
49.000-239, membro eleito junto a Fecomércio/SE advindo do SEAC/SE, Pessoa Jurídica a que 
se vincula: NOVO CONCEITO LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA LTDA, CNPJ: 10.808.175/0001-83; 
Diretor para Assuntos do Comércio Atacadista: EMERSON NATAL DE ALMEIDA SOUSA, 
brasileiro, separado, empresário, portador do RG: 780.058-11, SSP/8A, CPF; 098.926.565-04, 
residente na Rua Luiz Dias Mota, 113, Edf. Prelúdio, apt. 103, bairro Luzia, Aracaju/SE, CEP: 
49.045-380, membro eleito junto a Fecomércio/SE advindo do SIRECOM/SE, Pessoa Jurídica a 
que se vincula; iW I REPRESENTAÇÕES E COMÉRCIO LTDA, CNPJ: 32.736.845/0001-36; Diretor 
para Assuntos do Comércio Varejista: JOÃO DOS REIS SOUZA, brasileiro, divorciado, 
empresário, portador do RG: 1.047-801 SSP/SE, CPF: 515.778.605-00, residente na Av. São 
Paulo, 2859, bairro José Conrado de Araújo, Aracaju/SE, CEP: 49.085-020, membro eleito 
junto a Fecomércio/SE advindo do SICOFASE/SE, Pessoa Jurídica a que se vincula: FARMÁCIA 
JR SOUZA EiRÊLi, CNPJ: 32.859.779/0001-91; Diretor para Assuntos Fiscais e Tributários: 
MANOEL CAETANO DA SILVA, brasileiro, casado, empresário, portador do RG: 130.794 
SSP/SE, CPF: 016.060.345-53, residente na Av. Governador Paulo Barreto de Menezes,
1820, apt. 301, bairro Jardins, Aracaju/SE, CEP: 49.025-040, memíDro eleito junto a 
Fecomércio/SE advindo do SINDILOJAS/SE, Pessoa Jurídica a que se vincula: RICOL-SERVIÇOS 
LTDA, CNPJ: 32.782.278/0001-54; Diretor para Assuntos Governamentais: ROBSON SANTOS 
PEREIRA, brasileiro, divordado, empresário, portador do RG: 601.454 SSP/SE, CPF;
189.952.585-49, residente na Av. Governador Paulo Barreto de Menezes, n* 580, Edf. Alda 
Teixeira, apt. 1001, bairro 13 de Julho, Aracaju/SE, CEP: 49.020-010, membro eleito junto a ^  
Fecomércio/SE advindo do SINCOMACTlNTAS/SE, Pessoa Juridica a que se vincula: ) 
PREVENTÍlVA COMÉRCIO DE PRODUTO DE SEGURANÇA EIRELI, CNPJ: 08.674.645/0001-11; 
Diretor para Assuntos da Comunidade e Serviços: RUTHLEIA FLORÊNCIO SANTOS, brasileira, 
solteira, empresária, portadora do RG: 1.423.478 SSP/SE, CPF: 005.161.625-43, residente na 
Rua Sargento Manoel Messias, n" 13, bairro Novo Paraíso, Aracaju/SE, CEP: 49.082-500, 
membro eleito junto a Fecomércio/SE advinda do SINDICAB/SE, Pessoa Jurídica a que se 
vincula; RUTHLEiA FLORÊNCIO SANTOS - M£, CNPJ: 23.344.199/0001-70; SUPLENTES DA 
DIRETORIA DA FECOMÉRCíO/SE: 1 ~ LINDOBERTO BARROS SILVA, brasileiro, casado, 
empresário, portador do RG: 2.192.588 SSP/PE, CPF; 314.815.824-53, residente na Rua G, n"
006, Residencial Parque dos Fontes, apt. 403, bioco 04, bairro iabotiana, São Cristóvão/SE,
CEP: 49.10Q-0ÍK), membro eleito junto a Fecomércio/SE advindo do SEAC/SE, Pessoa Jurídica 
3 que se vincula: VITAÜNO FACILÍTIES EIRELE, CNPJ: 03.691.424/0001-38; 2 - FÁBIO REIS 
UMA, brasileiro, casado, empresário, portador do RG; 1.284.375 SSP/SE, CPF: 858.408.315- 
49, residente na Rua Duque de Caxias, n“ 412, Centro, Tobias Barreto/SE, CEP: 49.300-000, 
membro eleito Junto a Fecomércio/SE advindo do SíNDiCOMTB/SÊ, Pessoa Jurídica a que se 
vincula: REIS DOS TECIDOS LTDA, CNPJ: (X).530.851/0001-46; 3 - RENATO ALVES DA SILVA,
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brasileiro, solteiro, empresário, portador do RG: 129-437 SSP/SE, CPF: 038.606.715-53, 
residente na Rua Ladeira Sargento Florêncío, n“ 68, bairro Santo Antônio, Aracaju/SE, CEP: 
49.060-820, membro eleito Junto a Fecomértío/SE advindo do StRECOM/SE, Pessoa Jurídica a 
que se vincuía; REALVE REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA, CNPJ; 
15.617.004/0001-90; 4 -  EVERALDO DIAS TORRES, brasileiro, casado, empresário, portador 
do RG: 172.184 SSP/SE, CPF: 077.478.515-04, residente na Rod. Ayrton Senna, n“ 2412, Cond. 
Marina Resort, Casa 09, bairro Mosqueiro, Aracaju/SE, CEP: 49.039-010, membro eleito junto 
a Fecomércio/SE advindo do SINDILOJAS/SE, Pessoa Jurídica a que se vincula: UMA & TORRES 
COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA, CNPJ: 07.030.362/0001-74; 5 -  SÉRGIO MURILO CARVALHO 
MATOS, brasileiro, casado, empresário, portador do RG: 576.474 SSP/SE, CPF; 235.961.475- 
49, residente na Av. Adélia Franco, n" 2850, Cond. Jardim América, bloco C, apt. 504, bairro 
Luzia, Aracaju/SE, CEP: 49.040-010, membro eleito junto a Fecomércio/SE. advindo do 
SIRECOM/SE, Pessoa Jurídica a que se vincula: S M C REPRESENTAÇÕES LTDA, CNPJ: 
01.382.283/0001-46; 6 - ELY NABUCO SILVEIRA OE CARVALHO, brasileiro, casado, 
empresário, portador do RG: 971.579 SSP/SE, CPF: 590.622.075-53, residente na Rua Santo 
Agostinho, n“ 55, Cond. Viilas do Mar Azul, Casa 25, bairro Farolândia, Aracaju/SE, CEP: 49.032- 
230, membro eleito junto a Fecomércio/SE advindo do SINCOMACTINTAS/SE. Pessoa Jurídica 
a que se vincula; INCOMATEL - INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONTRUÇÕES LTDA, 
CNPJ: 15.606.064/0001-08; 7 -  LUIZ ALVES DOS SANTOS, brasileiro, casado, empresário, 
portador do RG: 391,755 SSP/SE, CPF: 149.129.295-49, residente na Rua Hildete Falcão 
Batista, n” 33, Conj. Santa Lúcia, bairro iabotiana, AracaJu/SE, CEP: 49-095-470, membro eleito 
junto a Fecomércio/SE advindo do SIRECOM/SE, Pessoa Jurídica a que se vincula; L A SANTOS 
REPRESENTAÇÕES LTDA, CNPJ: 16.464.158/0001-52; 8 -  lUIS MACÂRIQ DE SANTANA 
JUNIOR, brasileiro, casado, empresário, portador do RG: 3.152.635-7 SSP/SE, CPF: 
037.242.145-88, residente na Rua Orlando Magalhães Neto, n” 1224, Cond. Jardins da França, 
apt. 403, bairro Jardins, Aracaju/SE, CEP: 49.025-530, membro eleito junto a Fecomérdo/SE 
advindo do SINCOMACTlNTAS/SE, Pessoa Jurídica a que se vincula: MACÁRIO CENTER TINTAS 
LTDA, CNPJ: 05.603.932/0001-42; 9 - KÁTIA SANTANA CRUZ, brasileira, divorciada, 
empresária, portadora do RG: 526.229 SSP/SE, CPF: 312.542.175-68, residente na Av. Beira 
Mar, 692. bairro 13 de Julho, Aracaju/SE, CHP: 49.020-010, membro eieito junto a 
Fecomércio/SE advinda do SIRECOM/SE, Pessoa Jurídica a que se vincula: K.S.CRUZ 
REPRESENTAÇÕES E CONSULTORIA LTDA, CNPJ: 05.250.731/0001-09; 10-M ÉROA GARDÊNIA 
COSTA MOURA, brasileira, casada, empresária, portadora do RG: 887.770 SSP/SE, CPF: 
523.047,605-10, residente na Rua Dr. Silvio Cabra! Santana, n'" 400, Cond. Atlantic Blue, Casa 
032, bairro Aruana, Aracaju/SE, CEP: 49.000-239, membro eieito junto a Fecomércio/SE 
advinda do SEAC/SE, Pessoa Jurídica a que se vincula: NC SERVIÇOS GERAIS EIREU, CNPJ: 
07.119.176/0001-06; 11 - MIGUEL FREITAS BATISTA, brasileiro, solteiro, empresário, 
gortador do RG: 1.565,674 SSP/SE, CPF: 032.908.135-76, residente na Av, Luiz Alves de
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Oliveira, n“ 474, Centro, Tobias Barreto/SE, CEP: 49300-000, membro eleito junto a 
Fecoméfcío/SE advindo do SINDICOMTB/SE, Pessoa Jurídica a que se vincula: DOIS IRMÃOS 
ÍNDÚSTRIA E com ércio  LTDA, CNPJ: 11328.141/0001-54; 12 - ANGÉLICA MARIA DOS 
SANTOS, brasileira, casada, emprèsária, portadora do RG: 827.966 SSP/SE, CPf: 585.860.165- 
00, residente na Av. Maranhão, n" 242, bairro 18 do Porte, Aracaju/SE, CEP: 49.072-000, 
membro eieito junto a Fecomércio/SE advinda do SEAC/SE, Pessoa Jurídica a que se vincula:
A&L SERVIÇOS EIRELI, CNPJ: 21.976.075/0001-82; 13 -  ALEXANDRE CÉSAR FALCÃO DE SÁ, 
brasileiro, casado, empresário, portador do RG: 3.075.987 SSP/SE, CPF: 842.306.495-68, 
residente na Rua Tenente Antônio Fontes, n“ 155, bairro Farolândía, Aracaju/SE, CEP: 49.032- 
360, membro eleito junto a Fecomércio/SE advindo do SEAC/SE, Pessoa Jurídica a que se 
vincula: RAMAC EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ: 09.527.013/0001-98; 14 -  ANTONIO 
VASCO PEREIRA FILHO, brasileiro, desquitado, empresário, portador do RG; 151.770 SSP/SE,
CPF: 038.860.935-49, residente na Av. Oviêdo Teixeira, n“ 130, apt. 902, Mansão Luciano 
Barreto Junior, bairro Jardins, Aracaju/SE, CEP: 49.026-010, membro eieito junto a 
Fecomércio/SE advindo do SiNDESP/SE, Pessoa Jurídica a que se vincula: SACEL VÍGILÃNCIA 
PATRIMONIAL EIREU, CNPJ; 16.207.888/0001-78; CONSELHO FISCAL -  TITULARES: 1 -  JOSE 
RAIMUNDO DOS SANTOS, brasileiro, casado, empresário, portador do RG: 072.226 SSP/SE,
CPF: 003.690.125-34, residente na Rua Armando Barros, n" 81, apt. 1103, bairro Luzia, 
Aracaju/SE, CEP: 49.046-080, membro eieito junto a Fecomércio/SE advindo do SiCOFASE/SE,
Ressoa Jurídica a que se vincula: JOANT LTDA, CNPJ; 13.179.692/0001-29; 2 -  PEDRO ROCHA 
AMARANTE, brasileiro, casado, empresário, portador do RG: 566.958 SSP/SE, CPF: 
201.745,355-20, residente na Rua RosaÜna, n" 346, bairro Farolândía, Aracaju/SE, CEP: 49.032- 
150, membro eleito junto a Fecomércio/SE advindo do SíRECOM/SE, Pessoa Jurídica a que se 
vincula; GABINETE DE MÍDIA St COMUNICAÇÃO LTDA, CNPJ: 09.405.771/0001-33; 3 - 
EDIVALDO FRANCISCO DA CUNHA, brasileiro, casado, empresário, portador do RG: 146.494 
SSP/SE, CPF; 022.049,405-34, residente na Rua iosé Mesquita Silveira, n*’ 629, Centro, 
!tabaÍana/S£, CEP: 49,500-214, membro eieito Junto a Fecomércio/SE advindo do 
SICOFASE/SE, Pessoa Jurídica a que se vincula; EDIVALDO FRANCISCO DA CUNHA - ME, CNPJ: 
13.179.635/0001-40; CONSELHO FISCAL-SUPLENTES: 1 -M O E M A  MARY FONSECA DANTAS 
EFREM DE LIMA, brasileira, casada, empresária, portadora do RG: 7.939.850 SSP/SE, CPF: 
532.894.125-04, residente na Av. Deputado Pedro Valadares, n“ 900, Edf. Beau Rivage, apt. Q r / , 
302, bairro Jardins, Aracaju/SE, CEP: 49. 025-090, membro eleito junto a Fecomércio/SE 
advinda do SINCOMACTINTAS/SE, Pessoa Jurídica a que se vincula: MOEMA MARY FONSECA 
DANTAS - ME, CNPJ: 04.211.300/0001-70; 2 - FRANCISCO DE ASSIS SANTOS, brasileiro, viúvo, 
empresário, portador do RG: 839.454 SSP/SE, CPF: 051.947.845-20, residente na Av. 
Gumercindo Bessa, n'’ 161, Centro, Tobias Barreto/SE, CEP: 49,300-000, membro eleito junto 

mércio/SE advindo do SINDICOMTB/SE, Pessoa Jurídica a que se vincula: ALDA MAGALI
RIA E COMÉRCIO LTDA, CNPJ: 01.111.874/0001-89; 3
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VASCONCELOS, brasileira, solteira, empresária, portadora do RG: 1.070.403 SSP/SE, CPF:̂  
534.206.245-49, residente na Rua São Francisco de Assis, 1127, bairro Santos Dumont, 
Aracaju/SE, CEP: 49.087-000, membro eleito junto a Fecomércio/SE advinda do SICOFASE/SE, 
Pessoa jurídica a que se vincula: LÚCIA BARRETO VASCONCELOS, CNPJ: 00.430.654/0001-55; 
CONSELHO DE ÉTICA -  TITULARES: 1 -  PATRÍCIA MARIANO DE JESUS 6ARCEZ, brasileira, 
casada, empresária, portadora do RG: 887.590 SSP/SE, CPF: 588,311.195-87, residente na Av. 
Franklin Campos Sobral, 1575. Edf. Montpeilier, apt. 1204, bairro Grageru, Aracaju/SE, CEP: 
49.027-000, membro eleito junto a Fecomércio/SE advinda do SICOFASE/SE, Pessoa Jurídica a 
que se vincula; DROGARIA APOIO LTDA, CNPJ: 32.755,092/0001-06; 2 - MARiSETE COSTA 
MOURA, brasileira, casada, empresária, portadora do RG; 3.338.776-1 SSP/SE, CPF: 
049.169.355-94, residente na Rua Francisco Rabelo Leite Neto, n“ 820, Cond. Brisa Marina 
Residence, bairro Atalaia, Aracaju/SE, CEP: 49.037-240, membro efeito Junto a Fecomércio/SE 
advinda do SiNDESP/SE, Pessoa Jurídica a que se vincula: NC VIGILÂNCIA LTDA, CNPJ: 
14.531.173/0001-40; 3 - JONAS PRADO FILHO, brasileiro, divorciado, empresário, portador 
do RG: 768.772 SSP/SE, CPF: 590.760.545-68, residente na Estrada da Inave, KM 90, BR 101, 
Povoado Cajueiro, São Cristóvão/SE, CEP: 49.100-000, membro eleito Junto a Fecomércio/SE 
advindo do SICOFASE/SE, Pessoa Jurídica a que se vincula: FARMÁCIA PRADO LTDA, CNPJ: 
13.016.266/0001-74; CONSELHO DE ÉTICA - SUPLENTES: 1 - JOSE DENILTON DA SILVA 
SANTOS, brasileiro, casado, empresário, portador do RG: 8.022.828 SSP/SE, CPF: 361.570.075- 
91, residente na Av. Maranhão, n" 242, bairro 18 do Forte, Aracaju/SE, CEP: 49.072-000, 
membro eleito junto a Fecomércio/SE advindo do SEAC/SE, Pessoa Jurídica a que se vincula: 
BARROS & SANTOS EMPREENDIMENTOS EIRELE, CNPJ: 15.021.651/0001-35; 2 -  NAIZA DE 
OLIVEIRA RI8EIRO, brasileira, casada, empresária, portadora do RG: 03.987.807-49 SSP/BA, 
CPF: 544.695.035-68, residente na Rua Ecologista Chico Mendes, 78, ap t 101, batrro 
Farolândia, Aracaju/SE, CEP: 49,032-280, membro eleito junto a Fecomércio/SE advinda do 
SINDILOJAS/SE, Pessoa Jurídica a que se vincula: SANTANA SOLUÇÕES EMPRESARIAIS EIRELE, 
CNPJ: 03.344.093 /0001-58; 3 -  JOÃO CIVALDO FREITAS MUNIZ, brasileiro, casado, 
empresário, portador do RG: 758.786 SSP/SE, CPF: 069.119.188-39, residente na Av. Luiz Alves 
de Oliveira, n“ 373-A, Centro, Tobias Barreto/SE, CEP; 49.300-000, membro eleito Junto a 
Fecomércío/SE advindo do S1NDIC0MT8/SE, Pessoa Jurídica a que se vincula: TATU PANO 
LTDA, CNPJ: 32.851.115/0001-86; DEI^GADOS REPRESENTANTES JUNTO A CNC “ TITULAR: 1 
~  JOSÉ MARCOS DE ANDRADE, brasileiro, casado, empresário, portador do RG: 415.647 
SSP/SE, CPF: 296.061.875-00, residente na Rua Manoel César Sobrinho, n® 450, Centro, Tobias 
Barreto/SE, CEP: 49.300-000, membro eíeito junto a Fecomércío/SE advindo do 
SlNDICOMTB/SE, Pessoa Jurídica a que se vincula: COMÉRCIO DE CONFECÇÕES MMC LTDA, 
CNPJ: 32.756.165/0001-84; 2 -  CARLOS HENRIQUE OUVEIRA NASCIMENTO, brasileiro, 

£mpresário, portador do RG: 3.027.512-1 SSP/SE, CPF: 792,030.605-10, residente na 
. Jorge Amado, n® 1338, Edf. Bordeaux, apt 1501, bairro Jardins, Aracaju/SE, CEP: 49.025

« D

&

Federação do Comércio de Bens, Serviços e Turismo do Estado de Sergipe
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330, membro eieito junto a Fecomércio/SE advindo do SINDESP/SE, Pessoa Jurídica a que se 
vincula: FRANCA SERVÍCOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PATRIMONiAL LTDA, CNPJ: 
32.834.49X/0001-62; DELEGADOS REPRESENTANTES JUNTO A CNC -  SUPLENTE: 1 -  
CALVANCANTE 6ARCEZ, brasileiro, casado, empresário, portador do RG: 793.972 SSP/SE, CPF: 
588.272.695-68, residente na Av. FrankÜn Campos Sobral, 1575. Edf. Montpeilier, apt. 1204, 
bairro Grageru, Aracaju/SE, CEP: 49.027-000, membro eleito junto a Fecomércio/SE advindo 
do SiCOFASE/SE, Pessoa Jurídica a que se vincula; DROGARIA APOLO LTDA, CNPJ; 
32.755.092/0001-06; 2 -  ROBSON SANTOS PEREIRA, brasileiro, divorciado, empresário, 
portador do RG: 601.454 SSP/SE, CPF; 189.952.685-49, residente na Av. Governador Paulo 
Barreto de Menezes, n“ 580, Edf. Alda Teixeira, apt. 1001, bairro 13 de Julho, Aracaju/SE, CEP: 
49.020-010, membro eleito junto a Fecomércio/SE advindo do SINCOMACTINTAS/SE, Pessoa 
Jurídica a que se vincula; PREVENTTIVA COMÉRCIO DE PRODUTO OE SEGURANÇA EIRELE, 
CNPJ; 08.674,645/0001-11. O presente Termo de Posse após lido e achado conforme, vai 
assinado por todos os membros que foram empossados em 11.07.2022, para os devidos fins 
legais. Aracaju (SE), 11 de julho de 2022.

DIRETORIA -  TinJlARES

S DE ANDRADE

256 Více-Pre«dente

261 25 Vice-Prtssídente \
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Sâo José -  CEP 49015-090 -  Aracaju/SE - TEL -s- 55 79 3214 2270 
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301 Continuação assinaturas -  Termo de Posse da Federação do Comércio de Bens, Serviços e
302 Turismo do Estado de Sergipe-subscrito em 11.07.2022:
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tÊNCIO SANTOS 

327 Diretor para Assuntos da Comunidade e Serviços
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337 Continuação assinaturas -  Termo de Posse da Federação do Comércio de Bens, Serviços e 
Turismo do Estado de Sergipe ~ subscrito em 11.07.2022:

A M 3

8  “  LUiS MACÁRIO DE SANTANA JUNIOR

SANTANA CRUZ KJ
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373 Continuação assinaturas -Term o de Posse da Federação do Comércio de Bens, Serviços e 
Turismo do Estado de-Serglpe -  subscrito em 11.07.2022:
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Continuação assinaturas - Termo de Posse da Federação do Comércio de Bens, Serviços 
Turismo do Estado de Sergipe-subscrito em 11.07.2022:

3 - EDIVA

CONSELHO FISCAL -  SUPLENTES:
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Continuação assinaturas -  Termo de Posse da Federação do Comércio de Bens, Serviços e 
Turismo do Estado de Sergipe - subscrito em 11.07.2022;
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Continuação assinaturas - Termo de Posse da Federação do Comércio de Bens, Serviço; 
Turismo do Estado de Sergipe -  subscrito em 11.07.2022:
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:-AC A ’< '■■î ÉrERr.NC iaEM EM TE BO  S ã NCO PQ  SRASH.

SNÍíRGIS.-. SEf7G<''E-CsiBTR!B.ENHRGtA RA
'. o i m I ; s ;- ,'r ■:- co r> "- - • i^ A Q ü r .v .V i- t& C £ A • '^ • v o A .iU  ; . e - c ; : r

r ’ -írir w*' * 
1>S

r r.ir.-.a';>-.v.rv;..Hr>;T& 
i o-iniTí-iCizi

17 R$
o 4  VAlOKf-K D.'.MUiTAi.iíífrOD DE «ORA-ROR ATRASO .S Ô ÍiS R iO  ÇO-níA.jOS M'-- ̂ «̂ 'Air.KA '■ -TiinAAAÜOO P̂ iJÂ /ENTCOÉ!>"í- 
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DECRETO
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Decreto-lei n° 8.621, 
de 10 de janeiro de 1946

Dispõe sobre a criação do Serviço Nacional 
de Aprendizagem Comercial e dá outras pro
vidências.

0 Presidente da República, usando da atribuição que 
lhe confere o art. 180 da Constituição, decreta:

Art. 1®- Rca atribuído à Confederação Nacional do Co
mércio 0 encargo de organizar e administrar, no territó
rio nacional, escolas de aprendizagem comercial.

Parágrafo único - As escolas de aprendizagem 
comerciai manterão também cursos de conti
nuação ou práticos e de especialização para os 
empregados adultos do comércio, não sujeitos 
à aprendizagem.

Art. 2° - A Confederação Nacional do Comércio, para 
0 fim de que trata o art. anterior, criará e organizará o 
Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial - Senac.

Art. 3° - 0 Senac deverá também colaborar na obra de 
difusão e aperfeiçoamento do ensino comerciai de for
mação e do ensino imediato que com ele se relacionar 
diretamente, para o que promoverá os acordos neces
sários, especialmente com estabelecimentos de ensino 
comercial reconhecidos pelo Governo Federal, exigindo 
sempre, em troca do auxílio financeiro que der, melho

ria do aparelhamento escolar e detenninado número de 
matrículas gratuitas para comerciários, seus filhos, ou 
estudantes a que provadamente faltarem os recursos 
necessários.’̂

§ 1® - As escolas do Senac poderão ofertar va
gas aos usuários do Sistema Nacional de Aten
dimento Socioeducativo (Sinase) nas condições 
a serem dispostas em instrumentos de coope
ração celebrados entre os operadores do Senac 
e os gestores dos Sistemas de Atendimento So- 
cíoeducativo locais.

§ 2® - Nas localidades onde não existir estabe
lecimento de ensino comercial reconhecido, ou 
onde a capacidade dos cursos de formação em 
funcionamento não atender às necessidades do 
meio, 0 Senac providenciará a satisfação das 
exigências regulamentares para que na sua es
cola de aprendizagem funcionem os cursos de 
formação e aperfeiçoamento necessários, ou 
promoverá os meios indispensáveis a incentivar 
a iniciativa particular a criá-los.

Art. 4° - Para o custeio dos encargos do Senac os es
tabelecimentos comerciais cujas atividades, de acordo 
com 0 quadro a que se refere o art. 577 da Conso
lidação das Leis do Trabalho, estiverem enquadradas 
nas Federações e Sindicatos coordenados pela Con
federação Nacional do Comércio, ficam obrigados ao 
pagamento mensal de uma contribuição equivalente a 
um por cento (1%) sobre o montante da remuneração 
paga à totalidade dos seus empregados.

§ 1° - O montante da remuneração de que trata
este art. será o mesmo que servirá de base à

' 'Oan. 3® passa a vigorar acrescido do § 1° e retiumerado o parágrafo úiiico para § 2®. confonneoarl 77 da Lein® 12.594. de i8dejar>eiro de 2012, 
disponível em http:/Avww.planallo.gov.br/CCIVIL_03/_Alo20ri-20W2012Aei/Ü259‘l.hlm. acesso em abr. 201.3.
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incidência da contribuição de previdência social,
devida à respectiva instituição de aposentadoria
e pensões.•
§ 2° - A arrecadação das contribuições será 
feita pelas instituições de aposentadoria e pen
sões e o seu produto será posto à disposição 
do Senac, para aplicação proporcional nas dife
rentes unidades do País, de acordo com a cor
respondente arrecadação, deduzida a cota ne
cessária às despesas de caráter geral. Quando 
as instituições de aposentadoria e pensões não 
possuírem serviço próprio de cobrança, entra
rá 0 Senac em entendimento com tais órgãos 
a fim de ser feita a arrecadação por intennédio 
do Banco do Brasil, ministrados os elementos 
nfxjessários à inscrição desses contribuintes.
§ 3° - Por empregado entende-se todo e qual
quer sen/idor de um estabelecimento, seja qual 
for a função ou categoria.
§ 4°- O recolhimento da contribuição para o Senac 
será feito concomitantemente com o da que for 
devida às instituições de aposentadoria e pen
sões de que os empregados são segurados.

Art 5” - Serão também contribuintes do Senac as em
presas de atividades mistas e que explorem, acessória 
ou concorrentemente, qualquer ramo econômico pe
culiar aos estabelecimentos comerciais, e a sua con
tribuição será calculada apenas sobre o montante da 
remuneração paga aos empregados que servirem no 
setor relativo a esse ramo.

Art. 6® - Ficarão isentos de contribuição os estabelpci- 
mentos que, a expensas próprias, mantiverem cursos 
práticos rie comércio e de aprendizagem considerados 
pelo Senac adequados aos seus fins, não só quanto

às suas instalações como no tocante à constituição do 
corpo docente e ao regime escolar.

Parágrafo únkx) - 0 estabelecimento beneficiado 
por este art obriga-se, porém, ao recolhimento de 
um quinto (1/5) da contribuição a que estaria sujei
to, para atender a despesas de caráter geral e de 
orientação e inspeção do ensino.

Art. 7°- Os serviços de caráter educativo, organizados 
e dirigidos pelo Senac. ficarão isentos de todo e qual
quer imposto federal, estadual e municipal.

Parágrafo único - Os governos estaduais e mu
nicipais baixarão os atos necessários à efetiva
ção da medida consubstanciada neste art,.

Art. 8° - O Senac promoverá com as instituições de 
aposentadoria e pensões os entendimentos necessá
rios para 0 efeito de aplicação do regime de arrecada
ção instituído no presente Decreto-lei.

Art. 9® - A Confederação Nacional do Comércio fica in
vestida da necessária delegação de poder público para 
elaborar e expedir o Regulamento do Senac e as instru
ções necessárias ao funcionamento dos seus serviços.

Art. 10 - 0 Regulamento de que trata o art. anterior, en
tre outras disposições, dará organização aos órgãos de 
direção do Senac, constituindo um Conselho Naciond 
e Conselhos Estaduais ou Regionais.

§ 1® - Presidirá o Conselho Nacional do Senac 
0 Presidente da Confederação Nacional do Co
mércio.
§ 2° - Os Presidentes dos Conseliios Estaduais ou 
Regionais serão escolhidos entre os Presidentes
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das Federações Sindicais dos grupos do comér
cio, preferindo-se sempre o da Federação repre
sentativa do maior contingente humano.
§ 3° - Farão parte obrigatoriamente do Conse
lho Nacional o Diretor do órgão encarregado da 
administração dás atividades relativas ao ensino 
comercial do Ministério da Educação e Saúde, 
e um representante do Ministério do Trabalho, 
Indústria e Comércio, designado pelo respecti
vo Ministro, e dos Conselhos Estaduais ou Re
gionais farão também parte representantes dos 
dois Ministérios, igualmente designados.

Art. 11 - As contribuições de que trata este Decreto-lei 
serão cobradas a partir de 1® de janeiro de 1946, corri 
base na remuneração dos segurados de 1945.

4-0 íj  Decreto-lei entrará em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

Rio de Janeiro. 10 de janeiro de 1946, 
125® da Independência e 58® da República.

José Linhares 
R. Carneiro de Mendonça 

Raul Leitão da Cunha

\ -
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Resoiuçáo Senac 855/2007
Aprova o Regimento do Senac.

0 Conselho Nacional do Serviço Nacional de Aprendi
zagem Comercial - Senac. no exercício de suas atribui
ções legais e regimentais, reunido ordinariamente aos 
dezoito dias do mês de maio de dois mil e sete. às 15 
horas, no auditório da Confederação Nacional do Co
mércio. situado na Avenida General Justo, 307, Centro, 
Rio de Janeiro, RJ,

Considerando a edição do Decreto n® 5.728. de 16 de 
março de 2006. que alterou parcialmente o Regulamen
to do Senac,
Considerando o deliberado em plenário.

Resolve;

Art. 1® - É aprovado o anexo Regimento do Serviço Na
cional de Aprendizagem Comercial - Senac.

Art. 2’ - Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
assinatura, revogada a Resolução Senac 46/68.

Saia das Sessões, 18 de maio de 2007

Ántonio Oliveira Santos 
Presidente

Título I -  Da Finalidade e das 
Características Civis

Art. 1®- 0 Serviço Nacional de Aprendizagem Comer
cia) - Senac. instituição de direito privado, com sede 
e foro na Capitai da República, organizado e dirigido 
pela Confederação Nacional do Comércio, tem por fi
nalidade;

a) realizar, em escolas ou centros instalados e 
mantidos pela Instituição, ou sob forma de coo
peração. a aprendizagem comercia! a que estão 
obrigadas as empresas de categorias econômi
cas sob sua jurisdição, nos termos do disposto 
na Constituição Federal e na lei;
b} orientar, na execução da aprendizagem me
tódica. as empresas detentoras dessa prerroga
tiva legal;
c) organizar e manter cursos práticos ou de qua
lificação para o comerciário adulto e para candi
datos a emprego:

d) promover a divulgação ‘de novos métodos 
e técnicas de comercialização, assistindo, por 
esse meio, aos empregadores na elaboração e 
execução de programas de treinamento de pes
soal dos diversos níveis de qualificação;

e) assistir, na medida de suas disponibilidades 
técnicas e financeiras, às empresas comerciais, 
no recrutamento, seleção e enquadramento de 
seu pessoal;

f) colaborar na obra de difusão e aperfeiçoa
mento do ensino comercial de formação e do 
ensino superior imediato que com ele se relacio
nar diretamente:
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g) oferecer formação inicial, com mínimo de cento 
e sessenta horas, em programa de gratuidade:
h) reconhecer e certificar a experiência profis
sional como formação inicial de trabalhadores, 
inserida nos itinerários formativos como condi
ção para a realização de cursos iniciais de me
nor duração:

i) utilizar a metodologia dos itinerários formativos 
como princípio da educação continuada para a 
oferta de cursos de formação inicial e continua
da de trabalhadores e de educação profissional 
técnica de nível médio;
j) garantir oferta de vagas gratuitas em apren
dizagem, formação inicial e continuada e em 
educação profissional técnica de nível médio, a 
pessoas de baixa renda, na condição de alunos 
matriculados ou egressos da educação básica, 
e a trabalhadores, empregados ou desempre
gados, tendo prioridade no atendimento aque
les que satisfizerem as condições de aluno e de 
trabalhador.

Parágrafo único - 0 Senac deverá comprome
ter dois terços de sua Receita de Contribuição 
Compulsória Líquida para atender ao disposto 
na alínea “g".

Art. 2° - 0 Senac. sob regime de unidade normativa 
e de descentralização executiva, atuará em íntima co
laboração e articulação com os empregádores con
tribuintes. através dos respectivos órgãos de clas
se. visando à proposiíura de um sistema nacional de 
aprendizagem com uniformidade de objetivos e de 
planos gerais, adaptável aos meios peculiares às várias 
regiões do País.

Art. 3® - 0 Senac manterá relações permanentes.' 
âmbito nacional, com a Confederação Nacional do 
mércio e, no âmbito regional, com as federações de 
comércio, coliniando a um melhor rendimento dos ob
jetivos do ensino comercial, da ordem e da paz social.

§ 1® - Conduta igual manterá o Senac com o 
Serviço Social do Comércio - Sesc, ê instituições 
afins, no atendimento dc idênticas finalidades.

§ 2®- 0 disposto neste art. poderá ser regulado 
em convênio ou ajuste entre as entidades inte
ressadas.

Art. 4® - 0 Senac funcionará como órgão consultivo do 
Poder PúWico, nos assuntos relacionados com a for
mação de trabalhadores do comércio e atividades as
semelhadas.

Título II -  Da Organizaçao

Art. 5®- O Senac compreende:

I - Administração Nacional (AN), com jurisdição 
em todo o País e que se compõe de:

a) Conselho Nacional (CN) - órgão deliberativo;

b) Departamento Nacional (DN) - órgão executivo:

c) Conselho Rscal (CF) - órgão de fiscalização 
financeira

II - Administrações Regionais (ARs), com juris
dição nas bases territoriais correspondentes e 
que se compõem de:

a) Conselho Regional (CR) - órgão deliberativo:

b) Departamento Regional (DR) - órgão executiva.
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Título III -  Da Administração Nacional 
(AN)

Capítub I -  Do Conselho Nacional (CN) 

Socão i -  Da Composição
Art. 6°- 0 Conselho Nacional (CN), com jurisdição em 
todo 0 País. exercendo, em nível de planejamento, fixa
ção de diretrizes, coordenação e controle das ativida
des do Senac, a função normativa superior, ao lado do 
poder de inspecionar e intervir, correcionalmente, em 
qualquer setor institucional da Entidade, compõe-se 
dos seguintes membros:'®

a) do Presidente da Confederação Nacional do 
Comércio, que é seu Presidente nato;

b) de um Vice-Presidente:

c) de representante de cada CR, ã razão de um 
por cinqüenta mil comerciários. ou fração de 
metade mais um, no mínimo de um e no máximo 
de três e respectivos suplentes:

d) de um representante do Ministério da Edu
cação, e respectivo suplente, designados pelo 
Ministro de Estado:

e) de um representante, e respectivo suplente, 
do Ministério do Trabalho e Emprego, designa
dos pelo Ministro de Estado;

í) de um representante, e respectivo suplente, 
do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 
designados pelo Ministro de Estado da Previ
dência Social;

g} de um representante de cada Federação Na
cional, eleito, com o suplente, pelo respectivo

Conselho de Representantes; J l

s .

h) de seis representantes dos trabalhadoreí 
respectivos suplentes, indicados pelas centrais 
sindicais que atenderem aos critérios e instru
ções estabelecidos em ato do Ministro de Esta
do do Trabalho e Emprego; e

i) do Diretor-Geral do Departamento Nacional.

§ 1® - Os representantes de que trata a alínea “c" e 
s^s respectivos suplentes serão eleitos, em escru
tínio secreto, pelo CR respectivo, dentre os sindica
lizados do comércio, preíerentemente membros do 
próprio CR. em reunião destinada a esse fim espe
cial, a que compareçam, em primeira convocação, 
pelo menos dois terços dos seus componentes ou, 
am segunda convocação, no mínimo vinte e quatro 
horas depois, com qualquer número.

§ 2® - Cada Conselheiro terá direito a um voto 
em plenário.

§ 3® - Os Conselheiros a que aludem as alíneas 
“a", “c" e 'Y estão impedidos de votar em Cenário, 
quando entrarem em apreciação ou julgamento 
atos de sua responsabilidade nos órgãos da Ad
ministração Nacional ou Region  ̂da Entidade.

§ 4® - O mandato dos membros do Conselho 
Nacional terá a mesma duração prevista para os 
mandatos sindicais, podendo ser interrompidos, 
os das alíneas "d", “e", "f" e "IT. por ato das au
toridades que os designaram.

§ 5® - 0 mandato dos Conselheiros e suplentes 
terá início:

a) no dia seguinte ao término dos mandatos dos 
seus antecessores:

Incluído § 7 'no art. 6® pela nesduçào Se.iac 907/2010. de 14 de;utho de 2010. (Cí. p. 66}



b) na data de sua eleição no respectivo Conselho 
Regional quando aquela ocorrer posteriormente 
ao término do mandato de seu antecessor.

§ 6° - 0 mandato dos Conselheiros prewstos 
nas alíneas "d”, “e" e "í” terá início na data da 
publicação, no órgão oficial, do ato que os de
signar. 0 mandato dos Consellieiros previstos 
na alínea “h" será contado a partir da data das 
suas indicações.

§ 7® - Poderão ser nomeados, por iniciativa 
do Presidente do Conselho Nacional, Conse
lheiros Especiais, dotados de plenos direitos, 
exceto 0 de voto, no mínimo de.l (um) e no 
máximo de 4 (quatro), observados os seguintes 
critérios:

I - Ter participado das reuniões do Conselho 
Nacional por, no mínimo. 8 (oito) anos consecu
tivos;

II - Ter participado das reuniões ordinárias do 
Conselho Nacional com frequência efetiva em, 
pelo menos. duas reuniões anuais.

Seção II “ Da Cormpeíência das Reuniões 
Art. 7® - Ao Conselho Nacional (CN) compele:

a) aprovar as normas para a oferta de vagas gra
tuitas e as regras para sua observância:

b) aprovar o relatório da AN e o relatório geral 
do Senac;

c) aprovar o orçamento da AN e suas retificações:

d) autorizar as transferências e as suplementa- 
ções de dotações orçamentárias da AN, subme

tendo a matéria à autoridade oficial competente 
quando a alteração for superior a 25% (vinte e 
cinco por cento) em qualquer verba:

e) aprovar o balanço geral e a prestação de con
tas da AN, ouvido, antes, o CF;

f) sugerir aos órgãos competentes do Poder 
Público e às instituições privadas medidas jul
gadas úteis ao incremento e aperfeiçoamento 
da aprendizagem comercial, especialmente na 
parte das legislações de ensino e do trabalho;
g) aprovar o quadro de pessoal da AN, com os 
respectivos padrões salariais, fixando as carrei
ras e os cargos isolados, e a lotação de servi
dores no CF;

h) determinar ao DN e às ARs as medidas que o 
exajiie de seus relatórios sugerir:

i) instituir Delegacia Executiva (DE) nas unidades 
federativas onde não existir Federação Sindica! 
do Comércio;

j) baixar normas gerais para disciplina das ope
rações imobiliárias da AN e das ARs e autorizá- 
-las em cada caso;

I) referendar os atos do Presidente do CN prati
cados sob essa condição;

m) determinar a intervenção nas ARs, observa
do 0 disposto no Tftulo IX;

n) aprovar o Regimento do Senac a que se refere 
0 parágrafo único do art. 4® do Regulamento:

o) elaborar o seu Regimento Interno que, nos 
princípios básicos, será considerado padrão 
para o Regimento Interno dos CRs;



• •
lA
-i fp:4V*%Ik > • r«
» ft V * W

p) aprovar o Regimento Interno do DN e homo
logar o do CF;

q) autorizar convênios e acordos com a Confe
deração Nacional do Comércio e outras entida-’ 
des visando às finalidades institucionais, ou aos 
interesses recíprocos das signatárias;

r) determinar inquérito para investigar a situação 
de qualquer AR;

s) fixar as percentagens de aprendizes a serem 
matriculados pelas empresas, bem como a du
ração dos cursos;

t) autorizar a realização ou anulação de convê
nios que concedam isenção de contribuição de
vida ao Senac;
u) autorizar a realização de acordos com os 
órgãos internacionais de assistência técnica, 
visando à formação de mão de obra e ao aper
feiçoamento do pessoal docente e técnico do 
Senac e das empresas contribuintes:

autorizar a realização de convênio entre o Senac 
e entidades ou escolas de todos os níveis, vi
sando à formação ou ao aperfeiçoamento de 
fnão de obra comercial:

X) estabelecer as importâncias destinadas à 

representação do Presidente do CN, fixar o 
jeton do Presidente e dos membros do CF e 
arbitrar diárias e ajudas de custo para seus 
membros, quando convocados e residirem 
fòra de sua sede;

z) interpretar este Regimento e dar solução aos 
casos omissos.

§ 1® - Consideram-se de representação as des
pesas autorizadas ou efetuadas pelo Presiden-

a Fts d
te, para atender a encargos relacionados cor 
exercício de suas funções.

U

§ 2® - O CN exercerá, em relação à Delegacia 
Executiva que instituir, todas as atribuições pre
vistas neste art.

Art. 8® - O CN reunir-se-á, ordinariamente, três vezes ao 
ano e, extraordinariamente, sempre que convocado pelo 
Presidente ou por 2/3 (dois terços) de seus membros.

§ 1® - O CN se instalará com a presença de 1/3 
(um terço) dos seus membros, sendo necessá
rio o comparecimento da maioria absoluta para 
as deliberações.
§ 2° - As decisões serão tomadas por maio
ria de sufrágios dos presentes, cabendo ao 
Presidente o voto de qualidade nos empates 
verificados.

Art. 9® - 0 ato do Presidente praticado ad reíerendum. 
se não for homologado, no todo ou em parte, pelo Con
selho Nacional, terá validade até a data da decisão do 
plenário.

Seção iíl -  Das Penas

Art. 10 - Perderá o mandato o membro do CN que:

a) for julgado culpado, pelo CN. de administra
ção danosa ao Senac ou ao Sesc:

b) por ato de improbidade na administração pú
blica ou privada, tenha sido condenado à desti
tuição do cargo, função ou emprego, em virtude 
de sentença judicial transitada em julgado, ou



mediante inquérito administrativo processado 
regularmente, em que lhe tenha sido assegura
da ampla defesa;

c) tenha sofrido condenação criminal, inclusive 
por crime íalimentar, em virtude de sentença 
transitada em julgado:

d) trver rejeitadas suas contas, em virtude de de
cisão definitiva do órgão competente, relativas à 
administração do Senac, Sesc ou de qualquer 
entidade sindical.

Art. 11 - Terá o mandato suspenso pelo prazo de até 
um ano o membro do CN que:

a) praticar ato considerado lesivo aos interesses 
da Instituição;

b) não acatar as deliberações do CN;

c) deixar de comparecer, sem justa causa, a duas 
reuniões consecutivas do CN.

Art. 12 - As penalidades serão aplicadas pelo CN, por 
proposta escrita e fundamentada do Presidente ou de 
Conselheiro, com observância de processo em que se 
assegurará ao acusado o direito de apresentar defesa 
no prazo de 30 (trinta) dias.

Parágrafo único - A decretação da perda do 
mandato no CN implica incompatibilidade, auto
mática e imediata, para o exercício de qualquer 
outro cargo ou função nos demais órgãos do 
Senac.

Art. 13-0 CN. para resguardo do bom n<xne do Senac, 
poderá inabilitar ão exercício de função ou trabalho na

entidade, por prazo determinado, qualquer p e» la .rlS . 
pertencente ou não a seus quadros representatrfes, 
que tenha causado prejuízo moral, técnico ou admirw 
trativo, ou lesão ao seu patrimônio, depois de passada 
em julgado a decisão sobre o fato originário.

Capítulo II -  Do Departamento Nacional 
(DN)

Art. 14 - Ao Departamento Nacional (DN) compete:

a) elaborar as diretrizes gerais da ação do Senac, 
a serem aprovadas pelo Conselho Nacional, e 
baixar normas gerais para sua aplicação, verifi
cando sua observância:

b) elaborar seu programa de trabalho e ministrar 
assistência ao CN;

c) realizar estudos, pesquisas e experiências 
por meio de unidades operacionais, para funda
mentação técnica das atividades do Senac:

d) realizar inquéritos, estudos e pesquisas, di
retamente ou através de outras organizações, 
para verificar as aspirações e as necessidades 
de empregados e empregadores, nos setores 
relacionados com os objetivos da Instituição:

e) sugerir medidas a serem propostas ao Poder 
Público ou às instituições privadas, necessárias 
ao incremento e ao aperfeiçoamento das ativi
dades pertinentes aos objetivos do Senac:

f) verificar o cumprimento das resoluções do Con
selho Nacional, informando, ao Presidente deste, 
os resultados obtidos e sugerindo-lhe medidas 
adequadas à correção de eventuais anomalias:
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g) prestar assistência técnica sistemática às Ad
ministrações Regionais, visando à eficiência e à 
uniformidade de orientação do Senac:

h) estudar medidas tendentes ao aperfeiçoa
mento dos serviços da AN, ou de suas normas 
de administração:

i) elaborar e executar programas destinados à 
formação e ao treinamento de pessoal técnico 
necessário às atividades específicas da entida
de e baixar normas para sua seleção, prestando 
assistência aos Departamentos Regionais:

j) elaborar e executar normas e programas para 
bolsas de estudo, no País e no estrangeiro, vi
sando ao aperfeiçoamento técnico do seu pró
prio pessoal e do pessoal dos órgãos regionais;

[) realizar congressos, conferências ou reuniões 
para o debate de assuntos de interesse do Senac, 
piomovendo e coordenando as medidas para a 
representação da Entidade em certames dessa 
natureza:

m) dar parecer sobre os assuntos que devam 
ser submetidos ao CN oli ao seu Presidente, e 
que lhes sejam distribuídos para apreciação:

n) estudar e propor normas gerais para os inves
timentos imobiliários da AN e das ARs:

o) organizar, dirigir e fiscalizar as Delegacias 
Executivas:

p) organizar, para apreciação do CF e aprovação 
do CN, as propostas orçamentárias e de retifica
ção do orçamento da AN;

q) incorporar, ao da AN, os balanços das ARs 
e preparar o relatório geral a ser encaminhado 
aoCN;

r) reunir, em uma só peça formal, os orçamentos 
da AN e das ARs ou suas retificações e encami
nhá-los à Presidência da República, nos termos 
da lei;

s) preparar a prestação de contas da AN. e o 
respectivo relatório, e encaminhá-la ao CF e ao 
CN. para subsequente remessa ao Tribunal de 
Contas da União, nos termos da legislação em 
vigor;

t) programar e executar os demais serviços de 
administração geral da AN e sugerir medidas 
tendentes à racionalização do sistema adminis
trativo da Entidade.

Art, 15-0 Diretor-Geral do DN será nomeado pelo Pre
sidente do CN, devendo a escolha recair em pessoa de 
nacionalidade brasileira, de cultura superior, comprova
da idoneidade e experiência nas atividades relaciona
das com 0 ensino.

§ 1® - 0 cargo de Diretor-Geral do Departa
mento Nacional é de confiança do Presidente 
do Conselho Nacional do Senac e incompatível 
com 0 exercício de mandato em entidade sindi
cal ou civil do comércio.

§ 2® - A dispensa do Diretor-Geral, mesmo 
quando voluntária, impõe a este a obrigação de 
apresentar, ao Conselho Nacional, relatório ad
ministrativo e financeiro dos meses decorridos 
desde o primeiro dia do exercício em curso.



Título IV -  Do Conselho Fiscal (CF)
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das alíneas “b". "c" e “d", em ato de quem 
designou.

Art. 16-0 Conselho Fiscal (CF) compõe-se dos se
guintes membros e respectivos suplentes:

a) dois representantes do comércio, sindicaliza
dos. eleitos pelo Conselho de Representantes 
da Confederação Nacional do Comércio:

b) uin representante do Ministério do Planejamen
to. Orçamento e Gestão, designado pelo respecti
vo Ministro de Estado;

c) um representante do Ministério do Trabalho 
e Emprego;

d) um representante do INSS, designado pelo 
Ministro de Estado da Previdência Sociate

e) dois representantes dos trabalhadores, indi
cados pelas centrais sindicais que atenderem 
aos critérios e instruções estabelecidos em ato 
do Ministro de Estado do Trabalho e Emprego.

§ 1® - Ao Presidente, eleito por seus membros, 
compete a direção do Conselho e a superintendên
cia de seus trabalhos técnicos e adrrúnistrativos.

§ 2® - 0 CF terá Assessoria Técnica e Secreta
ria. com lotação de pessoal aprovada pelo CN, 
observando-se, para criação e disciplina de fun
ções ou cargos de confiança, os mesmos crité
rios e valores vigorantes no DN.

§ 3° - Os membros do CF perceberão, por ses
são a que comparecerem, até o máximo de seis 
em cada mês. uma gratificação de presença fi
xada pelo CN.

§ 4® - 0 mandato dos membros do CF é de 
2 (dois) anos, podendo ser interrompidos os

Art. 17 - São incompatíveis para a função de membro 
do Conselho Fiscal;

a) os que exerçam cargo remunerado na própria 
Instituição, no Sesc. na CNC ou em qualquer 
entidade civil ou sindical do comércio;

b) os membros do CN ou dos CRs da própria 
Instituição, do Sesc e os integrantes da Diretoria 
da CNC.

§ 1® - As ARs do Senac enviarão à AN do Se
nac e do Sesc a relação dos membros que 
integram seus CRs. atualizando-a sempre que 
ocorrer alteração.
§ 2® - Não poderão ser eleitos para o CF repre
sentantes de Estado cuja AR tenha deixado de 
fazer a comunicação a que se refere o § 1®.

§ 3® - A posse como membro do CF pre
sume renúncia aos cargos anteriormente 
ocupados que sejam incompatíveis com o 
exercício daquele.

§ 4®- 0  mandato dos membros do CF é de 2 (dois) 
anos, podendo ser interrompidos os de letras "b", 
“c". “d” e V , em ato de quem os designou.

Art. 18 - Compete ao Conselho Rscal;

a) acompanhar e fiscalizar a execução orçamen
tária da AN e das ARs;

b) representar o CN contra irregularidades ve
rificadas nos orçamentos ou nas contas da AN 
e das ARs e propor, íundamentadamente, ao

53



s FIs
Presidente do CN. dada a gravidade do caso, a 
intervenção ou outra medida de menor alcance, 
observadas as normas estabelecidas no Título IX;

c) emitir parecer sobre os orçamentos da Admi
nistração Nacional e das ARs e suas retificações;

d) examinar, emitindo parecer fundamentado e 
conclusivo, as prestações de contas da AN e 
das ARs;

e) propor ao CN a lotação da Assessoria Técnica 
e da Secretaria, requisitando do DN os servido
res necessários a seu preenchimento;

f) elaborar o seu Regimento Interno e submetê- 
-lo à homologação do Conselho Nacional.

§ 1 °  - A competência referida nas alíneas “a”, '‘c” 
e “d" será exercitada com o objetivo de verificar 
0 cumprimento dos dispositivos legais e regula- 
mentares, bem como das resoluções do CN, e 
dos CRs, pertinentes à matéria.

§ 2° - As reuniões do CF serão convocadas por 
seu Presidente, instalando-se com a presença 
de 1/3 (um terço) e deliberando com o quorum  

mínimo de 2/3 (dois terços) de seus membros.

Título V -  Das Administrações 
Regionais (ARs)

Capítub í -  Do Conselho Regionai (CR) 

S g c o o  í - C o i7 i|:;o s ição

Art. 19 - No Estado onde existir federação sindical do 
comércio, será constituído um CR, com sede na res
pectiva capital e jurisdição na base territorial corres
pondente.

Parágrafo único - Os órgãos regionais, emb»te 
sujeitos às diretrizes e normas gerais prescrit^ 
pelos órgãos nacionais, bem como à correição 
e fiscalização inerentes a estes, são autônomos 
no que se refere à administração de seus servi
ços, gestão dos seus recursos, regime de traba
lho e relações empregatícias.

Art. 2 0 - 0  Conselho Regionai (CR) compõe-se:

a) do Presidente da Federação do Comércio Es
tadual, que será seu Presidente nato;

b) de seis delegados das atividades de comércio 
de bens e de serviços, e respectivos suplentes, 
eleitos pelos Conselhos de Representantes das 
correspondentes federações estaduais, obede
cidas as normas do respectivo estatuto, nas Ad
ministrações Regionais que abranjam até cem 
mil comerciários inscritos no INSS;

c) de doze delegados das atividades de comér
cio de bens e de serviços, e respectivos suplen
tes, eleitos pelos Conselhos de Representantes 
das correspondentes federações estaduais, 
obedecidas as normas do respectivo estatuto, 
nas Administrações Regionais que abranjam 
mais de cem mil comerciários inscritos no INSS;

d) de um representante das federações nacionais, 
e respectivo suplente, nos Estados onde exista um 
ou mais sindicatos a elas filiados, escolhido de co
mum acordo entre os sindicatos filiados sediados 
no respectivo Estado, ou por eles eleito;

e) de um representante, e respectivo suplente, 
do Ministério da Educação, designados pelo Mi
nistro de Estado;



f) de um representante, e respectivo suplente, 
dü Ministério do Trabalho e Emprego, designa
dos peto Ministro de Estado:

g) do Diretor do Departamento Regional;

h) de um representante do INSS. e respectivo 
suplente, designados pelo Ministro de Estado 
da Previdência Social;

i) de dois representantes dos trabalhadores, e 
respectivos suplentes, indicados pelas centrais 
sindicais que atenderem aos critérios elnslru- 
ções estabelecidos em ato do Ministro de Esta
do do Trabalho e Emprego, nas Administrações 
Regionais que abranjam ató cem mi! comerciá- 
rios inscritos no INSS; e

j) de três representantes dos trabalhadores, 
com os respectivos suplentes, indicados pelas 
centrais sindicais que atenderem aos critérios e 
instruções estabelecidos em ato do Ministro de 
Estado do Trabalho e Emprego, nas Administra
ções Regionais que abranjam mais de cem mil 
comerciários inscritos no INSS.

§ 1° - 0 mandato dos membros do CR terá a 
mesma duração prevista para os mandatos sin
dicais. podendo ser interrompidos os das alíneas 
“e", “í”. "h”, "i" e “j”, em ato de quem os designou.

§ 2° - A comprovação do número de comerciá
rios inscritos, de que tratam as alíneas "b” e “c". 
será feita por certidão fornecida pelo INSS ou. 
na impossibilidade desta, por outros meios de 
prova obtidos nos órgãos oficiais.

§ 3° - Em suas ausências ou impedimentos, o 
Presidente do CR será substituído de acordo 
com a norma estabelecida no estatuto da res
pectiva Federação do Comércio.

§ 4° - Para o exercício da Presidência d 
assim como para ser eleito, é indispensável 
a respectiva Federação do Comércio seja filiad' 
à Confederação Nacional do Comércio e com
prove seu efetivo funcionamento, bem como o 
transcurso de. pelo menos, nove anos de man
dato de sua administração.

§ 5® - O Presidente do CR não poderá exceder 
ao seu mandato na diretoria da respectiva Fe
deração.

Seção  II - Da Com petência das Reuniões 
Art. 21 - Ao Conselho Regional (CR) compete;

a) deliberar sobre a Administração Regional, 
apreciando o desenvolvimento e a regularidade 
dos seus trabalhos;

b) fazer observar, no âmbito de sua jurisdição, as 
diretrizes gerais da ação do Senac, adaptando- 
-as às peculiaridades regionais;

c) apresentar ao CN sugestões para o estabe
lecimento e alteração das diretrizes gerais da 
ação do Senac;

d) aprovar o programa de trabalho da AR;

e) fazer observar as normas gerais- baixadas 
pelo CN para o plano de contas, orçamento e 
prestação de contas:

0 aprovar o orçamento, suas retificações, a 
prestação de contas e o relatório da AR, enca
minhando-os à AN, nos prazos fixados:

g) examinar, anualmente, o inventário de bens a 
cargo da AR;



h) autorizar as transferências e as suplementa- 
ções de dotações orçamentárias da AR, sub
metendo a matéria às autoridades oficiais com
petentes, quando a alteração for superior a 25% 
(vinte e cinco por cento} em qualquer verba;

i) aprovar as operações imobiiárias da AR;

j) estabelecer medidas de coordenação e ampa
ro às iniciativas dos empregadores no campo da 
aprendizagem comerciai, inclusive pela conces
são de subvenções e auxílios, que observarão 
os princípios fixados em Resolução do CN;
I) aprovar o quadro de pessoal da AR, com os 
respectivos padrões salariais, fixando as carrei
ras e os cargos isolados;

m) referendar os atos do Presidente do CR. pra
ticados sob essa condição;

n) aprovar as instruções padrão para os concur
sos e referendar as admissões de servidores e 
as designações para as funções de confiança e 
para os cargos de contraio especial;

o) estabelecer a importância destinada à repre
sentação do Presidente e fixar diárias e ajudas 
de custos para seus membros, observando o 
disposto no § 1® do art. 7®;

p) cumprir as resoluções do CN e do CF e exercer 
as funções que lhe forem por eles delegadas;

q) autorizar convênios e acordos com a federa
ção do comércio dirigente e com outras entida
des, wsando aos objetivos institucionais, ou aos 
interesses recíprocos das signatárias, na área 
territorial comum;

r) aplicar, a qualquer de seus membros, nas cir
cunstâncias indicadas, o disposto na Seção III,

do Capítulo I, do Título III, com recurso volunt' 
rio. sem efeito suspensivo, pelo interessado, ri 
prazo de 30 (trinta) dias. para o CN:

s) aprovar seu Regimento Interno:

t) atender às deliberações do CN, encaminha
das pelo DN. a cujos membros facilitará o exer
cício das atribuições determinadas, prestando- 
lhes informações ou facultando-lhes o exame ou 
inspeção de todos os seus serviços, inclusive de 
contabilidade:

u) acompanhar a administração do DR, veri
ficando, mensalmente, os balancetes, o Livro 
“Caixa”, os extratos de contas bancárias, posi
ção das disponibilidades totais e destas em rela
ção às exigibilidades, bem como a apropriação 
da receita na aplicação dos duodécimos. e de
terminar as medidas que se fizerem necessárias 
para sanar quaisquer irregularidades, inclusive 
representação ao CN;

v) aplicar multa ao empregador do comércio que 
não cumprir os dispositivos legais, regulamenta
res ou regimentais:

x) interpretar, em primeira instância, este Re
gimento, com recurso necessário ao CN, que 
deverá ser encaminhado a este no prazo de 10 
(dez) dias.

§ 1°- O CR reunir-se-á, ordinariamente, uma vez 
por mês e, extraordinariamente, quando convo
cado pelo Presidente ou por 2/3 (dois terços) de 
seus membros.

§ 2® - 0 CR se instalará com a presença de 1/3 
(um terço) de seus membros, sendo necessário 
0 comparecimento da maioria absoluta para as 
deliberações.



'  § 3° - As decisões serão tomadas por maioria de 
sufrágios dos presentes, cabendo ao Presidente 
0 voto de qualidade nos empates verificados.

§ 4® - Qualquer membro do CR poderá recor
rer ao CN se lhe forem negadas informações ou 
se lhe for dificultado o exame da AR. O recurso 
será encaminhado ao Presidente do CN, o qual 
assinalará o prazo de até 15 (quinze) dias para 
0 Presidente do CR prestar as informações que 
julgar necessárias.

§ 5® - 0 Presidente enviará, sob comprovante, 
a cada membro do CR. cópia da previsão orça
mentária, da prestação de contas e do relatório, 
até 10 (dez) dias antes da reunião em que devam 
ser apreciados.

Capítulo II -  Do Departamento Regional

Art. 22 - Ao Departamento Regional (DR) compete:

a) executar as medidas necessárias à observân
cia das diretrizes gerais da ação do Senac na 
AR, atendido o disposto na alínea “b" do arí. 21;

b) elaborar e propor ao CR o seu programa de 
trabalho, ouvindo, previamente, quanto aos as
pectos técnicos, o DN;

c) ministrar assistência ao CR;

d) realizar inquéritos, estudos e pesquisas, di
retamente ou através de outras organizações, 
visando a facilitar a execução de seu programa 
de trabalho;

e) preparar e submeter ao CR a proposta orça
mentária, as propostas de retificação dos or

çamentos, a prestação de contas e o relató 
da AR:

f) executar o orçamento da AR;

g) programar e executar os demais serviços de 
administração geral da AR e sugerir medidas 
tendentes à racionalização de seu sistema ad
ministrativo;

h) apresentar, mensalmente, ao CR a posição 
financeira da AR, discriminando os saldos de 
caixa e de cada banco, separadamente;

i) executar a oferta de gratuidade, segundo as 
determinações estabelecidas pelo Conselho 
Naciongü do Senac.

Art. 23-0 Diretor do DR será nomeado pelo Presidente 
do CR, devendo recair a escolha em pessoa de nacio- 
nalidáde brasileira, cultura superior e comprovada ido
neidade e experiência nas atividades relacionadas com 
0 ensino.

§ 1® - 0 cargo de Diretor do DR é de confiança 
do Presidente do CR e incompatível com o exer
cício de mandato em entidade sindical ou civil do 
comércio.

§ 2® - A dispensa do Diretor, mesmo quando vo
luntária. impõe a este a obrigação de apresen
tar, ao CR, relatório administrativo e financeiro 
dos meses decorridos desde o primeiro dia do 
exercício em curso.
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Título VI -  Das Atribuições dos 
Presidentes dos Conselhos, do 
Diretor-Geral do DN e dos Diretores 
dos Departamentos Regionais

Art. 24 - Além das atribuições, explícita ou implicita
mente cometidas neste Regimento, compete;

. I - Ao Presidente do CN:

a) superintender a administração do Senac:

b) submeter ao CN a proposta do orçamento 
anual e das retificações, a prestação de contas 
e o balanço anual da AN;

c) aprovar o programa de trabalho do DN;

d) convocar o CN e presidir suas reuniões, ob
servadas as normas do Regimento Interno;

e) submeter à deliberação do CN, além da estru
tura dos serviços, o quadro de pessoal da AN, 
com os respectivos padrões salariais, as cartei
ras e os cargos isolados:

f) admitir, ad referendum do CN, os servidores 
da AN, promové-los e demiti-los. bem como fi
xar a época das férias, conceder licenças e jul
gar, em grau de recurso, a aplicação de penas 
di.sciplinares:

g} contratar locações de serviços dentro das do
tações do orçamento:

h) promover inquérito nas ARs, observado o dis
posto no Título VIII;

i) tornar efetiva a intervenção nas ARs, obser
vando 0 disposto no Título IX;

j) representar o Senac, em juízo e fora dele, coi 
a faculdade de delegar esse poder;

I) corresponder-se com os órgãos do Poder Pú
blico. nos assuntos de sua competência:

m) abrir conta em estabelecimentos oficiais de 
crédito, movimentar fundos, assinando che
ques. diretamente ou por preposto autorizado, 
conjuntamente com o Diretor-Geral do DN;

n) autorizar a distribuição das despesas votadas 
em verbas globais;

o} assinar acordos e convênios com a Confede
ração Nacional do Comércio, com o Sesc e com 
outras entidades, visando aos objetivos institu
cionais ou aos interesses das signatárias;

p) autorizar a realização de congressos ou de 
conferências e a participação do Senac em cer
tames dessa natureza;

q) assumir, ativa e passivamente, encargos e 
obrigações, inclusive de natureza patrimonial ou 
econômica, de interesse do Senac;

r) encaminhar ao Tribunal de Contas da União, 
de acordo com a lei, o balanço geral, a pres
tação de contas e o relatório da AN aprovado 
pelo CN;

s} relatar, anualmente, ao Conselho de Represen
tantes da Confederação Nacional do Comércio, 
as atividades da AN;

í) nomear os delegados para as DEs de que tra
ta 0 art. 7®, alínea "i":

u) delegar poderes.

II - Ao Presidente do CR:

a) superintender a AR do Senac;



b) submeter ao CR a proposta do orçamento 
anual e de suas retificações, a prestação de 
contas e o balanço anual da AR;

c) aprovar o programa de trabalho do DR;

d) convocar o CR e presidir suas reuniões, com 
observância das normas do respectivo Regi
mento Interno;

e) corresponder-se com os órgãos do Poder Pü- 
bfco, nos assuntos de sua competência;
0 submeter à deliberação do CR, além da estru
tura dos serviços, o quadro de pessoal da AR, 
com os respectivos padrões salariais, fixando as 
carreiras e os cargos isolados:

g) admitir, ad reíerendum do CR, os servidores 
da AR, promovê-los e demiti-ios. bem como 
fixar a época das férias, conceder licenças e 
julgar, em grau de recurso, a aplicação de pe
nas disciplinares;

h) contratar locações de serviços, dentro das 
. dotações do orçamento:

i) assinar acordos e convênios com a Federação 
do Comércio dirigente, com o Sesc e com ou
tras entidades, visando aos objetivos institucio
nais e aos interesses recíprocos das signatárias 
na área territorial comum;

i) abrir conta em estabelecimentos oficiais de 
crédito, movimentar fundos, assinando che
ques, diretamente ou por preposto autorizado, 
conjuntamente com o Diretor do DR;

I) autorizar a distribuição de despesas votadas 
em verbas globais, ad leferendum do CR;

m) encaminhar à AN, anualmente, o balan 
prestação de contas e o relatório da AR e, m' 
salmente, cópia do balancete;

n) relatar, quando convocado, trimestralmente, 
aos Conselhos de Representantes das Federa
ções da unidade federativa, as atividades da AR;

o) delegar poderes:

p) exercer, no âmbito da AR e exclusivamente 
quando se tratar de interesses que lhe são pe
culiares e específicos, as atribuições previstas 
nas alíneas “j" e “q" do inciso 1.

III - Ao Diretor-Geral do DN:

a} organizar, dirigir e fiscalizar os serviços do ór
gão a seu cargo, baixando as necessárias ins
truções:

b) propor a admissão, demissão e promoção 
dos servidores, fixar sua lotação, consignar-lhes 
elogios e aplicar-lhes penas disciplinares;

c} assinar, com o Presidente do CN. diretamente 
ou, no caso de unidade de serviço instalada íora 
da cidade sede do CN, por preposto autorizado, 
os papéis a que se refere a alínea T  do inciso II;

d) tomar a iniciativa das atribuições enumeradas 
no art. 22. adotando as providências necessá
rias à sua execução;

e} submeter ao Presidente do CN o plano para 
distribuição das despesas votadas em verbas 
globais:

f) realizar reuniões com os Diretores e Chefes 
de Serviço da AN, visando ao aperfeiçoamento 
e à unidade de orientação do pessoal dirigente.



IV - Ao Diretor do DR:

a) organizar, dirigir e fiscalizar os serviços do ór
gão a seu cargo, baixando as necessárias ins
truções:

b) propor a admissão, demissão e promoção 
dos servidores, fixar sua lotação, consignar-lhes 
elogios e aplicar-lhes penas disciplinares;

c) assinar, com o Presidente do CR, diretamente 
ou, no caso de unidade de serviço instalada fora 
da cidade sede do CR, por preposlo autorizado, 
os papéis a que se refere a alínea "j" do inciso II;

d) tomar a iniciativa das atribuições enumeradas 
no art. 22. adotando as providências necessá
rias à sua execução;

e} submeter ao Presidente do CR o plano para 
distribuição das despesas votadas em verbas 
globais.

Título VII -  Das Substituições

Art. 25 - Nos impedimentos, licenças e ausências do 
território nacional, ou por qualquer outro motivo de for
ça maior, os Conselheiros serão substituídos nas reuni
ões plenárias;

I - O Presidente de Confederação. Federação 
ou Sindicato, pelo seu substituto no órgão de 
classe, observados os princípios estabelecidos 
no respectivo estatuto;

II - Os demais, pelos respectivos suplentes e por 
quem for credenciado pelas fontes geradoras do 
mandato efetivo.

Título VIII -  Do Inquérito nas ARs

Alt. 26-0 inquérito, a que se refere o art. 24, inciso I. 
alínea “h". será realizado por Comissão Especial, desig
nada pelo Presidente do CN, no mínimo de 3 (três) e no 
máximo de 5 (cinco) membros, notoriamente idôneos, 
com 0 fim de investigar a situação de qualquer AR.

Parágrafo único - Concluindo a Comissão pela 
existência de irregularidade que justifique a in- 
ten/enção, aplicar-se-á o procedimento previsto 
nos §§ 2° e 3® do art. 27.

Título IX - Da Intervenção nas 
Administrações Regionais

Art. 27 - O CN intervirá nas ARs para:

a) assegurar a aplicação da lei, do Regulamento, 
do Regimento e das resoluções do CN;

b) reorganizar as finanças da AR em caso de in
justificada impontualidade na solvência de seus 
compromissos;

c) corrigir grave irregularidade, na forma do dis
posto na alínea "b” do art. 18:

d) assegurar o cumprimento de decisão judicial;

e) restabelecer a normalidade administrativa no 
caso de ineficiência na execução dos trabalhos, 
excesso de servidores ou em conseqüência de 
inspeção, pesquisa ou análise da AN, que de
monstre sua insolvência, grave dano financeiro 
ou econômico, ou alteração fictícia da receita ou 
despesa:



f) assegurar o cumprimento das determinações 
do CN, ou do CF.

§ r í - Nos casos previstos neste art., o Presi
dente do CN transmitirá a matéria erguida ao 
Presidente do CR. dando-lhe prazo de 10 (dez) 
dias, contados do comprovado recebimento do 
expediente, para prestar esclarecimentos. Nào 
sendo estes oferecidos em tempo, ou julgados 
insatisfatórios, caberá ao Presidente do CN no
mear uma comissão de inquérito, constituída de 
3 (trés) membros notoriamente idôneos, incum
bida de apurar os fatos.

§ 2® - Concluído o inquérito, a comissão dará 
vista do processo ao Presidente do CR. para. no 
prazo de 10 (de^ dias, apresentar defesa. Em 
seguida, o enviará ao Presidente do CN, acom
panhado, nos casos das alíneas “b" e "c". do art. 
18, de parecer do CF.

§ 3° - 0 CN, à vista das conclusões do inquérito, 
poderá decretar a intervenção ou adotar outras 
medidas de menor alcance, julgadas capazes 
de corrigir as anormalidades apuradas.

§ 4° - A resolução do CN fixará sempre a am
plitude da intervenção e as condições em que 
deverá ser executada.

§ 5® - Será de 1 (um) ano o prazo da interven
ção. Por deliberação do CN e ouvido o CF quan
do se tratar de uma das hipóteses previstas nas 
alíneas “b" e "c", do art 18, poderá prolongai-se 
pelo tempo necessário à regularização da anor
malidade que lhe tiver dado causa, até o máxi
mo de 3 (três) anos.

Art. 28 - Compete ao Presidente do CN tornar efetiva 
intervenção, e, sendo necessário, nomear o intervento

Art 29 - Em casos de notória gravidade, a intervenção po
derá ser decretada pelo Presidente do CN. ad referendum 
deste, ouvido o CF quando se tratar das hipóteses pre
vistas nas alíneas “b”, “c" ou “f  (última parte) do art 27. 
Adotado ésse procedimento, o CN deverá ser convoca
do, no prazo máximo de 30 (trinta) dias. para deliberar 
sobre o ato do Presidente.

Art. 30 - Cessada a intervenção, salvo deliberação em 
contrário do CN, à AR incumbirá:

a) efetivar as providências, especialmente de 
caráter judicial, necessárias à apuração de irre
gularidades e responsabilidades, apontadas em 
inquéritos administrativos;

b) dar prosseguimento a tais providências, 
quando nào concluídas pela interventoria.

Parágrafo único - Salvo deliberação em contrá
rio do CN, 0 administrador que tiver sido afas
tado por intervenção decretada com base em 
uma das hipóteses previstas nas alíneas “b'', "c'’ 
ou “e" do art. 27 do Regimento fica inabilitado 
para exercer qualquer cargo na Entidade pelo 
prazo de 9 (nove) anos.
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Título X -  Dos Recursos

Art. 31 - Constituem renda do Senac:

a) contribuição dos empregadores do comércio e 
dos de atiwdades assemelhadas, na forma da lei;

b) doações e legados;

c) auxílios e subvenções:

d) multas arrecadadas por infração de dispositi
vos legais, regulamentares ou regimentais;

e) as rendas oriundas de prestação de serviços 
e de mutações de patrimônio, inclusive as de lo
cação de bens de qualquer natureza;

0 rendas eventuais.

Art. 32 - A arrecadação das contribuições devidas ao 
Senac Será feita na forma da legislação em vigor.

Parágrafo único - Ao Senac é assegurado o di
reito de promover, junto à instituição arrecada- 
dora, a verificação das cobranças das contribui
ções que lhe são devidas, podendo, para esse 
fim, além de outros meios de natureza direta ou 
indireta, credenciar prepostos ou mandatários.

Art. 33 - As contribuições compulsórias, outorgadas 
em lei. em favor do Senac. serão creditadas às Admi
nistrações Regionais, na proporção de 80% (oitenta por 
cento) sobre os montantes arrecadados nas bases ter
ritoriais respectivas. 0 restante, deduzidas as despesas 
de arrecadação, caberá à AN.

s Fls,
§ 1“ - Caberá à AN vinte por cento das refg^as 
contribuições, deduzido o restante das des 
sas de arrecadação.

§ 2° - Entende-se como Receita de Contribui
ção Compulsória Líquida do Senac a Arrecada
ção Compulsória Bruta, deduzida a contribuição 
à CNC. às Federações e a remuneração devida 
ao órgão arrecadador.

Art. 34 - Os recursos da AN terão por fim atender às 
despesas dos órgãos que a integram.

§ 1® - A renda da AN. oriunda da contribuição 
prevista em lei, com desconto da quota de até 
3% (três por cento) sobre a cifra da arrecadação 
geral para a administração superior a cargo da 
Confederação Nacional do Comércio, será apli
cada na conformidade do que dispuser o orça
mento de cada exercício.

§ 2® - A AN poderá aplicar, anu^mente. de sua 
receita compulsória, de acordo com os critérios 
aprovados pelo CN:

a) até 10% (dez por cento), como subvenção or
dinária, em auxílio às ARs de receita insuficien
te. visando a permitir-lhes realizar suas funções 
primordiais de aprendizagem comercial e de 
preparação de mão de obra qualificada para as 
atividades comerciais;

b) até quinze por cento, a título de subvenção 
extraordinária, às ARs para incremento da quali
dade das ações de educação profissional.

Art. 35 - A receita das ARs. oriunda das contribuições 
compulsórias, reservada a quota de até o máximo de
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três por cento sobre a arrecadação total da região para 
a administração superior a cargo das Federações do 
Comércio, conforme critérios fixados pelo CN. será apli
cada na conformidade do orçamento de cada exercício.

i  Fls'
, ......rcEê:

V - No ano de 2013: cinqüenta e cinco p? 
cento: e

VI - No ano de 201̂ : sessenta e seis inteiros e 
sessenta e sete centésimos por cento.

Art. 36 - Nenhum recurso do Senac, quer na Admi
nistração Nacional, quer nas Administrações Regionais, 
será aplicado, seja qual for o título, senão em prol das 
finalidades da Instituição, de seus beneficiários, ou de 
seus servidores, na forma prescrita neste Regimento.

Parágrafo único - Todos quantos forem incum
bidos do desempenho de qualquer missão, no 
País ou no estrangeiro, em nome ou às expen- 
sas da Entidade, estão obrigados à prestação 
de contas e feitura de relatório, dentro do pra
zo de 60 (sessenta) dias após a ultimação do 
encargo, sob pena de inabilitaçâo a novos co
missionamentos e restituição das importâncias 
recebidas.

Art. 39-0  percentual de recursos destinado às ARs 
para oferta de gratuidade, previsto no § 5® do art. 32, 
deverá ser alcançado em 2014, iniciando-se em 2009, 
conforme gradualidade a ser fixada pelo CN.

Parágrafo único - No sumário geral, a receita e 
a despesa serão classificadas, respectivamente, 
pela origem e peta natureza, constituindo esta, 
pelos elementos consignados naquele, a base 
de conceituaçáo da verba orçamentária.

Título XI -  Do Orçamento e da 
Prestação de Contas

Art, 37 - Os recursos do Senac serão depositados, 
obrigatoriamente, em estabelecimentos oficiais de 
crédito.

Art. 38-0 percentual de recursos destinados à oferta 
de gratuidade, previsto no parágrafo único do art. 3®, 
deverá ser alcançado, em 2014, obedecida a seguinte 
gradualidade:

I - No ano de 2009: vinte por cento;

II - No ano de 2010: vinte e cinco por cento;

III - No ano de 2011: trinta e dnco por c^ío;

IV • No ano de 2012; quarenta e cinco por cento;'

Art. 40 - As retificações orçamentárias, que se torna
rem imprescindíveis no correr do exercício, englobando, 
exclusivamente, as alterações do orçamento, superio
res aos limites previstos nos aris. 7®. alínea “d", e 21. 
alínea ''h”, obedecerão aos mesmos princípios da ela
boração originária.

§ 1° - Os retificativos gerais a serem apresen
tados à Presidência da República até 15 de se
tembro de cada ano deverão dar entrada no CF:

a) até 30 de junho, o da AN;

b) até 31 de julho, os das ARs.

§ 2®- Depois de examinados pelo CF, serão en
caminhados à AN, até 15 de julho, o seu próprio



retificativo, e, até 31 de agosto, os retificativos 
das ARs,

Art, 41 - A AN e as ARs apresentarão ao CF, até 
de março de cada ano, suas prestações de contas 
reíativas à gestão econômico-financeira do exercício 
anterior.

Parágrafo único - Depois de examinadas pelo 
CF, serão encaminhadas à AN. até 15 de março, 
a sua própria prestação de contas, e, até 30 de 
março, as das ARs, para apresentação ao Tribu
nal de Contas da União até 31 de março.

Art. 42 - Na elaboração dos orçamentos, as verbas reser
vadas a despesas de administração não poderão ultra
passar a 25% (vinte e cinco por cento} da receita própria 
prevista, não computadas, nesta, as subvenções extraor
dinárias concedidas pela AN, cabendo ao CN fixá-la, anu
almente, para a AN, à vista da execução orçamentária e 
dentro do referido limite.

Art. 43 - Os prazos fixados neste Capítulo são impror
rogáveis, concluindo-se, com sua rigorosa observância, 
os respectivos processos de elaboração e exame, in
clusive diligências determinadas pelo CF.

Título XII -  Do Pessoal

Art. 4 4 - 0  exercício de quaisquer empregos ou fun
ções no Senac dependerá de provas de habilitação ou 
de seleção, reguladas em ato próprio.

§ 1®-A exigência referida não se aplica aos c 
tratos especiais e locações de serviço.

§ 2® - Sem prévia autorização do titular do res
pectivo Ministério, ou autoridade corresponden
te, não serão admitidos servidores públicos ou 
autárquicos a serviço do Senac.

Art. 45- Os servidores do Senac estão sujeitos à legis
lação do trabalho e previdência sociai, considerando-se 
0 Sen/iço Nacional de Aprendizagem Comercial, na sua 
qualidade de entidade de direito privado, como empre
gador, reconhecida a autonomia das ARs quanto à fei
tura, composição, padrões salariais e peculiaridades de 
seus quadros empregatícios.

Parágrafo único - Os dissídios de natureza tra
balhista, relativos aos servidores do Senac, se
rão processados e resolvidos pela Justiça do 
Trabalho.

Art, 46 - Não poderão ser admitidos como servidores 
do Senac parentes até o terceiro grau civil (afim ou con- 
sanguíneo) do Presidente, ou dos membros, efetivos e 
suplentes, do Consellio Nacional e do Conselho Fiscal 
ou dos Conselhos Regionais do Senac ou do Sesc, 
bem como de dirigentes de entidades sindicais ou civis 
do comércio, patronais ou de empregados, da corres
pondente área territorial.

Parágrafo único - A  proibição é extensiva, nas 
mesmas condições, aos parentes de servidores 
dos órgãos do Senac ou do Sesc.



Título XIII -  Das Disposições Gerais e 
Transitórias

Art. 47 - Os dirigentes e prepostos do Senac. embora 
responsáveis, civil e criminalmente. pelas malversações 
que cometerem, não respondem, subsidiariamente, pe
las obrigações da Entidade.

Art. 48 - Os Presidentes e os membros do CN e dos 
CRs, excetuados os Diretores Geral e Regionais, não 
poderão perceber remuneração decorrente de relação 
de emprego, ou contrato de trabalho de qualquer natu
reza. que mantenham com o Senac. o Sesc. ou entida
des sindicais e civis do comércio.

Art. 49 - Na AN e nas ARs será observado o regime de 
unidade de tesouraria.

Art. 50 - A partir da vigência deste Regimento, os Livros 
Diários da AN e das ARs serão registrados no Cartório 
Civil das Pessoas Jurídicas.

Art. 51 - A sede do Serviço Nacional de Aprendizagem 
Comercial, abrangendo a do Conselho Nacional e do 
Departamento Nacional, permanecerá, em caráter pro
visório, na Cidade do Rio de Janeiro, Rio de Janeiro, 
transferindo-se para a Capital da República quando 
ocorrer a da Confederação Nacional do Comércio.

§ 1® - Até que se efetive a mudança, o Senac 
manterá em Brasília, isdadamente ou em con
junção com 0 órgão confederatrvo comercial, 
uma Delegacia Executiva.

§ 2° - A AR que. na data da aprovação des! 
Regimento, tiver sede forá da Capital, poderá' 
assim permanecer até deliberação em contrário 
do CR.

§ 3® - Verificada a hipótese de que trata o § 2®. 
o CR se reunirá, obrigatoriamente, pelo menos 
uma vez em cada semestre, na Capital do res
pectivo Estado.

Art, 52-0 Conselho Nacional e os Conselhos Regio
nais votarão os seus Regimentos Internos no prazo de 
90 (noventa) dias a contar da vigência deste Regimento, 
com observância de suas normas, da legislação perti
nente e do Regulamento.

§ 1®- Os Regimentos Internos consignarão as re
gras de funcionamento do plenário, a convocação 
de reuniões, a pauta dos trabalhos, a distribuição 
dos processos, a confecção de atas e tudo quan
to se refira ao funcionamento dos respectivos co- 
legiados, inclusive, facultativamente, a constitui
ção de comissões.

§ 2® - A observância das normas regimentais 
constitui elemento essencial à validade das de
liberações.

Art, 53 - A reforma ou alteração deste Regimento in
cumbe ao Conselho de Representantes da Confedera
ção Nacional do Comércio, com aprovação do Conse
lho Nacional do Senac.
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REPÚ BLICA FEDERATIVA DÓ BRASIli

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUM ERO  D E INSCRIÇÃO 
03.654.618/0001-63 
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO  
CADASTRAL

DATADE A BERTU R A  
22/02/2000

NOME EM PRESA R IA L
SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL • SENAC

TÍTULO DO ESTABELEC IM EN TO  (NOME D E FANTASIA) 
SENAC

PO R T E
DEMAIS

CÓDIGO E  D ESCR IÇÃ O  D A ATIVIDADE EC O N Ô M CA  PR INCIPAL
85.99-6-99 - O utras ativ idades de ensino não especificadas anterio rm ente

CÓDIGO E D ESCR IÇÃ O  DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUND ÁR IAS
Não inform ada

CÓDIGO E  D ESCR IÇÃO  DANATUREZA JU B ID IC A  
307-7 - Serviço Social A u tônom o

LOGRADOURO
AV IVO DO PRADO

NUM ERO
564

COM PLEM ENTO********

•CEP
49.015-070

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

m u n ic íp io

ARACAJU
U F
SE

E N D ER E Ç O  EI.ETRO N ICO

EN TE FEDERATIVO R ESPO N SÁ VEL (EFR ) *****

SITUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SrrUAÇAO CADASTRAL
27/08/2005

MOTIVO D Ê SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPEC IA L  ******** O DATADAStTUAÇAO ESPE C IA L

JL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n- 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 08/03/2021 às 11:10:17 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

] of 08/03/202.1 1.1:12

http://servic()s.receil%c3%bc-fazenda.gov.br/Servicos/cnpi
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M IN ISTÉRIO  DA FAZENDA  
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO PO SIT IVA COM EFE IT O S  DE NEGATIVA DE D ÉB ITO S RELA T IVO S A O S  TR IBU TO S
FED ERA IS  E  À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: SERV IÇ O  NACIONAL DE APREND IZAG EM  CO M ERC IAL - SEN A C  
C N P J: 03.654.618/0001-63

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (R F B ) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n ° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e,fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB-e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas ’a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n ° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:27:17 do dia 07/07/2022 ,<hora e data de Brasília>.
Válida até 03/01/2023.
Código de, controle da certidão: B24F.E4C1.487E.58B6 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://rfb.gov.br
http://www.pgfn.gov.br


E stado  de Sergipe 
P refe itu ra  M unicipal de A racaju  
S ecre ta ria  M unicipal d a  F azenda

C ER TID Ã O  N E G A T IV A  D E  D É B IT O S

A racaju , 22 d e  Ju n h o  de 2022 
N2. 202200384525

CNPJ: 03.654.618/0001-63

C ontribuin te: SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL-SENAC

Em cum prim en to  à so lic itação  do re q u e re n te  com  as c a ra c te r ís tic a s  ácim a, e  re ssa lv ad o  o 
d ire ito  d a  F azenda Pública  M unicipal pesqu isar, in sc re v er  e co b ra r, a  q u a lq u e r  tem po, as 
dívidas que venham  a  s e r  ap u rad as , CERTIFICA M O S p a ra  fins de  d ire ito  que, m andando  
re v e r  os reg is tro s  trib u tá rio s , não  co nsta tam os a  ex is tência  d e  d éb ito s  em  nom e do 
con tribu in te  em  apreço .
E sta  certidão  se rá  válida a té  20/09/2022

A aceitação  d e s ta  ce rtid ão  e s tá  cond icionada à verificação  de su a  a u te n tic id a d e  na  In te rn e t, 
no e n d e re ç o :h ttp s://fazen d a .a raca ju .se .g o v .b r

Código de  A utentic idade: IC.0082 .0087 .IH.061C
C ertidão  em itida com  b a se  na  P o rta ria  02 /2007 de 28/06/2007

https://fazenda.aracaju.se.gov.br


S E C R E T A R IA  D E E S T A D O  D A  F A Z E N D A  D E  S E R O IF E
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Inscrição Estadual: 
Razão Social: 
C N P J:
Natureza Jurid ica:

C ertid ão  N eg a tiva  de Déb itos Es tad u a is  N. 25 4962/2022

2 7 .1 2 2 .5 5 7 -2
SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL - SENAC
0 3 .6 5 4 .6 1 8 /0 0 0 1 -6 3
SOCIEDADE C IV IL  - (ASSOCIACAO)

A tiv idade Econômica: OUTRAS ATIV IDAD ES DE ENSINO NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 
Endereço: AVENIDA IVO DO PRADO TERREO 564

SAO JOSE - ARACAJU CEP: 4 9 0 1 5 0 7 0

C er t i f icam os  que, em n o m e  do req ue ren te ,  não ex is te m  déb itos  e m  a b e r to  re fe re n te s  a t r ib u to s  es tadua is ,  
ressa ivando  o d i re i to  da Fazenda Púbiica Estaduai de c o b ra r  d ív idas que  v e n h a m  a se r  ap u ra das .

C - t idão e m i t id a  v ia  I n te rn e t  nos te rm o s  da po r ta r ia  N° 283 de 1 5 /0 2 /2 0 0 1 ,  vá l ida  p o r  30  ( t r in ta )  d ias  a p a r t i r  da 
I '.a da  em issão.

C e r t idã o  e m i t id a  e m  0 5 /0 7 /2 0 2 2  1 0 :4 6 :4 8 , vá lid a  a té  0 4 /0 8 /2 0 2 2  e deve  ser c o n fe r id a  na I n te r n e t  no 
ende reço  w w w .s e fa z .s e .g o v .b r pelo ag e n te  recebedor.

A raca ju ,  5 de Ju lho  de 2 0 2 2

A u te n tÍc a çã o :2 0 2 2 0 7 0 5 A 0 4 8 F7

Copvright ©  2002 - Secretaria de Estado da Fazenda de Serg ipe 
Av. Tancredo Neves, s/n - Centro Adm inistrativo Augusto Franco 

Cep 49080-900 • A raca ju/SE - (0xx79) 216-7000

http://www.sefaz.se.gov.br
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C A I X A  E C O N Ô M I C A  F E D E R A L

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF

Inscrição: 03,654.618/0001-63
Razão S o c i a l S E R V i c o  n a c io n a l  de a p re n d iz a g e m  c o m e r c ia l  
Endereço: a v  iv o  d o  p ra d o  564 564 / s a o  jo s e  / a r a c a ju  / s e  / 4 9 0 1 5 -0 7 0

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:27/06/2022 a 26/07/2022 

Certificação Núm ero: 2022052700484055761717

Informação obtida em 05/07/2022 10:49:52

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
w w w .caixa.gov.br

http://www.caixa.gov.br


JUSTIÇA DO. TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
Nome: SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL - SENAC (MATRIZ E 
FILIAIS)
CNPJ: 03.654.618/0001-63 
Certidão n° : 33547'61/2022 
Expedição: 27/01/2022, às 10:25:47
Validade: 25/07/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL - SENAC 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n® 03.654.618/0001-63,

NÃO C O N STA  do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440,- de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n °  1470/201Í do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em, relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (ht tp : / / www . t s t . j us,. br ) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários a identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto ás obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos p r e v i d e n c i á r i o s , a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

cndt;ír
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S erv iço  N ac io n a l d e  A p ren d izag em  C o m erc ia l 
A d m in is tra ç ã o  R eg io n a l d o  E stad o  de  S erg ipe

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DA 
HABILITAÇÃO

O  S E R V IÇ O  N A C IO N A L  D E  A P R E N D IZ A G E M  C O M E R C IA L  -  S E N A C , criado 
através do Decreto Lei n''* 8.621, de 10/01/1946, empresa privada de direito público do ramo 
de assistência social -  educação profissional, com sede à Avenida Ivo  do Prado 564, centro, 
na cidade de Aracaju. Bsiado de Sergipe, inscrito no C N P J sob o n° 03.654.618/0001-63, 
neste ato representado peío Diretora Regional, Sr. Priscila Dias S ilva  Felizola, portadora do 
RG  iL  927.000 SSP/SE e do C PF  n" 992.988.645-15, D E C L A R A  sob as penas da lei. que 
até a presente data inexístern fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo de 
parceria contratual, ciente da obrigatoriedade de declarar ocoiTÔncias posteriores.

.Aracaju, 24 de fevereiro dc 2021.

- y \

PRISCILA DIAS SILVA FELIZOLA
D iretora Regional

Serviço Nacionai de Aprendizagem Comercial 
Departamento Regionai de Sergipe
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/S e r v iç o  N ac io n a l d e  A p re n d iz a g e m  C o m erc ia l 
/  A d m in is tra ç ã o  R eg io n a l do  E s ta d o  de S erg ipe

D E C L A R A Ç Ã O

O  S E R V IÇ O  N A C IO N A L  D E  A P R E N D IZ A G E M  C O M E R C IA L  -  S E N A C , criado 
através do Decreto Lei n" S.621, de 10/01 /i 946, empresa privada de direito público do raioo 
de assistência social - educaçao profissional, com sede à Avenida Ivo  do Prado n" 564. 
centro, na cidade de Aracaju. Estado dc Sergipe, inscrito no C N P J sob o n” 
03.654,618/0001-63, neste ato representado pelo Diretora Regional, Sr. Priscila Dias Silva  
Felizola, portadora do R G  n” 927.000 SSP/SE-e do C PF  n*̂  992.988.645-13, D E C L A R A  
para os fins do disposto no inciso V  do At. 27 da Lei lE  8.666, de 21/06//i:993. acrescido 
pela Lei n” 9.854, dc 27/10/1999, que naí) emprega em nenhuma Unidade do Senac do 
Estado de Sergipe pessoa menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
e não emprega menor de quatorze anos. aín^a que na condição de aprendiz.

-Aracaju, 24 de fevereiro de 2021.

PRISCILA DIAS SILVA FELIZOLA 
Diretora Reeional

Serviço Nacional de Aprendizagem Comercia!
Departamento Regional de Sergipe
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins que a empresa Serviço Nadofial de Aprendizagem 
Comerciai - Senac, inscrita no CNPJ ns 03654618/0001-63, estabelecida na Ay: lyo do 
Prado, 564 Bairro São José, executou para esta Organização Instituto Rahamim, inscrita 
no CNPJ sob o n̂  10.419.634/0001-37, estabelecida na rua trin ta  e dois (cj pe pMrp), 

122, no município de Aracaju, serviços de Educação Profissional nas áreas de Beieza, 
Infraestrutura, gastronomia. Moda e informação

Atestamos ainda, que tais serviços foram executados satisfatoriamente, não existindo, 
em nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem sua conduta e 
responsabilidade com as obrigações assumidas.

Aracaju, 26 de janeiro é 2021

Rafael Valentín Franca da Silva

Presidente do Instituto Rahamim

10 419.034/0001-371
mSTiTUTOi/-:ÍAMIM 
Rk 3 2 . ‘.'á - C. ■ f  .-áre

IN S T iT U T O  RAHAWUM, C asa  M ã e  d a  M is e r ic ó rd ia , R u a  32, N9 122, C J. P a d re  P e d ro , B a ir ro  
S a n ta  M a r ia ,  A raca ju -SE . C E P : 49044-203. C N P J: 10.419.534/0001-37. F o n e : (79) 9.8104-5284



EST A D O  D E  S E R G IP E  
P R E F E IT U R A  M U N IC IP A L  D E  E S T Â N C IA  

FU N D O  M U N IC IP A L  D E  A S S IS T Ê N C IA  S O C IA L  
Endereço: Rua Capitão Salomão, 11“ 276, Centro, Esíânctá-SE 

Cep: 49.200-000-Tel: (79) 3530-3400

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins que a empresa Serviço Nacional de Aprendizagem  
Comerciai -  Senac> inscrita no CNPJ n® 03654618/0001-63, estabelecida! na Av: Ivo 
do Prado, 564 Bairro São José, executou pará o Fundo M unicipal de Assistência 
Social, inscrita no CNPJ(MF) sob o nâ 14.734.139/0001-73, estabelecida na Rua 
Capitão Salomão, 276, Centro no município de Estâncía/SE, serviços dè Educação 
Profissional nas áreas de Gastronomia, Beleza, Gestão, Línguas e Informática.

Atestamos ainda, que tais serviços foram executados satisfatoríarríente, não 
existindo, em nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem sua 
conduta e responsabilidade com as obrigações assumidas.

Estância/Se 28 dè j'anelró de 2Õ21.



CONTA DO SENAC

Banco do Brasil

Agência: 1224-6 

Õ pçio: 003 

Conta: 110620-1

OBS: Depósito identificado
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ESTADO DE SERGIPE
COMISSÃO PERMANENTE OE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE ESTÂNCIA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.S 2021.002.023

Contrato *

TERMO DE CONTRATO n.® 13/2022 - FMAS

CONTRATANTE:

i  ^ x s L f í k -

MUNICÍPIO OE ESTÂNCIA, pessoa juríd ica de d ire ito  público interno, inscrito  no C N P J/M F  n.e 13.097.050/0001-80 com  

sede na Praça Barão  do R io  Branco, n .° 76, Centro, CEP 49.200-000, neste ato  rep resen tado  pe lo  Pre fe ito  M un ic ipa l, Sr. 

GILSON ANDRADE DE OLIVEIRA, C.P.F n.5 189.925.795-00 e RG de n.e 305.196 SSP/SE, res idente e  dom ic iliado  à Rua 

José  G om es de O iiva n.s 250, Ba irro  Alagoas, Estância/SE, CEP 49.200-000, por in term éd io  do FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL inscrito no CNPJ r»9. 14.734.139/0001-73, com  sede na Rua Cap itão  Sa lom ão , 276, Centro , CEP 

49.200-000. neste ato represen tado pela Secretária , Sra. DANIELLE SOUTO MUHLERT SIQUEIRA, C PF n.s 014.720.125- 

00 e RG n.5 30571391 SSP/SE, res idente e dom iciliado à Rua A lberto  Azevedo, ns 1171 Ba irro  Su íça , A raca ju/SE, C EP n9 

49.050-020.

CONTRATADA:

SER V IÇ O  N A C IO N A L  D E A P R EN D IZ A G E M  COMERCIAL - SEN A C , inscrita no CNPJ Ne 03.654.618/0001-63, com  sede à 

A ven ida ivo do Prado, ne 564 Bairro  Centro, na cidade de Aracaju/SE, neste ato  rep resen tado  pelo  Sr. LAÉRCIO JOSÉ DE 

O LIV E IR A , po rtado r do  CPF N ? 158.538.814-00 e RG N9 1.252.526 SSP/SE, res iden te  e dom iciliado  à A ven ida B e ira  M ar, 

n.e 2130, Edf. N ouveile , Apto . 501, Aracaju/SE.

CONTRATANTE E CONTRATADA ajustam  entre si a con tra tação  que será regida pelas d isposições da Lei n .“ 8.665/1993 

e suas alterações, bém  com o pelas cláusulas e condições que seguem  expostas ad ian te , as quais ou torgam  e se

obrigam  a cum prir no prazo de vigência deste  contrato.

 . , ■ -  T
l . I .  Este term o decorre  da ap íicação da Lei n^. 8.656/93 e suas a lterações, e rege-se pelas disposições constan tes na 

Inexigibilidade de Licitação N “ 04/2021, c/c o a r t  25, caput da Lei 8.666/93 e suas a lterações.

. r  . . . . .  • ; ■
c U u s ü w
2.1 Constitu i ob jeto  deste te rm o  a Contratação do SENAC para Prestação de Serviços de Capacitação PrafissionST 
diversas áreas, para as famílias beneficiárias do programa Bolsa Família.

em

3.1 -  Os serviços serão executados d ire tam ente  pe lo  CONTRATADO, sob a fo rm a  de ex ecução T n d íre ta rem  r^ m e ^ d e  

em pre itada por preço global, de acordo  com  as necessidades da CONTRATANTE, visando  à perfe ita  consecução  do'"” '"' 

ob jeto  deste Contrato. /  v.

TERM O  OE CONTRATO N.* 13/2022 -  FM A S  V tM CUU D O  A IN EX Í6 I8 IU 0 A D Ê  04/2021 -  CO M ISSÃ O  PER IVW N EnT e  D E UCITACÃO 
PRAÇA BARÃO 0 0  ftlO BRANCO N» 7S, CENTRO, ESTÃNCIA/SE, CEP: 49200-000 -  TEL: (79) 3522-1210 

—-------------------------------------------------------- PÃ a iN A l/ 1 2    _ _



ESTADO DE SERGIPE
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE ESTÂNCIA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.a 2021.002.023

ml
I L -

3.2 - A Contratada deverá estar apta a realizar a capacitação Profissional.

TO'"'  ..
4.1. As obrigações assumidas deverão ser executadas fielmente pelas partes, de acordo com as condições avençadas e 
as normas iegais pertinentes, respondendo cada uma pelas conseqüências de sua inexecução total ou parcial.
4.2. A execução do serviço será fiscalizada e gerenciada por servidor integrante do Fundo Municipal de Assistência 

Social, nomeado por meio de Portaria.
4.3. O Fundo Municipal de Assistência Sodal, CONTRATANTE, registrará todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do serviço, sendo-lhe assegurada a prerrogativa de:
a) atestar as notas fiscais correspondentes à execução do objeto contratual;
b) solicitar ao Contratado e seus prepostos, ou obter da Administração, tempestivamente, todas as providências 

necessárias para a boa execução do objeto contratual;
c) emitir pareceres em todos os atos da Administração, relativos à execução do objeto e, em especial, na aplicação das 
sanções estabelecidas;
d) fiscalizar a exécução do objeto contratado, de modo que sejam cumpridas integralmente as condições 

estabelecidas;
ej determinar o que for necessário à regularização de faltas verificadas;
f) sustar os pagamentos das faturas, no caso de inobservância pelo Contratado de qualquer exigência sua; 
g} registrar as ocorrências havidas, firmado com a Contratado;
4.4. A físcatização exercida pela CONTRATANTE não excluirá ou reduzirá a responsabilidade do Contratado pela 
completa e perfeita execução do objeto contratual.
4.5. A empresa contratada deverá está devidamente habilitada, mantendo todas as condições de habilitação a fim de 
garantir a perfeita execução dos serviços contratados.

S .l A contratada deverá está apta a realizar a capacitação profissional das famílias e os serviços a serem 
disponibilizados, são;

CURSOS C/H ESCOLARIDADE IDADE
M ÍNIMA

NÚMERO 
DE TURMA

ALUNOS 
POR TURMA

MAOUIADOR 160H ENSIÍMO 
FUNDAMENTAL 1 
INCOMPLETO (55

A N J O )

15 ANOS
03 TURMAS

20 ALUNOS

BÁSICO DE CORTE OE CABELO E 
ESCOVA

120H ENSINO
FUNDAMENTAI

COMPLETO

15 ANOS 02 TURMAS 20 ALUNOS

// -
UNHAS ARTÍSTICAS 40H ENSINO 16 ANOS 02 TURMAS 20 ALUNOs’-̂'i

TER M O  DE CONTRATO N.» 13/20Z2 -  FM A S V IN C U U O O  A  IN EX IS IS ItlO A D E Ne 04/2021 -  CO M ISSÃO  PER M A N EN TE  DE LICITAÇÃO 
PRAÇA 8ARÃ0 DO R IO  BRANCO N® 76, CENTRO, ESTÃNClA/SE, CEP: 4S200-000 -  TEL: (79) 3522-1210 

___________________  PÃG INA 2/12_____________________________________________
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U

OBS.; TER CURSO OE MANICURE OU 
EXPERIÊNCIA

FUNDAMENTAL II 
INCOMPLETO (62 

ANO)

DESiGN EM SOBRANCELHAS 40 H ENSINO 
FUNDAMENTAL íl 
INCOMPLETO (72

ANO)

16 ANOS 02 TURMAS 20 ALUNOS

APERFEIÇOAMENTO PARA 
FEIRANTES

21H ENSINO
FUNDAMENTAL

COMPLETO

16 ANOS 02 TURMAS 20 ALUNOS

FRENTiSTA 
OBS.: NÃO ESTÁ GRÁVIDA

160H ENSINO
FUNDAMENTAL

COMPLETO

18 ANOS 02 TURMAS 20 ALUNOS

BÁSICO DE COSTURA E 
ACABAMENTO

1.6SH ENSINO 
FUNDAMENTAI II
INCOMPLETO (62 

ANO)

16 ANOS

02 TURMA 20 ALUNOS

PREPARAÇÃO DE LICORES CASEIROS 24H ENSINO
FUNDAMENTAL

COMPLETO

18 ANOS

02 TURMAS 20 ALUNOS

PIZZAS. MOLHOS E COBERTURA 24H ENSINO 
FUNDAMENTAL II
INCOMPLETO (62 

ANO)

15 ANOS 04 TURMAS
20 ALUNOS

TOTAL DA PROPOSTA 21 TURMAS 420 ALUNOS

5.2. Pelo descumprimento, será aplicada a sanção constante no item DAS SANÇÕES, deste Instrumento.
5.3. Todo o material para capacitação será de responsabilidade do contratado;

5.4. Os aluncs a serem matriculados nos cursos deverão atender aos seguintes requisitos:
Documentação do aluno (xerox) legível CPF, RG, Comprovante de escolaridade e residência que conste CEP; 
Alunos entre 14 e 17 anos (xerox) legível do CPF e assinatura do responsável (país) na ficha de matrícula. 
Outros responsáveis será necessário (xerox) legível de certidão de nascimento do aluno, CPF e assinatura do 

responsável na ficha de matrícula e na declaração do SENAC.

Os cursos serão ministrados de segunda a sexta feiras, sendo 02 (duas) a 04 (quatro) horas por dia, nos turnos 
manhã e tarde ou noite em comum acordo com os alunos parceiros.

6.1. A CONTRATANTE pagará ao Contratado o valor global de R$ 173.940,00 {cento e setenta e três mil, novecentos e 

quarenta reais).

6.2. O pagamento será efetuado por melo de crédito em conta-corrente indicada pela contratada), no prazo de até 30 
(trinta) dias consecutivos, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente certificada pela Contratante.

TERM O  QE CONTRATO N.e 13/2022 -  FM A S  VINCULADO A INEXIGlBIUDADé^NS i64/202l;JÔplVllSSÍ^O PER M A N EN TE  DE LICITAÇÃO 
PRAÇA BARÃO DO RIO BRANCO N» 7S, CENTRO, ESTÂNCIA/SE.' C ^ '4 920 {M )É Í0  -  i k :  (79) 3522-^10 

______________________     PÃGINft 3/12- . -



ESTADO OE SERGIPE
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE ESTÂNCIA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.s 2021.002.023

5.3. Para fazer jus ao pagamento, a empresa deverá apresentar, Junto com o documento fiscal, as Certidões Negativas 
atualizadas, federais de regularidade junto ao Instituto Nacional do Seguro Social, quanto ao FGTS, Certidão de 
Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à dívida Ativa da União e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
~ CNDT; Certidão Negativa do Fisco Estadual e Municipal, estas últimas do domicílio tributário da Contratada.
6.4. Os documentos descritos nos iteiis 6.2 e 6.3 deverão ser entregues no setor administrativo do Fundo Municipal de 
Assistência Social, localizado na Rua Capitão Salomão, n.9 276 - Centro, Estância/SE.
6.5. Nenhum pagamento será efetuado à empresa, enquanto houver pendência de liquidação de obrigação financeira, 

em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.
6.6. Caso se faça necessária à reapresentação de qualquer Nota Fiscal/Fatura por culpa do contratado, o prazo de 30' 
(trinta) dias retnicíar-se-á a contar da data da respectiva reapresentação.
6.7. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.
6.8. O preço apresentado na proposta da CONTRATADA será fixo e não sofrerá reajuste.

6.9. Do valor global contratado para a prestação do serviço serão retidos os impostos devidos de acordo com as 

legislações vigentes e o enquadramento contábil da empresa contratada.

7.1. A vigência do contrato será ate o dia 31/12/2022, contados a partir da data de sua assinatura.

7.2. A contrata será convocada, formalmente para assinar o instrumento contratual, devendo ser assinado pelo 
profissional devidamente habilitado, observado para esse efeito, o prazo de 05 (cinco) dias' úteis.

7.3. O prazo de convocação poderá ser prorrogado, uma vez, por iguai período, quando solicitado pela prestadora de 
serviços, durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo Justificado e aceito pelo Fundo Municipal de Assistência 
Sodal,

7.4. Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 65 da lei n.2 8.666/93, desde que haja interesse da 
CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justifícafivas.

8.1. O pagamento da despesa decorrente deste contrato será empenhado pelos recursos das dotações orçamentárias 
abaixo discriminadas:

Fundo Municipal de Assistência Sociai 

Unidade Orçamentária: 07.02 

Função Programática: 08.244.0006.2090 
Fonte de Hecurso: 1311.0000 

Elemento de Despesa: 3390.39.34 
Subelemento: 39.34 (serviços de seleção e treinamento)

Saldo Orçamentário: 175.323,99

TER M O  DE CONTRATO N.* 13/2022 -  FM A S  \flNCULAOO A IN EX IG IB IU D A D E N» 04/2021 -  COM ISSÃO  PER M A N EN TE  OE LICITAÇÃO 
PfiAÇA BARÃO OO RIO  BRANCO N« 76. CENTRO, ESTÃNCIA/5E, CEP; 49200-000- TEL: (79) 3S22-1210 

__________________________________________________________________ PÃG INA 4/12_________________________________________» ________________________
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ESTADO DE SERGIPE
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9.1. Na execução do objeto do contrato, obriga-se a CONTRATADA:

a) expedir certificados para os concluintes;
b) assumir o ônus da remuneração e transporte dos instrutores e demais funcionários envolvidos nas atividades 

objeto da proposta apresentada;
c) colocar à disposição das atividades, até a sua conclusão, recursos institucionais que possam contribuir para o êxito 

das programações;
d) orientar o instrutor quanto à prática pedagógica;
e) planejar, acompanhar e avaliar as programações dos cursas através de seus técnicos pedagógicos;
f) providenciar materiais didáticos pedagógicos e equipamentos para todos os cursos a serem executados;

g) prestar serviço no locai informado pela CONTRATANTE;
h) submeter à aprovação da CONTRATANTE toda e qualquer alteração contida nas especificações dos serviços, em face 

de imposições técnicas ou de cunho administrativo e legai;
i) garantir a execução dos serviços sem interrupção;
I) manter durante a vigência contratual, as condições de habilitação para contratar com a Administração Púbiica,

apresentando sempre que forem solicitando os comprovantes de regularidade fiscal e trabalhista;
k) Solicitar em tempo hábil, todas as informações que necessitar para o cumprimento de suas obrigações contratuais.

10.1 Na execução do objeto do contrato, obriga-se a CONTRATANTE a:
a) prestar informações e esclarecimentos que venham ser solicitados pela CONTRATADA;

,b) notificar, por escrito, a CONTRATADA quaisquer irregularidades encontradas na execução dos serviços, fixando prazo 
para sua correção;
c) atestar as notas fiscais apresentada à CONTRATANTE especificando todo p serviço realizado;
d) efetuar os pagaméntos devidos, nas condições estabelecidas depois de constatado o cumprimento efetivo das 
obrigações assumidas;
e) participar ativamente das sistemáticas de supervisão, acompanhamento e controle da execução dos serviços, o 
acompanhamento e a fiscalização serão realizados por um representante designado pela Autoridade competente, nos 

térmos do art. 67 da lei n.® 8.666/93;

f) fazer levantamento de dados da comunidade visando identificar suas necessidades de aprendizagem;
g )  m a n i c r  a  h i g i e n i z a ç ã o  e  a  s e g u r a n ç a  d o  e s p a ç o  o n d e  s e r ã o  e x e c u t a d o s  o s  c u r s o s ;

h) prestar assistência de apoio administrativo, np desenvolvimento das programaçõ^, quando n§pessário;
i) promover a integração do SENAC/COMUNIDADE;

/
TERM O  OE CONtUATO M.913/2022 -  FM A S V tN C U U O O  A  INEXIG IBlLIOAOE N« 04/2021 - C O M íS SÃ O  P E R M A N E ^ T E p E  UCITAÇÂO 

MiAÇA  8ARÃO  DQ R IO  8RW4CO N» 76, CENTRO. ESTANCIA/SE. C€P; 49200-000- T E l ;  (79J 3522-12 
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j) responsabilizar-se pelo espaço físico adequando à execução de cada curso com instalações elétricás.com tomadas 

para o curso de costureiro, cabeleireiro e informática básica como também cabeamentos e internet, instalações 

hidráulicas, freezer, geladeira, fogão, mesa, pia e armários;
k) comunicar aos alunos, no ato da inscrição para os cursos, as regras relacionadas a frequência e desistência não 
podendo haver índice de frequência inferior a 75%, como também a média mínima 6,0 (seis) para aprovação.

I) divulgar os curaos junto a comunidade que será assistida;
m) responsabilizar-se pela inscrição dos alunos e atendimento aos requisitos de acessos previstos no item 5,4 do 

Contrato, bem como pelo controle das inscrições;

11.1. O descumprimento, por parte do CONTRATADO, das obrigações contratuais assumidas, ou a infringencia dos 
preceitos legais pertinentes, ensejará a aplicação das sanções previstas nos arts. 85 e 87 da Lei n® 8.656/93, que se 

encontram indicadas abaixo:
a) advertência;

b) muita:
I - peio atraso injustificado da execução do objeto contratual; multa dè 0,3% (zero virgula três por cento) por dia de 

atraso, calcuiado sobre o valor totaldos serviços, limitada a 2% (dois por cento) deste.
II - pela recusa em prestar os serviços e/ou fornecer os produtos, caracterizada em 02 (dois) dias úteis após o prazo 
estipulado: multa de 20% (vinte por cento) do valor do contrato e 10% (dez por cento) do valor do contrato, 

respectivamente;
Hí — pela demora em substituir, reparar ou corrigir vícios, falhas, defeitos ou incorreções no objeto contrato, a contar 

do terceiro dia útil da data da notificação da não aceitação do serviço na forma realizada:: multa de 2% (dois por 
cento) do valor totaf do serviço, por dia decorrido, até o limite de 0 (cinco) dias;

IV - a apíicação das multas estabelecidas nos itens admas não impede que A CONTRATANTE, se entender conveniente 
e oportuno, rescinda unüateralmente o contrato e/ou aplique as sanções previstas neste termo, cláusula - DAS 
SANÇÕES, sem prejuízo do ajuizarnento das açÕes cabíveil
c) suspensão temporária, de participar em licitação e impedimento de contratar com a CONTRATANTE peio prazo de 

até 02 (dois) anos, sem prejuízo das multas previstas neste contrato, nos moldes do art. 87 da Lei 8.666/93 e da 
forma abaixo especificada:
I - 06 (seis) meses - pelo atraso superior a 05 (cinco) dias úteis do prazo estipulado para prestação do serviço;

II - 01 (um) ano - fraudar ou falhar na execução do contrato;
üi - o i íurn) ano e 06 (seis) meses - nao assinar o contrato ou nao renrar o documento equivalente no prazo
estipulado neste termo e/ou não realização do serviço contratado, caracterizada em dez dias ápós o vencimento do
prazo estipulado; /

TCHMO DE (XJNTHATO N.» 13/2022 -  FM A S V IN CU IA O O  A IN EXK3 IB IUD AD E N8 04/2021 - C O M ISSÃ O  P E R M A N E N ÍE  Í?E ÚCtTAÇÃO 
PRAÇA BARÃO  OO R iO  W IANCO N® 76. CENTRO. ESTÃNCIA/SE, CEP; 49200-000 -  T E l:  (79) 3522-121I
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IV - 02 (dois) anos - quando caracterizada a reincidência na prática das inadimplências e/ou o descumprimento 

cumulado de mais de uma das condutas acima especificadas.
d) declaração de Inidoneídade, para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que a contratante promova sua reabilitação.
11.2 As muitas estabelecidas no subitem anterior, podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, ficando o seu 
total limitado a 30% (trinta por cento) do valor contratado, sem prejuízo de perdas e danos cabíveis.
11.3 As sanções de natureza pecuniária serão diretamente descontadas de créditos que eventualmente detenha o 

CONTRATADO, ou efetuada a sua cobrança na forma prevista em lei.
11.4 As sanções previstas não poderão ser relevadas, salvo quando ficar comprovada a ocorrência de situações que se 
enquadrem no conceito Jurídico de força maior ou casos fortuitos, devidos e formalmente justificados e comprovados, 
e sempre a critério da autoridade competente.
11.5 No caso de declaração de inidoneidade de licitar é de competência exclusiva da Secretaria Municipal responsável 
pela gestão do contrato, conforme o caso, facultado a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 

(dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos da sua aplicação.

12.1. Constatando o descumprimento parcial ou total de obrigações contratuais que ensejem a aplicação de 
penalidades, o agente público, responsável pela gestão ou pela fiscalização do contrato, emitirá notificação escrita ao 

contratado, para regularização da situação
Parágrafo único - A notificação a que se refere o caput deste artigo, será enviada pelo correio, com aviso de 
recebimento, ou entregue ao contratado mediante recibo ou, na sua impossibilidade, publicada em jornal de 
circulação no Município e lixado no quadro de avisos do Paço Municipal.
12.2. Não havendo regularização da situação por parte do contratado, em até 48 (quarenta e oito) horas após o 
recebimento da notificação, a unidade gestora do contrato, Fundo Municipal de Assistência Social, após a verificação 
da documentação, encaminhará à Comissão de Cadastro e Avaliação de Fornecedores para instaurar processo 
administrativo punitivo.

12.3 0 Fundo Municipal de Assistência Sociai, encaminhará cópias dos documentos abaixo, conforme a situação da 
seguinte forma:
I -- ofício dirigido à Comissão de Cadastro relatando a ocorrência, as providências adotadas e os prejuízos causados à 
Administração Municipal pela inadimplência contratual;

li - termo de recebimento de materiais ou termo de recebimento ou acompanhamento de serviços;
l l t  — n o t a  d e  e m p e n h o  o u ,  i n s i r u r n e n i o  e q u i v a t e n r e ;

IV - parecer fundamentado, emitido pelo agente público responsável peia gestão do contrato à Comissão de Cadastro
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V “  notificação da ocorrência encaminhada ou dado conhecimento ao contratado pela Comissão de Cadastro e 

avaliação de Fornecedores.
VI ”  documentos que comprovem o descumprimento da obrigação assumida, tais como: 

a) nota fiscal, contendo o atesto de recebimento;
fa) notificações não atendidas; ou
c) laudo de inspeção, relatório de acompanhamento ou de recebimento e parecer técnico, emitidos pelos 

responsáveis peto recebimento ou gestão e fiscalização do contrato.
VII - documentos enviados pelo contratado relativo às ocorrências;
Vtll - cópia do AR ou, publicação em jornal de circulação e fixação no quadro de avisos do Paço Municipal.
12.4. O Fundo Municipal de /Usistêncla Social deverá instruir o processo, antes de encaminhar a Comissão de 

Cadastro, com os seguintes documentos:
a) editai, convite, dispensa ou inexigibilldade e proposta do contratado;
b) cópia do contrato.
12.5. A Comissão de Cadastro notificará ao contratado quanto da instauração de processo punitivo pelo 
inadimpíímento contratual, através de aviso de recebimento - AR, ou entregue ao fornecedor mediante recibo ou, na 
sua impossibilidade, publicação em jornal de circulação no Município e fixação no quadro de avisos do Paço Municipal, 

quando começará a contar o prazo de 05 (cinco) dias úteis para apresentação de defesa prévia.
12.6. Não acolhidas as razões de defesa apresentadas pelo contratado, ou, em sua ausência, situação em que será 
presumida a concordância do contratado com os fatos apontados, a Comissão de Cadastro e Avaliação de 

Fornecedores emitirá parecer conclusivo sugerindo as penalidades a serem aplicadas, na forma prevista na Lei 
8.666/93 e no termo contratual.
12.7. Acolhido o parecer da Comissão de Cadastro pelo Prefeito e pelo titular da Secretaria Municipal gestora do 
contrato, esta, através de portaria, aplicará a penalidade ao contratado pelo descumprimento contratual, com 

notificação obrigatória ao mesmo por AR, publicação em jornal de circulação no Município e fixação no quadro de 
avisos do Paço Municipal.
12.8. Para qualquer penalidade caberá recurso, dirigido à autoridade que proferiu a decisão, nos termos do Art. 109
da Lei 8.666/93.
12.9. Interposto recurso ou pedido de reconsideração na forma do item anterior, o processo será instruído pela 
Comissão de Cadastro e submetidos à Representação da Procuradoria-Geraí do Município para emissão de parecer, 

após o que, homologado pelo titular da Secretaria Municipal gestora do contrato e aprovado pelo Prefeito, deverá ser 

publicado em Jornal de circulação e fixação no quadro de avisos do Paço Municipal.

13.1. O contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, para melhor adequação da necessidade dâ ,i®tí'ndo 
Municipal de Assistência Social, observando as disposições do artigo 65 da Lei 8.

TER M O  OE aSN TRATO  N.B 13/2022 -  FM A S VINCULADO A INEXiG IB IUDAOE NC 04/2021 -  COM!
f»RAÇA BARÃO  DO R IO  BR/WCO N* 76, CENTRO, ESTÃNCIA/SE. CEP: 49200-CKK) -  T a :  
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13.2. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, sem prejuízos das penalidades e multas previstas 
na Lei 8.666/93, neste termo e no instrumento contratual, devendo a parte faltosa arcar com todo o ônus, incíusive os 

judiciais decorrentes da infração.
13.3. O presente termo poderá ser rescindido de acordo com as alíneas abaixo, sendo registrado nos autos do 
processo assegurando o contraditório e a ampla defesa, obedecendo especialmente ao disposto nos arHgos 78, 79 e 

80 da Lei Federai de Licitações:
I - Unilateralmente, por ato escrito da Administração, nos casos abaixo enumerados:
a) O não cumprimento das Cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos;
b) A inexecução parcia! ou totaí das cláusulas contratuais, ou apresentar a execução de forma irregular à apresentada 

na proposta;
c) A lentidão no cumprimento do contrato;
d) Atraso injustificado no início da obra, serviço ou fornecimento;
e) A paralisação da obra, serviço ou fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação á Administração;
f) A subcontratação total ou parcial do objeto contratual, associação do contratado com outrem, a cessão ou 
transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no editai ou no contrato,
g) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua 

execução, assim como a de seus superiores;
h) A declaração de falência, insolvência, falecimento do representante do Contratado ou modificação no quando de 

sócios da empresa que resulte o impedimento da prestação do serviço;
i) Razões de interesse público e de alta relevância determinada pela autoridade máxima da esfera administrativa; 

j) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do contrato.

II - Amigavelmente, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a Administração;
IH - Judicialmente, nos termos da legislação;
IV - Quando houver supressão superior a 25% (vinte e dnco por cento) do valor global do contrato;
V ~ Quando ocorrer atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração;
VI - Quando houver suspensão da execução do contrato por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo nos casos 

especificados no inciso XIV do art. 78 da Lei n̂  8.666/93.

14.1. O resumo do presente contrato será publicado na imprensa oficial, conforme as disposições constantes no

paragrafo único do art. 61 da lei 8.656/93.

15.1. Fica eleito o foro da cidade de Estância, com a exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que o séja,̂ f3ara 

dirimir as questões oriundas do presente contrato.

TER M O  DE CONTRATO N.® 13/M22 -  FM A S  VINCULADO A INEXIG IB IUO AOE N» 04/2021 -  CO M ISSÃO  PER M A N EN TE  D ^q p TA Ç Ã O  
PRAÇA BARÃO DO R IO  BRANCO N* 76. CENTRO, ESTÃNCIA/SE, CEP; 49200-000-TEL: (79) 3S22-1210 
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E, assim, por ácharem-sé justos e acordados, assinam o presente termo em 03 (Três) vías de igual teor, para que possa 

surtir os efeitos jurídicos.

»N ANDRTOETJTÕLIVEIRA
PFÍÈ^EITO MUNICIPAL D£ ESTÂNCIA 

CONTRATANTE

Estância/SE, 04 de janeiro de 2022.

DANIELLE IMUHLERT SIQUEIRA
FUNDO M U N Icé íW E  ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CONTRATANTE

LAÉRCIONpSÉMOül
SERVIÇO NACIONAL DE AfHtÍNDIZAGÉM ÇOMERCiAL 

SENAC 
CONTRATADO

TESTEMUNHAS;

NOME: CPF ns

NOME; CPF ne

I

TERM O  OÊ CONTRATO N.® 13/2022- FM ÀS V iN C U U O O  A .INDHGIBIUDADE N® 04/2021 -  CO M ISSÃO  PER M A N EN T E  DE UO TS^ÃO  
PRAÇA SA RÃ O  DO R IO  BRANCO N® 76, CENTRO, ESTÃNCiA/SE. CEP: 49200-000- t E l ;  (79) 3S22-1210 
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ANEXO

CURSOS C/H ESCOLARIDADE IDADE
MÍNIMA

NÚMERO
DÈ TURMA

ALUNOS 
POR TURMA

MAQUIADOR 160H ENSINO 
FUNDAMENTAL! 
INCOMPLETO (59 

ANO)

16 ANOS
03 TURMAS

20 ALUNOS

BÁSICO DE CORTE DE CABELO E 
ESCOVA

120H ENSINO
FUNDAMENTAL

COMPLETO

16 ANOS 02 TURMAS 20 ALUNOS

UNHAS ARTÍSTICAS 
OBS.: TER CURSO DE MANICURE OU 

EXPERIÊNCIA

40H ENSINO 
FUNDAMENTAL 1! 
INCOMPLETO (69 

ANO)

16 ANOS 02 TURMAS 20 ALUNOS

DESIGN EM SOBRANCELHAS 40H ENSINO 
FUNDAMENTAL!] 
INCOMPLETO (79 

ANO)

15 ANOS Õ2 TURMAS 20 ALUNOS

APERFEIÇOAMENTO PARA
FEIRANTES

21H ENSINO
FUNDAMENTAL

COMPLETO

16 ANOS 02 TURMAS 20 ALUNOS

FRENTiSTA 
OBS.; NÃO ESTÁ GRÁVIDA

16DH ENSINO
FUNDAMENTAL

COMPLETO

18 ANOS 02 TURMAS 20ALUNOS

1 BÁSICO DE COSTURA E 
ACABAMENTO

168H ENSINO 
FUNDAMENTAL II 
INCOMPLETO (69

ANO)

16ANOS

02 TURMA 20 ALUNOS

PREPARAÇÃO DE ÜCORES CASEIROS 24H ENSINO
FUNDAMENTAL

COMPLETO

18 ANOS

02 TURMAS 20 ALUNOS

PIZZAS, MOLHOS E COBERTURA 24H ENSINO 
FUNDAMENTAL II 
INCOMPLETO (69 

ANO)

16 ANOS 04 TURMAS
20 ALUNOS

TOTAL DA PROPOSTA 21 TURMAS 420 ALUNOS

CURSOS

MAQUIADOR

BASlCO DE CORTE DE CABELO E ESCOVA

VALOR POR TURMA

R$ 14.500,00 

R$ 10.920,00

N U M E R O  D E

TURMAS TOTAL

R$43.500,00i 03 TURMAS
02 TURMAS R$21.840,00 i

TÉRM Q  DE CONTRATO N.« 13/2022 -  FM A S V IN C U U D O  A IN E X IS IB IU O ^ E  N®
PRAÇA  BARÃO DO RIO  BRANCO N* 76, CENTRO. ÉSTÃNCIA/SE. CEP

P Ã G IN A  1 1 /1 2

- r a Ú IS s A o  PER M A N EN TE DE IICITAÇÃO
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UNHAS ARTÍSTICAS 
i OBS.: TER CURSO DE MANICURE OU EXPERIÊNCIA

DESIGN EM SOBRANCELHAS
APERFEIÇOAMENTO PARA FEIRANTES

FRENTiSTA 
OaS.: NÃO ESTÁ GRÁVIDA

BÁSICO DE COSTURA E ACABAMENTO

PREPARAÇÃO DE LICORES CASEIROS

PiZZAS, MOLHOS E COBERTURA

TOTAl:

R$ 5.400,00

RS 4.400,00 
RS 2.200,00

RS 14.140,00

R$ 15.480,00

RS 4.480,00

RS 4.100,00

02TURMAS S R$ 10.800.00

02 TURMAS R$8.800,00
02 TURMAS I R$ 4.400,00

02 TURMAS i R$.28.280,00 
 »
R$30.960,0002 TURMA

i RS 8.960,00
i 02 TURMAS

: 04TURMAS ! RS 16.400,00

21TÜRMAS R$ 173.940,00

T íR M O  M  CONTRATO M .ÍJ3 /2 0 2 2 -  FM A S  VINCULADO A IN EXIG IB IUO AOF N« 04/2021 -  CO M ISSÃO  PER M A N EN TE  D E LICITAÇÃO 
PRÁÇA  BARÃO DO RIO  BRANCO NS 76, CENTRO, ESTÃNCIA/SE, CEP; 49200-000-TEL: {79} 3522-1210 
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M IN U T A  DE C O NTRATO  N ° X X X /2 0 2 2 /S E M A S

C O NTRATO  DE PRESTAÇAO DE 
SE R V IÇ O S  QUE ENTRE S I CELEBRAM  
DE UM LADO O M U N IC ÍP IO  DE NOSSA  
SEN HO RA  DO SOCORRO, E DO  
O U TR O , A  S E R V IÇ O  N A C IO N A L  DE 
A P R E N D IZ A D O  C O M ER C IA L -  SENAC, 
NOS TER M O S A D IA N T E  D E LIN E A D O S :

O FU N D O  M U N IC IP A L  DE A S S IS T Ê N C IA  S O C IA L /F M A S , inscrito  no CNPJ sob o 
n ° 1 4 .8 1 0 .8 8 8 /0 0 0 1 -3 2 , com sede na Rua Nossa Senhora de Fátim a, n ° 40, 
C entro, nesta Cidade de Nossa Senhora do Socorro, Estado de Serg ipe, neste a to  
representado por M ich e lle  M a rry  C osta C am pos, inscrita  no CPF n° 7 8 2 .3 6 7 .1 1 5 - 
87, portadora  do RG no 0865231206  SSP/BA, Secre tária  M unicipal da Assistência 
Social, do ravan te  denom inado CO N TR ATAN TE e o SE R V IÇ O  N A C IO N A L  DE 
A P R E N D IZ A D O  C O M ER CIAL -  SENAC, Entidade de d ire ito  p rivado , inscrito  no 
C N P J /M F  no 0 3 .6 5 4 .6 1 8 /0 0 0 1 -6 3 ,  situado na Avenida Ivo  do Prado n.o 564 -  
São José -  A raca ju /S E , neste a to  representada pelo P residente o S enhor José  
M arcos d e  A n d ra d e , po rtado r da Carte ira  de Id e n tid ad e  n° 4 1 5 .647  SSP/SE e 
inscrito  CPF n ° 2 9 6 .0 61 .8 7 5 -0 0 , do ravan te  denom inada C O N TR A TA D A , tê m  ju s to  
e acordado en tre  si o presente C ontra to  de Serv iço , acordo com  as d isposições 
regu lam entares contidas na Lei n° 8 .666 , de 21 de ju n h o  de 1993, e suas 
a lte rações posteriores, e tendo  em v is ta  o que consta do Processo A d m in is tra tivo  
de D ispensa n.^ X X X /2 0 2 2 /S E M A S , com base no A rtig o  2 4 , inc iso  X I I I ,  da Lei 
8 .6 6 6 /9 3m e d ian te  cláusulas e condições seguin tes:

CLÁUSULA P R IM E IR A  -  DO OBJETO fa r t .  5 5 , in c iso  I ,  d a  Lei n<> 8 .6 6 6 /9 3 ^ .
1 .1 . O presente C ontra to  tem  po r ob je to  a CONTRATAÇÃO DA U N ID A D E  
M ÓVEL DO SER VIÇ O  N A C IO N A L DE A P R E N D IZA G E M  C O M ER C IA L -  
DEPARTAM ENTO  R EG IO N A L DE SER G IPE (S E N A C /S E ), A F IM  DE 
PRO M O VER Q U A LIF IC A Ç Ã O  E A PER FEIÇ O A M EN TO  P R O F IS S IO N A L  ÀS  
F A M ÍL IA S  E IN D IV ÍD U O S  EM S ITU A Ç Ã O  DE V U L N E R A B IL ID A D E  S O C IA L  
ATRAVÉS DA OFERTA DE CURSOS P R O F IS S IO N A L IZ A N T E S , COM O 
IN T U IT O  DE IN S E R I-L O S  NO MERCADO DE TRABALHO  POR M E IO  DO  
PROGRAMA SABER V IV E R  V IN C U L A D O  AO FU N D O  M U N IC IP A L  DE 
A S S IS T Ê N C IA  S O C IA L DE NOSSA SENHO RA  DO S O C O R R O /S E , de acordo 
com as especificações constantes do p roced im en to  de Dispensa no 
X X X /2 0 2 2 /S E M A S  e seus anexos, e proposta da C on tra tada , que passam a fazer 
parte  in tegran te  deste ins tru m e n to , de acordo com o a rt. 55, X I da Lei n° 
8 .6 6 6 /9 3 , independentem ente  de suas transcrições.

CLÁUSULA SEG UNDA -  DO R EG IM E DE EXECUCÃO fa r t .  5 5 . inciso  I I .  da Lei 
n °  8 .6 6 6 /9 3 U
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2.1. Os serviços serão executados d ire tam en te  pela CONTRATADA, sob a fo rm a  de 
execução ind ire ta , em reg im e por preço g lobal, de acordo com  as necessidades da 
CONTRATANTE, visando à perfe ita  consecução do o b je to  deste  C ontra to .
2 .2 . O prazo de execução dos serviços será de 12 (doze) meses.

CLÁUSULA TE R C EIR A  -  DO PRECO. DAS C O N D IC O E S  DE PA G A M EN TO  fa r t ,  
5 5 , inciso I I I .  da Lei 8 .6 6 6 /9 3 J .
3 .1 . A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a im portânc ia  o va lo r to ta l de R$
5 8 .0 0 0 ,0 0  (C in q ü e n ta  e o ito  m il re a is ). A com posição d a r-se -á  da segu in te  
fo rm a :

SABER V IV E R  -  2 0 2 2 /2 0 2 3
1 CURSO C /H ESCOLARIDADE IDADE

M ÍN IM A
N®

TURMAS
ALUNOS

POR
TURM A

VALOR
POR

TURMA

VALOR
TOTAL

PREPARO DE 
LANCHES

39h Ensino 
Fundamental II 
Incompleto (5® 

ano)

16 anos 2 20
alunos

5.100,00 10.200,00

DOCES
FINOS

24h Ensino 
Fundamental II 
Incompleto (6® 

ano)

16 anos 2 20
alunos

4.100,00 8.200,00

PREPARO DE 
DOCES E 

SALGADOS

39h Ensino 
Fundamental II 
Incompleto (6® 

ano)

16 anos 2 20
alunos

5.100,00 10.200,00

BOLOS
ARTÍSTICOS

39h Ensino 
Fundamental II 
Incompleto (6® 

ano)

16 anos 2 20
alunos

5.500,00 11.000,00

PREPARO DE 
BOLOS E 
TORTAS

40h Ensino
Fundamental
Incompleto

16 anos 2 20
alunos

5.100,00 10.200,00

BOMBONS E 
TRUFAS

24h Ensino 
Fundamental II 
Incompleto (6® 

ano)

16 anos 2 20
alunos

4.100,00 8.200,00

1 TOTAL DE TÜRMÀS 12 VALOR GLOBAL R $ 5 8 .0 0 0 ,0 0  1

3 .1 .1 .  O pagam ento  será e fe tuado  de acordo com  a fina lização  de cada curso e 
após a liqu idação da despesa, po r m eio de créd ito  em  conta  co rren te  no BANCO DO  
B R A SIL , Agência: 1 2 2 4 -6  C onta, opção 003. C orren te  n® 1 1 0 6 2 0  -  1 , em nom e do 
SE R V IÇ O  N A C IO N A L DE A P R E N D IZ A D O  C O M E R C IA L -  S E N A C /S E , no prazo de 
até 30 ( tr in ta )  d ias, m ediante  a apresentação de Nota F isca l/Fa tura , de v idam e nte  
atestada pelo se to r responsável pelo receb im ento  do serv iço .
3 .1 .2 .  Para faze r ju s  ao pagam ento, a CONTRATADA deverá a p resen ta r, ju n ta m e n te  
com o docum ento  de cobrança, prova de regu la ridade  para com as Fazendas Federal 
e M unicipal, prova de regularidade peran te  o In s titu to  Nacional do Seguro Social -  
INSS e perante  o FGTS -  CRF, além  da CDNT.
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3 .1 .3 .  Nenhum  pagam ento  será e fe tuado à CONTRATADA 
pendência de liqu idação de obrigação finance ira , em v irtu d e  
inad im plência  con tra tua l.
3 .1 .4 .  Não haverá, sob hipótese a lgum a, pagam ento  antecipado.
3 .1 .5 .  No caso de a traso de pagam ento , será u tilizado, para a tua lização do va lo r 
m encionado no c a p u t desta C láusula, o índ ice  Nacional de Preços ao C onsum ido r - 
INPC/IBGE.

CLÁUSULA Q UARTA -  DA V IG Ê N C IA  (A r t .  55 - inciso IV .  da Lei 8 .6 6 6 /9 3 1
4 .1 .  O presente C on tra to  te rá  prazo de vigência de 12 (doze) meses, contados a 
p a rtir  da data de sua assinatura  e em issão da ordem  de início dos serviços.
4 .1 .1 .  O prazo con tra tua l acim a m encionado poderá ser, excepc iona lm ente , 
p ro rrogado  na ocorrência  das h ipóteses p rev is tas nos incisos do a rt. 57, §1 ° da Lei 
nO. 8 .6 66 /93 .

CLAUSULA Q U IN T A  -  DA EXECUÇÃO OBJETO f  A rt. 5 5 , inciso  IV  e  A rt, 7 3  da  
Lei n<> 8 .6 6 6 /9 3 1 ,
5 .1 .  Os serviços deverão ser executados na sede da CONTRATADA, em 
conform idade com o Pro je to  Básico e Proposta apresentada, e o seu receb im ento  
dar-se -á  de acordo com o d isposto  no a rt. 73, 1, a e b , da Lei no. 8 .6 6 6 /9 3 .
5 .2 .  A Execução dos serviços serão realizados no C en tro  C id ad ão  A lc id es  Fo ntes  
(C onj. Ja rd im ), no tu rn o  da m anhã das 0 8 h :0 0 m in  até 12h :0 0m in  e no tu rn o  da 
ta rde  das 13h00m in a té  17h :00m in , con fo rm e cronogram a aba ixo :

CRONOGRAMA DOS CURSOS 20 22 -2 0 23
CURSO/
OFICINA

C /H  POR 
TURMA TURNO PERÍODO DIAS LOCAL

PREPARO DE 
DOCES E 

SALGADOS

39h MANHA (8 as 
12h)

19/09/2022
A

30/09/2022

10
Centro Cidadão 
Alcides Fontes 
(Conj. Jardim)TARDE (13 

as 17h)
PREPARO DE 

BOLOS E 
TORTAS

40h MANHA (8 as 
12h)

03/10/2022
A

17/10/2022 10
Centro Cidadão 
Alcides Fontes 
(Conj. Jardim)TARDE (13 

as 17h)
DOCES
FINOS

24h MANHA (8 as 
12h)

19/10/2022
A

26/10/2022

6
Centro Cidadão 
Alcides Fontes 
(Conj. Jardim)TARDE (13 

as 17h)
PREPARO DE 

LANCHES
39h MANHA (8 as 

12h)
07/11/2022

A
21/11/2022 10

Centro Cidadão 
Alcides Fontes 
(Conj. Jardim)TARDE (13

as 17h)
BOMBONS E 

TRUFAS
24h MANHA (8 as 

12h)
24/11/2022

A
01/12/2022 6

Centro Cidadão 
Alcides Fontes 
(Conj. Jardim)TARDE (13 

as 17h)
BOLOS

ARTÍSTICOS
39h MANHA (8 as 

12h)
06/03/2023

A
17/03/2023 10

Centro Cidadão 
Alcides Fontes 
(Conj. Jardim)TARDE (13 

as 17h)
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5 .3 , Providenciar m ate ria is  d idá ticos e pedagógicos para a execução dos cursos.

CLÁUSULA SEXTA -  DOTAÇÃO O R Ç A M EN TÁ R IA  (a r t .  5 5 . inciso  V , da Lei n °  
8 .6 6 6 /9 3 ^ .
6 .1 .  As despesas com o pagam ento  do re fe rido  o b je to  estão p rev is tas  no 
o rçam ento  do Município de Nossa Senhora do Socorro, cu jos va io res estão p rev is tos  
no orçam ento  do exercício de 2022 /2023  consignados na segu in te  dotação 
o rçam entária :

U N ID A D E  O R Ç A M EN TÁ R IA : 46001 - Fundo M unicipal de Assistência Social 
PROJETO A T IV ID A D E : 2307 - Serviços de Proteção Social Básica 
ELEMENTO DE DESPESA: 33 .90 .39 .00  - O utros Serviços de Terce iros - 
Pessoa Jurídica
FONTE DE RECURSOS: 1660.0000 - TRANSFERÊNCIA DE RECURSO DO FUNDO 
NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL-FNAS.

CLÁUSULA S É T IM A - DO D IR E IT O  E R E S P O N S A B IL ID A D E  DAS PARTES fa r t .  
5 5 , inciso V I I  e X I I I .  da Lei n^ 8 .6 6 6 /9 3 ^ .

7 .1 . A C ontra tada, du ran te  a vigência  deste C on tra to , com prom e te -se  a:
7 .1 .1 .  Prestar os serviços pro fissiona is constan tes da clausula p rim e ira  deste 
ins trum en to ;
7 .1 .2 .  M anter, du ran te  toda a execução do con tra to , as obrigações in ic ia lm en te  
pactuadas;
7 .1 .3 .  Expedir ce rtificados para os conclu in tes;
7 .1 .4 .  A ssum ir o ônus da rem uneração e tra n sp o rte  para os in s tru to re s  e dem ais 
func ionários envo lv idos nas a tiv idades o b je to  desta p roposta ;
7 .1 .5 .  Colocar à disposição das a tiv idades, até sua conclusão, recursos 
instituc iona is  que possam co n tr ib u ir para o êx ito  das program ações;
7 .1 .6 .  Realizar os cursos conform e cronogram a, a tendendo os dias, ho rários , carga 
horária e local para realização dos serviços
7 .1 .7 .  O rien ta r o in s tru to r quan to  a prática pedagógica;
7 .1 .8 .  P lanejar, acom panhar e ava lia r as program ações dos cursos a través de seu 
(s) técn ico (s) pedagógico (s );
7 .1 .9 .  P rovidenciar m ate ria is  d idá ticos e pedagógicos para a execução dos cursos;
7 .1 .1 0 .  Realização de m atrícu la  do Público-alvo encam inhado pela SMAS em 
parceria com CMDCA.
7 .1 .1 1 .  Executar os serviços con fo rm e especificações do P ro je to  Básico e de sua 
proposta , com os recursos necessários ao pe rfe ito  cu m p rim e n to  das cláusulas 
con tra tua is ;
7 .1 .1 2 .  A rcar com a responsabilidade c iv il por todos e qua isquer danos m a te ria is  e 
m orais causados pela ação ou om issão de seus em pregados, tra ba lh adores , 
prepostos ou represen tan tes, dolosa ou cu lposam ente , à União ou a te rce iros ;
7 .1 .1 3 .  M anter todas as condições de hab ilitação e qua lificação, com patíve l com as 
obrigações assum idas, du ran te  toda a execução do con tra to .

7 .2 . A C on tra tan te , du ran te  a vigência  deste C on tra to , com prom e te -se  a:
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7 .2 .1 .  E fe tuar o pagam ento  nas condições e preço pactuados.
7 .2 .2 .  P roporcionar à C ontratada todas as condições necessárias ao pleno 
cum prim en to  das obrigações decorrentes do presente  C on tra to , consoante  
estabelece a Lei n ° 8 .6 6 6 /9 3 ;
7 .2 .3 .C om unicar à C ontratada toda e qua lquer ocorrência  re lacionada com  a 
execução dos serviços, d iligenciando nos casos que ex igem  prov idências 
p reven tivas e co rre tivas.
7 .2 .4 .O ferecer es tru tu ra  física adequada para a realização dos cursos.
7 .2 .5 .Selecionar e encam inhar o públíco-a lvo  d e n tro  dos p ré -requ is itos  ex ig idos 
pelos cursos, com a docum entação necessária para m atrícu las , para o SENAC 
e fe tiva r as m atrículas,
7 .2 .6 .  Caso oco rre r a lgum a im possib ilidade de execução dos cursos com un ica r a 
con tra tada , e consequentem ente  de fin ir ju n ta m e n te  com  o SENAC o novo 
cronogram a;
7 .2 .7 .A com panhar o desenvo lv im ento  dos p rogram as fo rnecendo  dados sobre  as 
a tiv idades rea lizadas;
7 .2 .8 .F a z e r levan tam en to  de dados da com unidade v isando id e n tifica r suas 
necessidades de aprend izagem ;
7 .2 .9 .  M anter a h ig ienização e a segurança do espaço onde serão executados os 
cursos;
7 .2 .1 0 .  P restar assistência de apoio a d m in is tra tivo , no desenvo lv im en to  das 
program ações, quando necessário;
7 .2 .1 1 .  P rom over a integração do SENAC/COMUNIDADE;
7 .2 .1 2 .  R esponsabilizar-se pelo espaço físico adequando à execução de cada 
curso com insta lações e lé trica , tom adas, insta lação h id ráu lica  com to rn e ira ; 
freezer, ge lade ira , fogão, mesa, pia, a rm ários ;
7 .2 .1 3 .  R esponsabilizar-se pelo desaparecim ento  do equ ipam en to  pa trim ô n io  
SENAC;
7 .2 .1 4 .  Responsabilizar-se pela hospedagem  e a lim entação  dos ins tru to re s  
con tra tados para m in is tra rem  as aulas dos cursos acim a m encionados;
7 .2 .1 5 .  C om unicar aos a lunos, no a to  da inscrição para os cursos, as regras 
re lacionadas a freqüência  e desistência não podendo haver índice de freqüênc ia  
in fe rio r a 75% , com o tam bém  a média m ínim a 6 ,0  (se is) para aprovação ;
7 .2 .1 6 .  D ivu lgar os cursos ju n to  à com unidade;
7 .2 .1 7 .  R esponsabilizar-se pela inscrição dos a lunos e a te n d im e n to  aos 
requ is itos de acessos previstos no item  n°02  desta p roposta , bem  com o pelo 
con tro le  destas inscrições;
7 .2 .1 8 .  P reenchim ento 100%  das fichas com  le tras legíveis e sem  rasuras 
anexar as copias docum entação so lic itada;
7 .2 .1 9 .  R esponsabilizar-se pela en trega ao Senac o m ais b reve possível (an tes 
do in icio das au las) as fichas preenchidas em anexo copias dos docum en tos  dos 
alunos para que possam os e fe tu a r o cadastro  no s is tem a;
7 .2 .2 0 .  D esignar e m an te r um C oordenador que se responsab ilize  pelo 
cum prim en to  dos te rm o s  acordados na proposta .

CLÁUSULA O IT A V A  -  DAS PEN A LID A D ES E M ULTAS (A r t .  5 5 , inc iso  V I I ,  da  
Lei n® 8 .6 6 6 /9 3 ^
8 .1 .  Pelo atraso in jus tificado  na execução do C on tra to , pela inexecução to ta l ou 
parcial do ob je to  pactuado, conform e o caso, o C on tra tan te  poderá ap lica r à
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C ontratada as segu in tes sanções, previstas no a rt. 87 da Lei n® 8 .6 6 6 /9 3 , garan tida  
a prévia  defesa:
8 .1 .1 .  advertênc ia ;
8 .1 .2 .  m u lta  de 0 ,5 %  (zero  vírgula cinco po r cen to ) po r d ia , a té  o m áx im o  de 
10%  (dez po r cen to ) sobre o va lo r do C on tra to , em  decorrência  de a traso  
in jus tificado  no fo rnec im en to ;
8 .1 .3 .  m ulta  de 10%  (dez por cento) sobre o va lo r to ta í deste C on tra to , no caso 
de inexecução to ta l ou parcial do m esm o;
8 .1 .4 .  suspensão tem porá ria  de pa rtic ipa r em  lic itação e im ped im en to  de 
co n tra ta r com a A dm in is tração  do C on tra tan te , pelo prazo de a té  2 (do is ) anos;
8 .1 .5 .  declaração de in idoneidade para lic ita r ou c o n tra ta r com  a A dm in is tração  
Pública.

CLÁUSULA N O N A  -  DA RESCISÃO fa r t .  5 5 . inciso  V I I I ,  d a  Lei n<> 8 .6 6 6 /9 3 1 .
9 .1 .  Independen tem en te  de notificações ou in te rpe lações ju d ic ia is  ou ex tra jud ic ia is , 
constituem  m otivos para rescisão do C ontra to  as s ituações p rev is tas nos a rtigos  77 
e 78, na fo rm a do a rtigo  79, da Lei n° 8 .6 6 6 /9 3 .
9 .1 .1 .  O p resente  C ontra to  poderá ser rescind ido , ta m b é m , po r conveniência  
adm in is tra tiva , a Juízo do C on tra tan te , sem que caiba à C on tra tada  qua lquer ação 
ou In terpe lação ju d ic ia l.
9 .1 .2 .  No caso de rescisão do C ontra to , o C on tra tan te  fica ob rigado  a com un icar 
ta l decisão à C on tra tada , por escrito , no m ín im o com  30 ( tr in ta )  d ias de 
antecedência.
9 .1 .3 .  Na ocorrência  da rescisão prevista  no "c a p u t” desta c láusula, nenhum  ônus 
recairá sobre o C on tra tan te  em v irtu d e  desta decisão, ressa lvado o d isposto  no § 2° 
do a rtigo  79 da Lei n® 8 .6 6 6 /9 3  e alterações.

CLÁUSULA D É C IM A  -  DOS D IR E IT O S  DO C O N TR A TA N TE NO CASO DE 
RESCISÃ O  (A r t .  5 5 , inciso IX ,  da Lei 8 .6 6 6 /9 3 1 .
1 0 .1 .  Na h ipótese de rescisão adm in is tra tiva  do p resente  C on tra to , a C ontra tada 
reconhece, de logo, o d ire ito  da C on tra tan te  de a do ta r, no que couberem , as 
m edidas prev is tas no a rtigo  80 da Lei n° 8 .6 6 6 /9 3 .

CLÁUSULA D É C IM A  P R IM E IR A  - DA LEG ISLAÇÃO  A P LIC Á V E L À  EXECUCÃO  
DO CO NTRATO E OS CASOS O M IS S O S  fa r t .  5 5 , inciso  X I I ,  da Lei n °  
8 .6 6 6 /9 3 ) .
1 1 .1 .  O presente C ontra to  fundam enta -se :
1 1 .1 .1 . nos te rm o s  da Inex ig ib ilidade  que, s im u ltan eam en te :
1 1 .1 .1 .1 .  constam  do Processo A dm in is tra tivo  que o o rig inou
1 1 .1 .1 .2 .  não con tra riem  o Interesse público;
1 1 .1 .2 .  nas dem ais de term inações da Lei 8 .6 6 6 /9 3 ;
1 1 .1 .3 .  nos preceitos do D ire ito  Público;
1 1 .1 .4 .  sup le tiva m en te , nos princípios da Teoria  Geral dos C ontra tos  e nas 
disposições do D ire ito  Privado.
1 1 .2 . Os casos om issos e quaisquer a jus tes  que se fize rem  necessários, em 
decorrência  deste  C ontra to , serão acordados en tre  as partes, lav rando-se , na 
ocasião. Term o A d itivo .
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CLÁUSULA D É C IM A  SEGUNDA -  DAS ALTERAÇÕES (A r t .  6 5 , Lei n °  
8 .6 6 6 /9 3 ^ .
1 2 .1 .  Este ins tru m e n to  poderá ser a ite rado  na ocorrência  de q ua isquer fa tos  
estipu lados no a rtigo  65 da Lei n° 8 .6 6 6 /9 3 , desde que de v idam e nte  com provados.
1 2 .2 .  A C ontra tada fica obrigada a ace ita r, nas m esm as condições con tra tu a is , os 
acréscim os e supressões que se fizerem  necessários, até o lim ite  legal p rev is to  no 
a rt. 65 , §1° da Lei n° 8 .6 6 6 /9 3 , calculado sobre o va lo r in ic ia l a tua lizado  do 
con tra to .
1 2 .3 .  Nenhum  acréscim o ou supressão poderá exceder o lim ite  estabe lec ido  nesta 
condição, salvo as supressões resu ltan tes de acordo ce lebrados e n tre  as partes, de 
acordo com o a rt. 65, §2 °, I I  da lei n® 8 .6 6 6 /9 3 .

CLÁUSULA D É C IM A  TE R C EIR A  -  DO FORO
1 3 .1 .  As partes con tra tan tes e legem  o Foro da Com arca de Nossa Senhora do 
Socorro, Estado de Sergipe, com o único com peten te  para d ir im ir  as questões que 
porven tu ra  su rg irem  na execução do presente C on tra to , com  renúncia  expressa por 
qua lquer ou tro .
1 3 .2 . E, por esta rem  assim , ju s ta s  e C ontra tadas, as partes assinam  este 
ins trum en to , na presença de 02 (duas) tes tem unhas, a fim  de que produza seus 
efe itos legais.

Nossa Senhora do Socorro, (SE), xx  de x x x x x x  de 2022.

CONTRATANTE:

M ICHELLE M ARRY COSTA CAM POS
Secretária Municipal da SEMAS/FMAS

CONTRATADA:

S E R V IÇ O  N A C IO N A L DE A P R E N D IZ A D O  C O M E R C IA L -  SENAC  
CNPJ: 0 3 .6 5 4 .6 1 8 /0 0 0 1 -6 3

TESTEM UNHAS:
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Ofício N° 844/2022 ^ / C o C '

O D O

Nossa Seiiliora do Socorro - S E . 28 de julho de 2022.

À  Sua Excelência a Senhora o j  .
. c  K  I p  • A / i * "W ir a d o r ía  Geral de N. Sra. dô SocorroViviane Sobral Freire Matos -  '-«vwvwiu

^  R e c e b id o ;  Z^ T  1 0  ^  i l C LProcuradora Geral do Município  ^-- -
Procuradoria Geral do M unícipio -  P .G .M . iípgérío BrasíZ
N E S T A  AssIsUnU AdVnInistrativo

Ref.: Emissão de parecer sobre a Dispensa

Exma. Sra. Procuradora,

Estamos enviando a essa Procuradoria, processo em anexo, para análise e em issão dc 
Parecer referente Dispensa e Contrato que tem por obieto a C O N T R A T A Ç Ã O  DA IJNtO.ADE 
M Ó V E L  DO SER V IÇ O  N A C IO N A L  DE A PR E N D IZ A G E M  C O M E R C IA L  
D E PA R T A M E N T O  R E G IO N A L  DE SER G IPE  (SE N A C /SE ), A  FIM  DE P R 0M 0V E :R  
Q U A L IFIC A Ç Ã O  E A P E R FE IÇ O A M E N T O  P R O F ISSIO N A L  À S  F A M ÍL IA S E IN D IV ÍD U O S  
EM  SITU A Ç Ã O  DE V U L N E R A B IL ID A D E  SO C IA L  A T R A V É S D A  O FE R T A  D E  C U R SO S  
PR O FISSIO N A LIZ A N T E S, C O M  O  IN T U IT O  DE IN SE R I-L O S N O  M E R C A D O  DF 
T R A B A L H O  P O R  M E IO  D O  PR O G R A M A  SA B ER  V IV E R  V IN C U L A D O  A O  FU N D O  
M U N IC IP A L  DE A SSIST Ê N C IA  SO C IA L  DE N O SSA  SE N H O R A  D O  SO C O R R O /SE . L iiv 
respeito ao que dispõe o artigo 38 § único, da Lei n®. 8.666/93.

Atenciosamente.

Aiba M ana Leite Meileneses
Coordenadora de Licitações e Contratos
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PROCURADORIA G ERAL DO MUNICÍPIO

Procedimento Administrativo n.^ 00000000001284/2022

DISPENSA DE LICITAÇÃO;

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE UNIDADE MÓVEL DO 
SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM  
COMERCIAL DO DEPARTAMENTO COMERCIAL DE 
QUALIFICAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO
PROFISSIONAL AS FAMÍLIAS E INDIVÍDUOS EM 
SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL 
ATRAVÉS DA OFERTA DE CURSOS  
PROFISSIONALIZANTES POR MEIO DO PROPGRAMA  
SABER VIVER VINCULADO AO FUNDO MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE NOSSA SENHORA DO 
SOCORRO

CONTRATADA: SERVIÇO NACIONAL
APRENDIZADO COMERCIAL- SENAC

DE

VALOR GLOBAL: R$ 58.000,00 (CINQÜENTA E OITO  
MIL REAIS)
BASE LEGAL: ART. 24. INCISO Xlll, DA LEI N® 
8.666/93.

A  P ro cu rad o ria  G era l do  M un ic íp io , no uso de suas atribuições iegaís, conferidas 

pelo art. 4°, inciso I c/c art. Q°, inciso I da Lei Com plem entar 1 .135 /2015 , consultada pela 

C o o rd en ação  do  S e to r d e  L ic itações  e C o n tra to s  da S ecre taria  M un ic ipa l da F azenda, em  

a tend im ento  ao  d isp o sto  no artigo  38, parágrafo  único, d a  Lei Federa l N**. 8 .666 /93 , vem  

manifestar-se através do presente Parecer, procedendo-se ao e x a m e  prévio  da M inu ta  do  

C ontra to  do P ro cesso  de D ispensa d e  L ic itação , nos seguintes termos:

I - DO R E LA TÓ R IO
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PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
Procuradoria Especializada Administrativa

A Coordenação do Setor de Licitações e Contratos solicitou da Procuradoria Geral do 

Município a análise dò Processo de Dispensa de Licitação e da Minuta Contrato, encaminhados 

através da Secretaria Municipal de Administração, em cumprimento ao disposto no artigo 38, 

parágrafo único, da Lei Federal N®. 8.666/93.

Cumpre esclarecer que a Procuradoria Geral do Município tem por atribuição 

legal analisar a Minuta do Contrato, para verificação dos requisitos estabelecidos 

legalmente, nos termos do art. 38, parágrafo único da Lei 8.666/93, cabendo aos órgãos 

competentes à elaboração das justifica tivas técnicas e comprovações necessárias para 

regular celebração do ajuste.

No processo foram juntados os seguintes documentos: Ofício n° 844/2022 CPL, Ofício 

n° 871/2022 SEMAS, C.l n° 1066/2022, Projeto Básico, Justificativa, Programa Saber Viver, 

Proposta de Cursos, Orçamentos, Contrato Social, Cópia dos documentos pessoais da 

Presidência, Atestados de Capacidade Técnica e Minuta do Contrato.

Em suma é o relatório.

II -  DA FUNDAMENTAÇÃO

A Administração Pública Direta rege-se pelo Princípio da Legalidade, no caso em 

análise, foi submetida à apreciação por esta Procuradoria, para verificar a observância dos 

requisitos estabelecidos pela Lei 8.666/93.
Segundo o art. 38, parágrafo único da Lei 8.666/93, in verbis:

Art. 38. O procedimento da licitação será iniciado com a abertura de processo 
administrativo, devidamente autuado, protocolado e numerado, contendo a autorização 
respectiva, a indicação sucinta de seu objeto e do recurso próprio para a despesa, e ao 
qual serão juntados oportunamente:
[...]
Parágrafo único. As minutas de editais de licitação, bem como as dos contratos, 
acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente examinadas e aprovadas por 
assessoria jurídica da Administração.

Compulsando os autos do procedimento de dispensa de licitação, afirma-se que 

devem ser observados todos os requisitos da Lei 8.666/93, especialmente as disposições contidas
Rua Antonio Valadão, s/n, Centro Administrativo José do Prado Franco 

Centro - Nossa Senhora do Socorro, Sergipe, Tel: 2107-7804
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em seu art. 24, , c/c art. 23, in literis:

Art. 23. (...)
I - para obras e serviços de engenharia:
a) Convite - até R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais);
( . . . )
II - para com pras e serviços não referidos no inciso anterior:
a) convite - até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais);”

Art. 24. É dispensável a licitação:

il XIII - na contratação de instituição brasileira incumbida regimental ou 
estatutariamente da pesquisa, do ensino ou do desenvolvimento institucional, ou de 
instituição dedicada à recuperação social do preso, desde que a contratada detenha 
inquestionável reputação ético-profissional e não tenha fins lucrativos, (grifos nossos)

Entretanto, tais esses valores foram atualizados pelo Decreto n° 9.412, de 18 de junho 

de 2018, que em seu artigo 1° confere nova redação aos dispositivos retrocitados, senão vejamos:

Art. 1°. Os valores estabelecidos nos incisos I e II do caout do art. 23 da Lei n° 8.666. de 
21 de iunho de 1993. ficam atualizados nos seguintes termos:
I - para obras e serviços de engenharia:
a) na modalidade convite - até R$ 330.000,00 (trezentos e trinta mil reais);
b) na modalidade tomada de preços - até R$ 3.300.000,00 (três milhões e trezentos mil 
reais); e
c) na modalidade concorrência - acima de R$ 3.300.000,00 (três milhões e trezentos mil 
reais); e
II - para compras e serviços não Incluídos no inciso I:
a) na modalidade convite - até R$ 176.000.00 (cento e setenta e seis mil reais):
b) na modalidade tomada de preços - até R$ 1.430.000,00 (um milhão, quatrocentos e 
trinta mil reais): e
c) na modalidade concorrência - acima de R$ 1.430.000,00 (um milhão, quatrocentos e 
trinta mil reais).

No presente procedimento de dispensa de licitação, fo i ap re s e n ta d a  jus tifica tiva  para  

o p ro ced im en to  d e  D isp en sa  d e  L ic itacão  Por se tra ta r  d e  in s titu ição  b ras ile ira - sem  fins  

iu cra tivo s- q u e  fo m en ta  o  en s in o  e a p esau isa . o v a io r da co n tra ta ç ã o  é  in fe rio r ao  lim ite  

d e term in ad o  para a d isp en sa  de lic itação , a p ro p o sta  do  S E R V iÇ O  N A C IO N A L  DE  

A P R E N D IZ A D O  C O M E R C IA L  - perfaz  a im portânc ia  d e  R $ 58 .000 .00  (C IN Q Ü E N T A  E O ITO  

M IL R EA IS ). _______________________________
Rua Antonio Valadão, s/n. Centro Administrativo José do Prado Franco 

Centro - Nossa Senhora do Socorro, Sergipe, Tel: 2107-7804
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Diante do exposto, com o intuito de se evitar custos operacionais e desperdício de 

tempo, que inviabilizariam a realização do certame licitatório no caso, sendo essa a opção mais 

vantajosa para a Secretaria.

É imperioso recomendar à Comissão aue atente para a Instrução Normativa n.° 

5/2014 -  SLTI/MP. alterada pela Instrução Normativa n.° 03/2017 -  SLTI/MP. que dispõe sobre 

os procedimentos administrativos básicos para a realização de pesquisa de preços para a 
aquisição de bens e contratação de serviços em geral no âmbito do Poder Executivo, especifica 

que a pesquisa será realizada mediante a utilização de um dos seguintes parâmetros:

Art. 2®. pesquisa de preços será realizada mediante a utilização dos seguintes 
parâmetros:
I - Painel de Preços, disponível no endereço eletrônico 
http://paineldeprecos.planejamento.gov.br;
II - contratações similares de outros entes públicos, em execução ou concluídos nos 180 
(cento e oitenta) dias anteriores à data da pesquisa de preços;
III - pesquisa publicada em mídia especializada, sítios eletrônicos especializados ou de 
domínio amplo, desde que contenha a data e hora de acesso; ou
IV - pesquisa com os fornecedores, desde que as datas das pesquisas não se 
diferenciem em mais de 180 (cento e oitenta) dias.
§1°. Os parâmetros previstos nos incisos deste artigo poderão ser utilizados de forma 
combinada ou não, devendo ser priorizados os previstos nos incisos I e II e demonstrada 
no processo administrativo a metodologia utilizada para obtenção do preço de referência.
§2°. Serão utilizadas, como metodologia para obtenção do preço de referência para a 
contratação, a média, a mediana ou o menor dos valores obtidos na pesquisa de preços, 
desde que o cálculo incida sobre um conjunto de três ou mais preços, oriundos de um ou 
mais dos parâmetros adotados neste artigo, desconsiderados os valores inexequíveis e 
os excessivamente elevados.
§3°. Poderão ser utilizados outros critérios ou metodologias, desde que devidamente 
justificados pela autoridade competente.
§4°. Os preços coletados devem ser analisados de forma crítica, em especial, quando 
houver grande variação entre os valores apresentados.
§5®. Para desconsideração dos preços inexequíveis ou excessivamente elevados, 
deverão ser adotados critérios fundamentados e descritos no processo administrativo.
§6°. Excepcionalmente, mediante justificativa da autoridade competente, será admitida a 
pesquisa com menos de três preços ou fornecedores. (NR)
Art. 3° Quando a pesquisa de preços for realizada com os fornecrdores, estes deverão 
receber solicitação formal para apresentação de cotação. Parágrafo único. Deverá ser 
conferido aos fornecedores prazo de resposta compatível com a complexidade do objeto 
a ser licitado, o qual não será inferior a cinco dias úteis.

http://paineldeprecos.planejamento.gov.br
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O Tribunal de Contas da União, no Acórdão n.® 1620/2010 -  Plenário, entendeu ser 

necessária a realização de pesquisa de preço da maneira mais ampia possível, de modo a 

verificar a com patibilidade das propostas apresentadas com os preços de mercado, bem 

como no Acórdão n.° 2318/2014 -  Plenário, de 03/09/2014, no qual restou consignado que, para 

se comprovar o preço de mercado, a pesquisa deve levar em conta diversas origens, como,_p_o_r 
exemplo, cotações com fornecedores, contratos anteriores do próprio órgão e os firm ados 

por outros órgãos públicos, valores registrados no Sistema Integrado de Adm inistração de 

Serviços Gerais -  Siasa e nas atas de registro de precos da Adm inistração Pública Federal, 

de forma a possib ilita r a estimativa mais real possível.

Ainda no mesmo sentido, temos recente Decisão do TCU, por meio da qual o órgão 

fiscalizador orienta a utilização de fontes diversificadas na pesquisa de preços quando da 

elaboração dos orçamentos, vejamos:

ACÓRDÃO N° 1445 /2015 Plenário (Representação, Relator Ministro Vital do 
Rêgo) - Licitação. Orçamento estimativo. Fontes de pesquisa.
‘*Na elaboração do orçamento estímativo de licitação, bem como na 
demonstração da vantaiosidade de eventual prorrogação de contrato, 
devem ser utilizadas fontes diversificadas de pesauisa de precos. Devem 
ser priorizadas consultas ao Portal de Compras Governamentais e a 
contratações sim ilares de outros entes públicos, em detrimento de 
pesquisas com fornecedores, publicadas em mídias especializadas ou em 
sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, cuia adoção deve 
ser tida como prática subsidiária.”

É oportuno salientar que a impossibilidade de utilização de alguma das fontes 

acima especificadas convém estar consignada nos autos do processo de contratação, de

forma a comprovar que, embora a Administração tenha adotado os procedimentos necessários à 

obtenção de preços daquela fonte, não foi possível alcançar êxito na solicitação.

Verifica-se, assim, que a melhor forma de orçar a estimativa de preços é por intermédio 

da pesquisa de mercado que priorize a qualidade e a diversidade das fontes, afinal, é 

indispensável que a Administração avalie, de forma crítica, a pesquisa de preço obtida junto ao 

mercado, em especial quando houver grande variação entre os valores apresentados.
Rua Antonio Valadão, s/n. Centro Administrativo José do Prado Franco 

Centro - Nossa Senhora do Socorro, Sergipe, Tel: 2107-7804
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Esse foi 0 entendimento proferido peio TCU no Acórdão 403/2013 -  Primeira Câmara e 

Acórdão 1108/2007 - Pienário, cujo teor aponta ser inadmissível que a pesquisa de preços feita 

pela entidade seja destituída de juizo crítico acerca da consistência dos valores levantados, que 

não poderão ser considerados excessivamente elevados ou inexequíveis.

Desta feita, deve a Adm inistração fundamentar sua pesauisa de mercado nas 

mais diversas fontes possíveis para cada um dos itens a serem contratados e balizar o 

preco pela média obtida entre os precos verificados no mercado.

Assim sendo, é necessário que para cada um dos itens haja mais de uma fonte de 

pesquisa de mercado, exceto para o caso da fonte ser portal de compra governamental, consoante 

§ 1°, do art. 2°, da IN n.° 05/2014 - SLTI/MP, evitando assim que aquele produto tenha o preço 

aferido com base na informação prestada por apenas um fornecedor.

Outrossim, oportuno recomendar ainda à Comissão aue atente para a data de 

validade das propostas e à necessidade de se certificar que a futura Contratada tenha 

obieto social compatível com todos os serviços especificados no Projeto Básico, sem o qual 

não poderá ser celebrada a Contratação, bem como para a necessidade de fazer jun ta r aos 

autos do procedimento as certidões negativas pertinentes, observando a data de validade 

das mesmas.

No que diz respeito ao Termo de Referência/Projeto Básico, este deverá conter os 

elementos indispensáveis à correta delimitação do objeto, com indicação dos materiais, 

equipamentos e discriminação de equipe técnica necessária, não podendo tais especificações 

serem acertadas em momento posterior, inclusive com justificativa técnica para a adoção da 

solução apresentada de modo a possibilitar a identificação do serviço e o estabelecimento de seu 

preço, além da forma e do prazo para sua execução, particularidades estas que devem ser 

observadas na elaboração do contrato.

Atente-se ao setor de licitações que não poderá realizar nova contratação para o 

mesmo objeto durante este exercício financeiro, sob pena de configurar fracionamento de 

despesa, que é vedado pelo ordenamento Jurídico.

Com relação ao exame da Minuta do Contrato, devem ser atendidas todas as 
exigências legais, com a inclusão de novas certidões v is to  que algumas constantes no 

processo estão vencidas, o que se observa no presente caso.

Rua Antonio Valadâo, s/n, Centro Administrativo José do Prado Franco 
Centro - Nossa Senhora do Socorro,' Sergipe, Tel: 2107-7804
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Ante o exposto, a Procuradoria Geral do Município vem se manifestar pela aprovação 

da Minuta do Contato, com base no artigo 24, inciso II da Lei Federal n. 8.666/93, atualizada pelo 

Decreto n.® 9.412, de 18 de junho de 2018, desde que atendidas às recomendações 

apresentadas, conforme inteligência das normas contidas na Constituição Federal, Lei n® 8.666/93 

e alterações posteriores, e demais atos normativos aplicáveis ao caso.

É o Parecer, sem embargo doutros posicionamentos.

Submeto à apreciação superior.

Nossa Senhora do Socorro, 05 de agosto de 2022.

CARLOS KRAUSS DE MENEZES 

Procurador do Município
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Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF

In sc riçã o : 03.654.618/0001-63
Razão S o c ia lS E R v i c o  n a c i o n a l  d e  a p r e n d i z a g e m  c o m e r c i a l  
Endereço: a v  i v o  d o  p r a d o  564 564 /  SAO JOSE /  ARACAJU /  s e  /  4901S-070

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Va lidade:23 /08 /2022 a 21/09/2022 

Certificação Número: 2022082301041874769469

Informação obtida em 23/08/2022 12:09:58

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
w w w .c a ix a .g o v .b r

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/listaEmpregadores.jsf 1/1

http://www.caixa.gov.br
https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/listaEmpregadores.jsf


SECRBTARIA DE ESTADO DA FAZENDA DE SEROIFE

Inscrição Estadual: 
Razão Social: 
CNPJ:
Natureza Juridica:

C ertidão N egativa  de Débitos Estaduais N. 3 2 5 7 5 9 /2 0 2 2

2 7 .1 2 2 .5 5 7 -2
SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL - SENAC
03.654.518/0001-63
SOCIEDADE CIVIL - (ASSOCIACAO)

Atividade Econômica: OUTRAS ATIVIDADES DE ENSINO NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 
Endereço: AVENIDA IVO DO PRADO TERREO 564

SAO JOSE - ARACAJU CEP: 49015070

Certificamos que, em nome do requerente, não existem débitos em aberto referentes a tributos estaduais, 
ressalvando o direito da Fazenda Pública Estadual de cobrar dívidas que venham a ser apuradas.

Certidão emitida via Internet nos termos da portaria N° 283 de 15/02/2001, válida por 30 (trinta) dias a partir da 
data da emissão.

Certidão emitida em 23/08/2022 12:11:13, válida até 22/09/2022 e deve ser conferida na Internet no 
endereço www.sefaz.se.gov.br pelo agente recebedor.

Aracaju, 23 de Agosto de 2022

A u te n t íc a çâ o :2 0 2 2 0 8 2 3 N 9 0 E 0 8

C opyrigh t ©  2 0 0 2  -  S ecre taria  de Estado da Fazenda de S erg ipe  
Av. Tancredo Neves, s /n  -  C en tro  A dm in istra tivo  Augusto Franco  

Cep 4 9 0 8 0 -9 0 0  -  A raca ju /S E  - (O xx79) 2 1 6 -7 0 0 0

https://www.sefa2.se.gov.br/SitePages/servico.aspx?cod=10&Url=https%3a//security.sefaz.se.gov.br/internet/publico/cleanProcess.jsp&AppName... 1/1

http://www.sefaz.se.gov.br
https://www.sefa2.se.gov.br/SitePages/servico.aspx?cod=10&Url=https%3a//security.sefaz.se.gov.br/internet/publico/cleanProcess.jsp&AppName


PáQ-ina 1

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
Nome: SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL - SENAC (MATRIZ E 
FILIAIS)
CNPJ: 03.654.618/0001-63 
Certidão n°: 27434320/2022 
Expedição: 23/08/2022, às 12:12:15
Validade: 19/02/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL - SENAC 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 03.654.618/0001-63,
NÃO CONSTA como inadimplente no' Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis n s . ® 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se á verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
r e c o l himentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndt(ítst. jus .br

http://www.tst.jus.br
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E X T R A T O  D A  D IS P E N S A  N ° 005/2022/SEMAS

O B JE T O : CONTRATAÇÃO DA U N ID A D E M Ó V EL DO SERV IÇ O  N A C IO N A L DE 
A PREN D IZA G EM  C O M ERC IA L - D EPARTAM EN TO  R EG IO N A L D E SER G IPE  (SENAC/SE), 
A  F IM  D E PRO M O VER Q U A LIFIC A Ç Ã O  E  A PERFEIÇ O A M EN TO  PR O FISS IO N A L ÀS 
FA M ÍL IA S  E  IN D IV ÍD U O S EM  SITUAÇÃO  D E V U LN ER A B IL ID A D E  SO C IA L A T R A V ÉS DA 
O FERTA  D E CURSO S PRO FISSIO N A LIZA N TES, COM O IN TU ITO  D E IN SER I-LO S NO 
M ERCAD O  D E TRA BA LH O  POR M EIO  DO PRO G RAM A SABER VIVER V IN C U LA D O  AO 
FUNDO M U N IC IPA L D E A SS IST ÊN C IA  SO C IA L D E NO SSA  SEN H O RA  DO SOCORRO/SE.

C O N T R A T A D A : SERV IÇ O  N AC IO N AL D E APREN D IZAD O  C O M ER C IA L - SEN AC

V IG Ê N C IA  C O N T R A T U A L : 12(doze) meses 

C L A S S IF IC A Ç Ã O  O R Ç A M E N T Á R IA :

U N ID A D E  O R Ç A M E N T Á R IA ; 46001 - Fundo M unicipal de Assistência Social

P R O JE T O  A T IV ID A D E : 2307 - Serviços de Proteção Social Básica

E L E M E N T O  D E  D E S P E S A : 33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juríd ica

F O N T E  D E  R E C U R S O S : 1660.0000 - Transferência de Recurso do Fundo Nacional de 
Assistência Social-FNAS.

V A L O R  G L O B A L : R$  58.000,00 (cinqüenta e oito m il reais)

P A R E C E R  JU R ÍD IC O : N ° 672/2022.

B A S E  L E G A L : Art. 24, Inciso X I I I  da Le i r f  8.666/93 e suas alterações posteriores.

Nossa Senhora do Socorro/SE, 25 de agosto de 2022.

\ '0_>— ^ ^ '
MICHELLE MARRY COSTA CAMPOS
Secretária Municipal da SEM AS/FM AS
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m u n ic íp io  d e  n o s s a  s e n h o r a  d o  SOCORRO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

CONTRATO N® 3 3 /2 0 2 2 /S E M A S

CONTRATO DE PRESTAÇAO DE 
SERVIÇOS QUE ENTRE S I CELEBRAM  
DE UM LADO O M U N IC ÍP IO  DE NOSSA  
SENHORA DO SOCORRO, E DO OUTRO  
LADO, O SERVIÇO N A C IO N A L DE 
A PREND IZA D O  COMERCIAL -  SENAC, 
NOS TERMOS A D IA N TE  DELINEADO S:

O FUNDO M U N IC IP A L  DE A SSISTÊN C IA  S O C IA L/FM A S , Inscrito no CNPJ sob o
n° 14.810.888/0001-32 , com sede na Rua Nossa Senhora de Fátima, n® 40, 
Centro, nesta Cidade de Nossa Senhora do Socorro, Estado de Sergipe, neste ato 
representado por M ichelle M arry  Costa Cam pos, inscrita no CPF n® 782.367 .115- 
87, portadora do RG n® 0865231206 SSP/BA, Secretária Municipal da Assistência 
Social, doravante denominado CONTRATANTE, e do outro lado, o SERVIÇO  
NACIO NAL DE APREN D IZA D O  COMERCIAL -  SENAC, Entidade de d ire ito  
privado, inscrito no C N P J/M F n® 0 3 .6 5 4 .6 1 8 /0 0 0 1 -6 3 ,  situado na Avenida Ivo  
do Prado n.® 564, Bairro São José, CEP N® 49.015-070, Cidade Aracaju, Estado de 
Sergipe, neste ato representada pelo Presidente o Senhor José M arcos de  
A ndrade, portador da Carteira de Identidade n® 415.647 SSP/SE e inscrito  CPF n® 
296.061.875-00, doravante denominada CONTRATADA, têm  ju s to  e acordado 
entre si o presente Contrato de Serviço, acordo com as disposições regulam entares 
contidas na Lei n® 8.666, de 21 de junho  de 1993, e suas alterações posteriores, e 
tendo em vista o que consta do Processo A dm in istra tivo  de Dispensa n.® 
0 0 5 /2 0 2 2 /S E M A S , com base no A rtigo  2 4 , Inciso X I I I ,  da Lei 
8.666/93m ediante  cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA P R IM E IR A  -  DO OBJETO fa r t .  5 5 . inciso I .  da Lei n® 8 .6 6 6 /9 3 J .

1 .1 . O presente Contrato tem  por objeto a CONTRATAÇÃO DA U N ID A D E  
MÓVEL DO SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM  COMERCIAL -  
DEPARTAMENTO REGIONAL DE SERGIPE (S E N A C /S E ), A F IM  DE 
PROMOVER QUALIFICAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO PR O FIS S IO N A L ÁS 
FA M ÍL IA S  E IN D IV ÍD U O S  EM SITUAÇÃO DE VU LN ER A B ILID A D E SO CIAL  
ATRAVÉS DA OFERTA DE CURSOS P R O FIS S IO N A LIZA N TE S , COM O 
IN T U IT O  DE IN S E R I-L O S  NO MERCADO DE TRABALHO POR M E IO  DO 
PROGRAMA SABER V IV E R  VIN C ULAD O  AO FUNDO M U N IC IP A L  DE 
A SSISTÊNC IA  SOCIAL DE NOSSA SENHORA DO SO C O R R O /SE , de acordo 
com as especificações constantes do procedim ento de Dispensa n® 
0 0 5 /2 0 2 2 /S E M A S  e seus anexos, e proposta da Contratada, que passam a fazer 
parte in tegrante deste instrum ento, de acordo com o art. 55, XI da Lei n® 
8 .666 /93 , independentem ente de suas transcrições.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DO REGIME DE EXECUCÃO fa r t .  5 5 . inciso I I .  da Lei 
n° 8 .6 6 6 /9 3 J .

Rua Nossa Senhora de Fátima. n° 40 - Sede - CEP 49160-000 - Nossa Senhora do Socorro^
CNPJ 14,810.888/0001-32

V ^ O
A sses^ría  Juridica

SENAC/SE
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2.1. Os serviços serão executados d iretam ente pela CONTRATADA, sob a form a de 
execução indireta, em regime por preço global, de acordo com as necessidades da 
CONTRATANTE, visando à perfeita consecução do ob je to  deste Contrato.
2.2. O prazo de execução dos serviços será de 12 (doze) meses.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRECO. DAS CONDlCÕ ES DE PAGAMENTO fa r t .  
55 , inciso I I I ,  da Lei n °  8 .6 6 6 /9 3 ) .
3 .1 . A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a im portância o va lo r to ta l de R$ 
5 8 .0 0 0 ,0 0  (C inqüenta  e o ito  m il rea is ). A composição dar-se-á da seguinte 
form a:

SABER VIVER » 2022/2023
CURSO C/H ESCOLARIDADE IDADE

MÍNIMA
NO

TURMAS
ALUNOS

POR
TURM A

VALOR
POR

TURMA

VALO R
TO TAL

PREPARO DE 
LANCHES

39h Ensino 
Fundamental II 
Incompleto (5 ° 

ano)

16 anos 2 20
alunos

5.100,00 10.200,00

DOCES
FINOS

24h Ensino 
Fundamental II 
Incompleto (6 ° 

ano)

16 anos 2 20
alunos

4.100,00 8.200,00

PREPARO DE 
DOCES E 

SALGADOS

39h Ensino 
Fundamental II 
Incompleto (6 ° 

ano)

16 anos 2 20
alunos

5.100,00 10.200,00

BOLOS
ARTÍSTICOS

39h Ensino 
Fundamental II 
Incompleto (6^ 

ano)

16 anos 2 20
alunos

5.500,00 11.000,00

PREPARO DE 
BOLOS E 
TORTAS

40h Ensino
Fundamental
Incompleto

16 anos 2 20
alunos

5.100,00 10.200,00

BOMBONS E 
TRUFAS

24h Ensino 
Fundamental II 
Incompleto (6^ 

ano)

16 anos 2 20
alunos

4.100,00 8.200,00

TOTAL DE TURMAS 12 VALO R GLOBAL R$58.000,00

3 .1 .1 . O pagamento será efetuado de acordo com a finalização de cada curso e 
após a liquidação da despesa, por meio de crédito em conta corrente  no BANCO DO 
BRASIL, Ag ência: 1 2 2 4 -6  Conta, opção 003. Corrente n °  1 1 0 6 2 0  -  1, em nome do 
SERVIÇO NACIONAL DE A PREND IZA D O  COMERCIAL -  SEN A C /SE, no prazo de 
até 30 (tr in ta ) dias, mediante a apresentação de Nota F iscal/Fatura, devidam ente 
atestada pelo setor responsável pelo recebim ento do serviço.
3 .1 .2 . Para fazer ju s  ao pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar, jun tam en te  
com 0 documento de cobrança, prova de regularidade para com as Fazendas Federal 
e Municipal, prova de regularidade perante o In s titu to  Nacional do Seguro Social -  
INSS e perante o FGTS -  CRF, além da CDNT.

Rua Nossa Senhora de Fátima, n“ 40 - Sede - CEP 49160-000 - Nossa Senhora do Socorro/SE
CNPJ 14.810.888/0001-32

A sse s^ ria  Jliridica 
SENAC/SE ,
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3 .1 .3 . Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA 
pendência de liquidação de obrigação financeira, em v irtude  
inadimplência contratual.
3 .1 .4 . Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.
3 .1 .5 . No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do va lor 
mencionado no capu t desta Cláusula, o índice Nacional de Preços ao Consum idor - 
INPC/IBGE.

enquanto houver 
de penalidade ou

CLAUSULA QUARTA -  DA V IG Ê N C IA  f A rt. 5 5 . incíso IV .  da Lei 8 .6 6 6 /9 3 )
4 .1 .  O presente Contrato terá prazo de vigência de 12 (doze) meses, contados a 
pa rtir da data de sua assinatura e emissão da ordem  de início dos serviços.
4 .1 .1 . O prazo contratua l acima mencionado poderá ser, excepcionalm ente, 
prorrogado na ocorrência das hipóteses previstas nos incisos do art. 57, §1° da Lei 
nO. 8 .666 /93.

CLÁUSULA Q U IN TA  -  DA EXECUCÃO OBJETO (A rt. 5 5 . inciso IV  e A rt. 73  da
Lei n° 8 .6 6 6 /9 3 1 .
5 .1 . Os serviços deverão ser executados na sede da CONTRATADA, em 
conform idade com o Projeto Básico e Proposta apresentada, e o seu recebim ento 
dar-se-á de acordo com o disposto no a rt. 73, l ,  a e b, da Lei n^. 8 .666 /93 .
5 .2 . A Execução dos serviços serão realizados no C entro  C idadão A lcides Fontes  
(Conj. Jardim ), no tu rno  da manhã das 08h:00m in  até 12h:00m in  e no tu rno  da 
tarde das 13h00min até 17h:00m in, conforme cronogram a abaixo:

CRONOGRAMA DOS CURSOS 2022-2023
CURSO/
OFICINA

C /H  POR 
TURMA TURNO PERÍODO DIAS LOCAL

PREPARO DE 
DOCES E 

SALGADOS

39h MANHA (8 as 
12h)

19/09/2022
A

30/09/2022
10

Centro Cidadão 
Alcides Fontes 
(Conj. Jardim)TARDE (13 

as 17h)
PREPARO DE 

BOLOS E 
TORTAS

40h MANHA (8 as 
12h)

03/10/2022
A

17/10/2022 10
Centro Cidadão 
Alcides Fontes 
(Conj. Jardim)TARDE (13 

as 17h)
DOCES
FINOS

24h MANHA (8 as
12h)

19/10/2022
A

26/10/2022
6

Centro Cidadão 
Alcides Fontes 
(Conj. Jardim)TARDE (13 

as 17h)
PREPARO DE 

LANCHES
39h MANHA (8 as

12h)
07/11/2022

A
21/11/2022 10

Centro Cidadão 
Alcides Fontes 
(Conj. Jardim)TARDE (13

as 17h)
BOMBONS E 

TRUFAS
24h MANHA (8 as

12h)
24/11/2022

A
01/12/2022 6

Centro Cidadão 
Alcides Fontes 
(Conj. Jardim)TARDE (13 

as 17h)
BOLOS

ARTÍSTICOS
39h MANHA (8 as 

12h)
06/03/2023

A
17/03/2023

10
Centro Cidadão 
Alcides Fontes 
(Conj. Jardim)TARDE (13
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as 17h)

5 .3 . Providenciar m ateriais didáticos e pedagógicos para a execução dos cursos.

CLÁUSULA SEXTA -  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA fa r t . 5 5 . inciso V . da Lei n® 
8 .6 6 6 /9 3 V
6 .1 . As despesas com o pagamento do referido ob je to  estão previstas no 
orçamento do Município de Nossa Senhora do Socorro, cujos valores estão previstos 
no orçamento do exercício de 2022/2023 consignados na seguinte dotação 
orçam entária:

U NID A D E ORÇAMENTÁRIA: 46001 - Fundo Municipal de Assistência Social 
PROJETO A T IV ID A D E : 2307 - Serviços de Proteção Social Básica 
ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica
FONTE DE RECURSOS: 1660.0000 - Transferência de Recurso do Fundo Nacional 
de Assistência Social-FNAS.

CLÁUSULA S É T IM A - DO D IR E IT O  E RESPONSABILIDADE DAS PARTES fa r t .  
55 . inciso V I I  e X I I I .  da Lei n® 8 .6 6 6 /9 3 J .
7 .1 . A Contratada, durante a vigência deste Contrato, com prom ete-se a:
7 .1 .1 .  Prestar os serviços profissionais constantes da clausula prim eira deste 
instrum ento;
7 .1 .2 .  Manter, durante toda a execução do contra to , as obrigações inic ia lm ente 
pactuadas;
7 .1 .3 .  Expedir certificados para os concluintes;
7 .1 .4 .  Assum ir o ônus da remuneração e transporte  para os instru tores e demais 
funcionários envolvidos nas atividades ob jeto desta proposta;
7 .1 .5 .  Coiocar à disposição das atividades, até sua conclusão, recursos 
institucionais que possam contribu ir para o êxito das programações;
7 .1 .6 . Realizar os cursos conform e cronograma, atendendo os dias, horários, carga 
horária e local para realização dos serviços;
7 .1 .7 . O rientar o ins tru to r quanto a prática pedagógica;
7 .1 .8 . Planejar, acompanhar e avaliar as programações dos cursos através de seu 
(s) técnico (s) pedagógico (s);
7 .1 .9 . Providenciar materiais didáticos e pedagógicos para a execução dos cursos;
7 .1 .1 0 . Realização de matrícula do Público-alvo encam inhado pela SMAS em 
parceria com CMDCA.
7 .1 .1 1 . Executar os serviços conforme especificações do Projeto Básico e de sua 
proposta, com os recursos necessários ao perfeito cum prim ento das cláusulas 
contratuais;
7 .1 .1 2 .  Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos m ateria is e 
morais causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, 
prepostos ou representantes, dolosa ou culposamente, à União ou a terce iros;
7 .1 .1 3 .  Manter todas as condições de habilitação e qualificação, com patível com as 
obrigações assumidas, durante toda a execução do contrato.

7 .2 . A Contratante, durante a vigência deste C ontrato, com prom ete-se a:
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7 .2 .1 . Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados.
7 .2 .2 . Proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno 
cum prim ento das obrigações decorrentes do presente Contrato, consoante 
estabelece a Lei n® 8 .666 /93 ;
7 .2 .3 .Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a 
execução dos serviços, diligenciando nos casos que exigem  providências 
preventivas e corretivas.
7 .2 .4 .Oferecer estru tura  física adequada para a realização dos cursos.
7 .2 .5 .Selecionar e encam inhar o público-alvo dentro dos pré-requis itos exigidos 
pelos cursos, com a documentação necessária para m atrículas, para o SENAC 
efe tivar as matrículas.
7 .2 .6 . Caso ocorrer alguma impossibilidade de execução dos cursos com unicar a 
contratada, e consequentemente defin ir jun tam ente  com o SENAC o novo 
cronograma;
7 .2 .7 .Acom panhar o desenvolvim ento dos programas fornecendo dados sobre as 
atividades realizadas;
7 .2 .8 .F azer levantam ento de dados da comunidade visando iden tifica r suas 
necessidades de aprendizagem;
7 .2 .9 . Manter a higienização e a segurança do espaço onde serão executados os 
cursos;
7 .2 .1 0 . Prestar assistência de apoio adm in istra tivo, no desenvolvim ento das 
programações, quando necessário;
7 .2 .1 1 . Promover a integração do SENAC/COMUNIDADE;
7 .2 .1 2 . Responsabilizar-se pelo espaço físico adequando à execução de cada 
curso com instalações elétrica, tom adas, instalação hidráulica com to rne ira ; 
freezer, geladeira, fogão, mesa, pia, arm ários;
7 .2 .1 3 . Responsabilizar-se pelo desaparecimento do equipam ento patrim ônio  
SENAC;
7 .2 .1 4 . Responsabilizar-se pela hospedagem e alim entação dos instru tores 
contratados para m inistrarem  as aulas dos cursos acima mencionados;
7 .2 .1 5 . Comunicar aos alunos, no ato da inscrição para os cursos, as regras 
relacionadas a freqüência e desistência não podendo haver índice de freqüência 
in ferio r a 75% , como tam bém  a média mínima 6,0 (seis) para aprovação;
7 .2 .1 6 . D ivulgar os cursos ju n to  à comunidade;
7 .2 .1 7 . Responsabilizar-se pela inscrição dos alunos e atend im ento aos 
requisitos de acessos previstos no item  n°02 desta proposta, bem como pelo 
controle destas inscrições;
7 .2 .1 8 . Preenchimento 100%  das fichas com letras legíveis e sem rasuras 
anexar as copias documentação solicitada;
7 .2 .1 9 . Responsabilizar-se pela entrega ao Senac o mais breve possível (antes 
do inicio das aulas) as fichas preenchidas em anexo copias dos docum entos dos 
alunos para que possamos e fetuar o cadastro no sistem a;
7 .2 .2 0 . Designar e m anter um Coordenador que se responsabilize pelo 
cum prim ento dos term os acordados na proposta.

CLAUSULA O ITA V A  - DAS PENALIDADES E MULTAS fA it .  5 5 . inciso V I I .  da 
Lei no 8 .6 6 6 /9 3 )
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8 .1 . Pelo atraso Injustificado na execução do Contrato, pela inexecução to ta l ou 
parcial do objeto pactuado, conforme o caso, o C ontratante poderá aplicar à 
Contratada as seguintes sanções, previstas no art. 87 da Lei n® 8 .666 /93 , garantida 
a prévia defesa:
8 .1 .1 . advertência;
8 .1 .2 . multa de 0,5%  (zero vírgula cinco por cento) por dia, até o m áxim o de 
10% (dez por cento) sobre o va lor do Contrato, em decorrência de atraso 
injustificado no fornecim ento;
8 .1 .3 .  muita de 10% (dez por cento) sobre o va lo r to ta l deste Contrato, no caso 
de inexecução to ta l ou parcial do mesmo;
8 .1 .4 .  suspensão tem porária de partic ipar em licitação e im pedim ento de 
con tra ta r com a Administração do Contratante, pelo prazo de até 2 (dois) anos;
8 .1 .5 .  declaração de inidoneidade para lic ita r ou con tra ta r com a Adm inistração 
Pública.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO fa r t . 5 5 , inciso V I I I .  da Lei n ° 8 .6 6 6 /9 3 1 .
9 .1 . Independentem ente de notificações ou interpelações jud ic ia is  ou extra jud ic ia is, 
constituem  motivos para rescisão do Contrato as situações previstas nos artigos 77 
e 78, na form a do artigo 79, da Lei n° 8 .666/93.
9 .1 .1 .  O presente Contrato poderá ser rescindido, tam bém , por conveniência 
adm in istra tiva, a Juízo do Contratante, sem que caiba à Contratada qualquer ação 
ou interpelação jud icia l.
9 .1 .2 .  No caso de rescisão do Contrato, o C ontratante fica obrigado a com unicar 
tal decisão à Contratada, por escrito, no m ínim o com 30 (tr in ta ) dias de 
antecedência.
9 .1 .3 .  Na ocorrência da rescisão prevista no "ca p u t"  desta cláusula, nenhum ônus 
recairá sobre o Contratante em v irtude desta decisão, ressalvado o disposto no § 2° 
do artigo 79 da Lei n® 8 .666/93  e alterações.

CLÁUSULA DECIMA -  DOS D IR E IT O S  DO CONTRATANTE NO CASO DE
RESCISÃO (A rt. 5 5 . inciso IX . da Lei n® 8 .6 6 6 /9 3 T
1 0 .1 . Na hipótese de rescisão adm in istra tiva do presente C ontrato, a Contratada 
reconhece, de logo, o d ire ito  da Contratante de adotar, no que couberem, as 
medidas previstas no artigo 80 da Lei n® 8 .666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA P R IM E IR A  -  DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUCÃO 
DO CONTRATO E OS CASOS OM ISSO S fa r t .  5 5 . inciso X I I .  da Lei n° 
8 .6 6 6 /9 3 1 .
1 1 .1 . O presente Contrato fundam enta-se:
1 1 .1 .1 . nos term os da Inexig ib ilidade que, sim ultaneam ente:
1 1 .1 .1 .1 . constam do Processo Adm in istra tivo  que o orig inou
11.1.1.2. não contrariem  o interesse público;
1 1 .1 .2 . nas demais determ inações da Lei 8 .656 /93 ;
1 1 .1 .3 . nos preceitos do D ireito Público;
1 1 .1 .4 . supletivam ente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas 
disposições do D ireito Privado.

Asseá?oria Jurídica 
SENAC/SE
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1 1 .2 . Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem  necessários, em 
decorrência deste Contrato, serão acordados entre  as partes, lavrando-se, na 
ocasião, Termo Aditivo.

CLÁUSULA DÉCIM A SEGUNDA -  DAS ALTERAÇÕES (A rt. 6 5 . Lei n® 
8 .6 6 6 /9 3 T
1 2 .1 . Este instrum ento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos 
estipulados no artigo 65 da Lèi n° 8 .666 /93 , desde que devidam ente com provados.
1 2 .2 . A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contra tua is, os 
acréscimos e supressões que se fizerem  necessários, até o lim ite  legal previsto no 
art. 65, §1® da Lei n° 8 .666 /93 , calculado sobre o va lo r inicial atualizado do 
contrato.
1 2 .3 . Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o lim ite  estabelecido nesta 
condição, salvo as supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, de 
acordo com o art. 65, §2®, I I  da lei n° 8 .666/93.

CLÁUSULA DÉCIM A TERCEIRA -  DO FORO
1 3 .1 . As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de Nossa Senhora do 
Socorro, Estado de Sergipe, como único com petente para d ir im ir as questões que 
porventura surgirem  na execução do presente Contrato, com renúncia expressa por 
qualquer outro!
1 3 .2 . E, por estarem assim, justas e Contratadas, as partes assinam este 
instrum ento, na presença de 02 (duas) testem unhas, a fim  de que produza seus 
efeitos legais.

Nossa Senhora do Socorro, (SE), 25 de agosto de 2022.

CONTRATANTE:

MICHELLE MARRY COSTA CAMPOS
Secretária Municipal da SEMAS/FMAS

CONTRATADA:

SERVIÇO NACIONAL
CNF

TESTEMUNHAS:
r '

de Andrade
lonselho Regional
iN^DIZADO COMERCIAL -  SENAC

'54.618/0001-63

I c n u n n A s :

_ i ** ____
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G o ve rn o  M u n ic ip a l 
N O S S A  S E N H O R A  D O  SO C O R R O

S e rg ip e

E X T R A T O  D O  C O N T R A T O  N “ 33/2022/SEM AS

O B JE T O : CONTRATAÇÃO  DA U N ID AD E M Ó V EL DO SERV IÇ O  N A C IO N A L D E 
A PREN D IZA G EM  C O M ERC IA L - D EPARTAM EN TO  R EG IO N A L D E SER G IPE  
(SENAC/SE), A  F IM  D E PRO M O VER Q U A LIFIC A Ç Ã O  E  A PERFEIÇ O A M EN TO  
PRO FISSIO N A L À S FA M ÍL IA S  E  IN D IV ÍD U O S EM  SITU AÇÃO  D E V U LN ER A B IL ID A D E  
SO C IA L A T R A V ÉS D A O FERTA  D E CURSO S PRO FISSIO N A LIZA N TES, COM O IN TU ITO  
D E IN SER I-LO S NO M ERCAD O  D E TRA BA LH O  PO R  M EIO  DO PRO G RA M A  S A B E R  
V IV E R  V IN C U LA D O  AO  FUNDO M U N IC IPA L D E A SS IST ÊN C IA  SO C IA L D E NO SSA 
SENHO RA DO SOCORRO/SE.

C O N T R A T A D A : SERV IÇ O  N A C IO N A L D E A PREN D IZA D O  C O M ER C IA L - SEN AC

V IG Ê N C IA  C O N T R A T U A L : 12(doze) meses 

C L A S S IF IC A Ç Ã O  O R Ç A M E N T Á R IA :

U N ID A D E  O R Ç A M E N T Á R IA : 46001 - Fundo M unicipal de Assistência Social

P R O JE T O  A T IV ID A D E : 2307 - Serviços de Proteção Social Básica

E L E M E N T O  D E  D E S P E S A : 33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 
Jurídica

F O N T E  D E  R E C U R S O S : 1660.0000 - Transferência de Recurso do Fundo Nacional de 
Assistência Social-FN AS.

V A L O R  G L O B A L : R$ 58.000,00 (cinqüenta e oito m il reais)

P A R E C E R  JU R ÍD IC O : N ° 672/2022.

B A S E  L E G A L : Art. 24, Inciso X I I I  da Le i r f  8.666/93 e suas alterações posteriores. 

N O T A  D E  E M P E N H O : n® /2022

Nossa Senhora do Socorro/SE, 25 de agosto de 2022.

M IC llÉ L È frM A l^ V C Õ S T A  C A M PO S 
Secretária Municipal da SEM AS/FM AS

D
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PORTARIA N° 7 9 3 /2 0 2 2  
DE 25 DE AGOSTO DE 2022

Designa serv idores  p ara  exe rcerem  as  
funções de G estor e F iscal d e  C ontrato , 
p ara  a tu a re m  no C ontrato  m encionado, 
no âm b ito  da S ecre ta ria  M un ic ipa l de  
Assistência Sociai, des te  m unic íp io  Nossa  
Senhora do Socorro.

j-"' N A Secretaria Municipal de Assistência Social, deste munícipio de Nossa Senhora do Socorro,
* Estado de Sergipe no uso de suas atribuições legais e nos termosdaLei Orgânica do

Município, c/c as disposições da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 (Lei 
deLIcitações, e

CONSIDERANDO  que cabe ao Poder Público, nos termos do disposto nosart. 58, inc. I l le  
art. 67, e seus parágrafos, ambos da Lei n° 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a 
execuçãodos contratoscelebrados através de um representante da Administração;

CONSIDERANDOque os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal, formalmente 
designados, durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade;

CONSIDERANDO, também,que as principais atribuições dos Gestores de Contratos são:

I  - Gerenciar a parte administrativa da execução contratual, no intuito de que o contrato 
transcorra de forma regular;

I I  “ Indicar, quando houver, a necessidade de nova licitação para a continuidade dos 
serviços;

C I I I  - Solicitar à autoridade competente da área interessada, para que esta promova a
elaboração de novo Projeto Básico ou Termo de Referência, com a antecedência mínima 
necessária à realização da nova contratação;

IV  - Conferência do adequado cumprimento das exigências da prestação das respectivas 
garantias contratuais;

V  - Quando da proximidade do encerramento da vigência contratual, consultar, em tempo 
hábil, sobre o interesse na prorrogação da mesma e, em havendo, promover a respectiva 
prorrogação;

V I  - Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da contratada, em especial aquelas 
pertinentes a valores do contrato e devolução de prazos, submetendo-as à autoridade 
competente;

V I I  - Informar a área requisitante, em prazo hábil, quando prever ou verificar necessidade 
de acréscimos, supressões ou outras alterações no objeto do contrato e promover as 
respectivas alterações;
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V I I I  - Propor à Autoridade Competente, de forma motivada e fundamentada e com base 
nas anotações da fiscalização contratual, a abertura de processo administrativo para 
aplicação de penalidades ao contratado, conforme previsto no contrato e realizar esse 
processo;

IX  - Prestar esclarecimentos e apresentar soluções técnicas a seu cargo para ocorrências 
que surgirem durante a execução do contrato e propor medidas que melhorem a execução 
do mesmo.

CONSIDERANDO, ainda,que as principais atribuições dos Fiscais Contratuais são:

I  - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade 
dos produtos fornecidos e dos serviços prestados à Administração;

I I  -  Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras 
contratadas;

I I I  -  Indicar as eventuais glosas das faturas;

IV  - Informar ao Gestor do Contrato o eventual descumprimento dos compromissos 
pactuados, que poderá ensejar a aplicação de penalidades;

V  -  Providenciar, quando necessário, o recibo ou termo circunstanciado referente ao 
recebimento do objeto do contrato e pagamento do preço ajustado, conforme definido no 
instrumento de contrato;

V I  -  Registrar todas as ocorrências, qualitativas e quantitativas, relacionadas com a 
execução do contrato pelo qual for responsável, prestando nos autos os esclarecimentos 
que se fizerem necessários;

V I I  - Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada, definidas nos 
dispositivos contratuais e condições editalícias e, fundamentalmente, quanto à observância 
aos princípios e preceitos consubstanciados na Lei n® 8.666/93, com suas alterações.

CONSIDERANDO, no mais,que com essas disposições, são normatizados os procedimentos 
relativos à gestão e fiscalização dos contratos, noâmbito desta Prefeitura, contrato a 
contrato;

CONSIDERANDO, por fim , o estabelecimento de atribuições inerentes ao Gestor e Fiscal de 
Contratos;

RESOLVE:

Art. 1® - Designar, para atuar como Gestor e Fiscal de Contrato, exercendo todas as 
atribuições aosmesmos inerentes e designadas em Legislação pertinente e nesta Portaria, 
no âmbito da Secretaria Municipal de Assistência Social de Nossa Senhora do Socorro, os 
servidoresabaixo especificados, nas respectivas funções:

I -  MICHELLE MARRY COSTA CAMPOS (CPF N° 782.367.115-87) -  Gestor do Contrato;

I I  -  ALINE TIARA SILVA SOUZA (CPF N° 036.054.785-06) -  Fiscal do Contrato.
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Art. 2® -Os servidores designados atuarão no âmbito do Contrato n° 33/2022/SEMAS, 
decorrente do Processo de Dispensa n .° 005/2022/SEM AS.

Parágrafo único. Constituem-se como dados compiementares:

Contratada Objeto do Contrato Vigência do 
Contrato

S E R V IÇ O  N A C IO N A L DE 
A P R E N D IZA D O  

CO M ER CIAL -  SENAC

CONTRATAÇAO DA UNIDADE 
MÓVEL DO SERVIÇO NACIONAL DE 
APRENDIZAGEM COMERCIAL 
DEPARTAMENTO REGIONAL DE 
SERGIPE (SENAC/SE), A FIM DE 
PROMOVER QUALIFICAÇÃO E 
APERFEIÇOAMENTO PROFISSIONAL 
ÀS FAMÍLIAS E IN D IV ÍD U O S EM 
SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE 
SOCIAL ATRAVÉS DA OFERTA DE 
CURSOS PROFISSIONALIZANTES, 
COM O INTUITO DE INSERI-LOS NO 
MERCADO DE TRABALHO POR MEIO 
DO PROGRAMA SABER V IV E R  
VINCULADO AO FUNDO MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 
NOSSA SENHORA DO SOCORRO/SE

12(doze)meses

Art. 3® -Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo.

Art. 4® - Esta Portaria entra em vigor nesta data e terá validade durante toda a vigência 
contratual.

Nossa Senhora do Socorro/SE, 25 de agosto de 2022.

M lê l^ tc tE  MARRY COSTA CAMPOS
Secretária Municipal da SEMAS/FMAS 

Gestora

ALINE TIARA SILVA SOUZA
Fiscal do Contrato
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ESTADO DE SERGIPE 
m u n i c í p i o  d e  NOSSA SENHORA DO SOCORRO

Ofício n" 948/2022

Nossa Senhora do Socorro/SE, 25 de agosto de 2022.

Estamos encaminhando a esse setor, documentos abaixo relacionados 
referente a Dispensa de Licitação n“ 005/2022/SEM AS/NS SOCORRO, cujo objeto é 
CONTRATAÇÃO DA U N ID A D E M Ó V EL DO SERV IÇ O  N A C IO N A L D E A PREN D IZA G EM  
C O M ERC IA L - D EPARTAM EN TO  REG IO N A L D E SER G IPE  (SEN AC/SE), A  F IM  D E 
PRO M O VER  Q UA LIFIC A Ç Ã O  E  A PERFEIÇ O A M EN TO  PRO FISSIO N A L Ã S FA M ÍL IA S  E 
IN D IV ÍD U O S EM  SITUAÇÃO  D E V U LN ER A B IL ID A D E  SO C IA L A T R A V ÉS  DA O FERTA  D E 
CURSOS PRO FISSIO N A LIZA N TES, COM O INTU ITO  D E IN SER I-LO S NO M ERCAD O  D E 
TRA BA LH O  POR M EIO  DO PRO GRAM A SABER VIVER V IN C U LA D O  AO FUNDO  
M U N IC IPA L D E A SS IST ÊN C IA  SO C IA L D E N O SSA  SEN H O RA  DO SOCORRO/SE, para 
emissão nota de empenho.

C O P IA  D O S D O C U M EN T O S:

- Dispensa n ° 005/2022/SEMAS 
Orçamento do SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZADO COMERCIAL - SENAC 
Contrato n ° 33/2022/SEMAS

Atenciosamente,

.^ 1 ^  Maria^Èeite
Coordenadora de Licitações e Contratos

A  Senhora
M IC H E L L E  M A R R Y  C O STA  C A M PO S
Secretária Municipal dá SEM AS/FM AS

Rua Antônio Vaiadâo, s/n -  Centro Administrativo José do Prado Franco 
Nossa Senhora do Socorro/Sergipe - CEP 49160-000


